
PREFEITU RA MU NICIPAL DE IUNA - ES 

LEI C0~1PLE\1 C'-. fAR No 25/2021 

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DF: CARGOS COM I SIONADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IÚNA E I>A OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Como Prefe ito Municipal de l úna, Estado do Espíri to 
Sa n to, fa~·o saber que a Câma ra Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo Fica estabelecida a estrutura de cargll!- com issio nados da Prel'e itura Municipal de lúna, 
conforme consta no anexo I. 

Art. 2" As atribuições dos cargos comissionado-; silo us previstas no anexo III. 

Parágrafo ún ico. Os cargos comissionados se rão r~munerados exclusivamente por subsídio. com 
níveis e valo res previstos no anexo 11. 

Art. 3° O regime jurídico dos cargos com iss i un.tdo~ I! o estatutário. previsto na Lei n° 2.137. de 8 d~ 
abril de 2008 - Estatuto dos ervidorcs Púhlic0') ,J,, 'V Iunicípio de lúna. 

Parágrafo único. Ao servidor em exercício de cnrgn comissionado fica vedada a concessão d ~ 
gratificação por horas extraord inárias. adiciona l por trabalho notumo e sobreaviso. 

A rt. 4° Os cargos comissionados são de Jj , rc nt>tneação c exoneração pelo Chefe do PodL"r 
Executivo. observados os requisitos pre' i '\TOS 11t) '> anexos e na Legislação. 

Pa rágrafo único. Ao menos 25% (vinte cinco por cento) dos cargos comissionados serão providns 
por servidores do quadro efetivo de pes onl. 

A rt. 5° Fica o Executivo Municipal autori/.ado a promover os ajustes orçamentários necessári ns 
para o a tendimento da presente Lei complementar. 

Art. 6', Esta Lei Complementar entra em ' 1gor na data da sua publicação. revogando a Lei 
co mplementar 05/2014. 

G abinete do Prefeito Municipal de l úna , F. o.; tado do Espírito Santo, aos dois dias d o mês de 
fevereiro do a no de dois mil e vinte e um (02/02/202 i ). 

· c 
RO~RIO~TAvffiiRA 

Prelciln ~ lunicipal de Iúna 
Publicado no hafl da Prcli.:itura 

M.u;t!tipal d.: lú!J<t-"t 

àYÓ~tO <i;o2.9*'~ 
q/re d~{c ~ 

Brcno Yfniciu< dn Sil\'a Olivt'ira 
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PREFEITU RA M UNICIPAL DE IUNA - ES 

LEI COMPLEMENl AR N° 25/202 1 

ANbXO l 

RELAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS POR SECRETARIA 

Rff. DENOMINAÇÃO NÍVEL 

GAB-CC- 1 Chefe de Gabinete OI Não se aplico 

GAB-CC-2 Assessor Administrativo do Chefe de Gabil1ele OI 111 Não se aplica 

GAB-CC-3 Supervisor de recepção. protocolo e urqu•vc OI VI 
Médio 

GAB-CC-4 Coordenador de cumprimento de agendo o fiUal OI VI Não se aplico 

GAB-CC-5 Diretor de gabinete OI VI Médio 

GAB-CC-6 Subprefeito do região do Pequió OI 111 Não se aplico 

GAB-CC-7 Coordenador de obras do interior OI v Não se aplico 

GAB·CC-8 Supervisor de recepção. prolocolo e arquivo 01 VI Médio 

REF. DENOMINAÇÃO NÍVEL 

PGM-CC-1 Procurador Geral 01 Conforme lei específico 

PGM-CC-2 Assessor de Procurador 03 IV Superior em Direito I OAB 

REF. NJVEL 

SAD-CC- 1 de Ass is ter c io e 01 

de Assistência e De~envolv'rnen l0 01 111 Médio 

SAD-CC-3 Dire tor do SCFV até 17 anos OI VI Médio 

Assessor poro assuntos de interesse de 
Superior em direito. 

SAD-CC-4 01 v economia ou ossislência 
hipossuficientes socia l 

------- ~ 
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SAD-CC-5 Diretor de projeto$ 01 v Superior 
--

SAD-CC-6 Dire tor SCFV da terceira idade 01 VI Médio 

SAD-CC-7 Diretor do CRAS 01 VI Médio 

SAD-CC-8 Supervisor de recepção. protocolo e arou· v o 01 VI Média 
-

N(VEL 

Municipal 01 
----

01 111 Médio 

Coordenador de escolas e crecne~ 02 VI Médio 

Supervisor de recepção. protocolo e arou.vo 01 VI Médio 

Supervisor do setor de lronsport <:> 01 VI Médio 

do setor de pres:o~,o(lO •. I• LOn!OS 01 VI Médio 

Coordenador administrativo do Pato UAB 02 VI Médio 

Coordenador de distribuição de meren~Jo 01 VI Médio 
-----

Coordenador do setor de repa'os em g r>rol 01 VIl Médio 

Diretor pedagógico 01 v Superior 

Subsecretário de Cultura 01 111 Médio 

Diretor de Cultura 01 VI Médio 

Subsecretário de Esporte 0 1 til Técnico/Superior 

Diretor de Esporte 01 VI Médio 

SMECE-
Coordenador de Esporte 01 VI Médio 

CC-15 

REF. NÍVEL 

Municipal de Gestão. 01 
---

Pregoeiro 01 v Médio 

Diretor do Setor de compras 01 IV Superior 

Coordenador de Almoxarifado e Pa trimónio 01 VI Médio 

Subsecretário de Planejamento OI 111 Médio 
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SMGPF-
CC-6 

SMGPF· 
CC-7 

SMGPF-
CC-8 

SMGPF-
CC-9 

SMGPF-
CC-10 

SMGPF-
CC-1 1 

SMISU-CC-
4 

REF. 

SMAI·CC-
I 

SMAI-CC· 
2 

SMAI-CC-
3 

SMAI-CC-
4 

REF. 

SMMALPT
CC-1 

SMMALPT· 
CC-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

Coordenador Administrat ivo 01 VI Médio 

Assessor de Comunicação OI IV Superior 

Superior - Educação, 
Saúde, Assistênc ia Social. 

Assessor Técnico Especializado 04 11 
Tecnologia, Obras. 

Contabilidade. Gestão 
Público. Administração e 

Aqronomio 

Subsecretário de Finanças OI 111 Médio 
---

Assessor de Execução Orçamentário OI v Superior 

Dire tor do NAC e INCRA OI v Médio 

NÍVEL 

Infraestrutura e Serviços OI 

0 1 111 Não se aplico 

Chefe do setor de iluminação públíc(l OI VI Não se aplico 

Coordenador de abastecimento de água OI VI Não se aplica 

DENOMINAÇÃO NÍVEL 

Secretário Municipal de Agricultura e Interior 01 Não se aplico 

Subsecretário Municipal de Agricultura e Interior OI 111 Não se Aplica 

Diretor de obras viários OI VI Não se aplico 

Diretor de Frotas e Equipamentos 0 1 v Não se aplica 

NÍVEL 

Meio Ambiente , 01 

e l impeza OI 111 Não se aplico 
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---
SMMALPT- Diretor de Meio Ambien:e e F'roteÇ<lO 

OI v Técnico/Superior CC-3 Ambiental 
SMMALPT- Coordenador de Transporte e Destir.uçóo ele 01 IV Não se aplica CC-4 Resíduos Sólidos - --·-
SMMALPT-

Coordenado do Defesa Civil 01 v Superior CC-5 
SMMALPT-

Subsecretário de Turismo 01 tlt Não se aplico CC-6 - -SMMALPT-
Diretor de Turismo 01 VI Médio CC-7 

SMMALPT-
Coordenador de limpeza 01 v Não se aplico 

CC-8 
SMMALPT- Coordenador de manejos e Resíduo~ S1Jiidm 02 Vlt Não se aplico CC-9 

REF. DENOMINAÇÃO NÍVEL 

SMS-CC-1 Secretário Municipal de Saúde 01 Técnico/Superior 

SMS-CC-2 Subsecretário Municipal de Saúde 01 ltl Médio 

SMS-CC-3 Diretor de Sistema de tnformaçôo e Soú< te OI VI Superior 

SMS-CC-4 Diretor de Contratos e Convênios OI VI Superior 

SMS-CC-5 Diretor do Fundo Municipal de Saúde OI v Superior 

SMS-CC-6 Diretor de Vigilância Sanitário e tr.oerni .s 01 VI Médio 

SMS-CC-7 Diretor do Deponomento de Transpor te Sc.nitór'o 01 v Médio 

SMS-CC-8 Diretor de Departamento de Saúde de "e'-luió 01 IV Superior 

SMS-CC-9 Dire tor do Almoxarifado da Saúde 01 v Médio 
--~--

SMS-CC- Diretor do Centro de Regulação, Rede cuicJcar e 
01 v Não se aplico 

10 tratamento for o do Domicilio 

Gabinete do Prefeito Municipal de l ima, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês ele 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (02/02/2021). 

Publi~o no ha/1 d~ Pn:fcitura 
/ ~~micrpal çl~ l(ma 
• às l?hOO de ory021 
1~ 

_,1.ere de Gahinct<' 
Brcno \ 'in icius dn Silva Oliveira 

'-- .t..._Ç; ~ ROMÁlbOllXtfSTA VIEIRA 
Prefei to :vlunicipal de Iúna 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE I UNA- ES 

LEI COt\1PLI·:.\IF~l. \R N° 25/2021 

.'\J\.1 . .'\O I I 

RELAÇÃO DE NÍVEIS E SUf3 SÍDIOS DOS CARGO COMJSSJO ADOS 

NÍVEL 12.077,24 
----·· 

NÍVEL li 5.000,00 

NÍVEL 111 4.000,00 

NÍVEL IV 3.500,00 
---

NÍVEL v 2.500,00 

NÍVEL VI 2.000,00 

NÍVEL VIl I .500,00 

Gabinete do Prefeito Municipal de I úna, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (02/02/2021). 

c lVIÁ rüõ1 ().L,'-~.....__. RO ~ATT~ 1 A VIEIRA 
Prefei to Muni~ipal de Iúna 

Rua Des. Epaminondas Amaral, 58, Centro. lúna - ES, Cx . Postal 07, CEP:29390·000, 



PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

LEI COMPLEi\1LN"l AR N° 25/2021 

AN EXO IIf 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS 

I GABINETE DO PREFEITO lU 

I CARGO: CHEFE DE GABINETE _____ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

A Chefia de Gabinete é órgão encarregado da prestação dos serviços essenciais ao funcionamento 

do Gabinete do Prefeito Municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB l IÇÜES: 

• Prover assistência direta e imediata ao Prefe ito na sua representação funcional e social; 

• Prestar auxílio ao Prefeito e demais órgãos nos asswnos relacionados à formulação, 

coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de governo re lacionadas à sua 

secretaria: 

• Coordenar e interligar as atividades desenvolvidas pelas Secretarias integrantes da estrutura 

organizacional básica da Prefeitura Municipal de lúna: 

• Prestar assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal no desempenho de suas 

atribuições: 

• Coordenar em conjunto com a assessoria de comunicação os serv iços de relações públicas e 

de cerimonial: 

• Proceder à prestação dos serviços c 111e1os necessários ao funcionamento regular do 

Gabinete da Prefeitura Municipal: 

• Controlar uso de equipamentos e materiais objetivando coibir o desperdício e o uso 

inadequado ou impróprio: 

• Manter arquivo atualizado dos servidores lotados ou em exercício no Gabinete, bem como 

controlar a assiduidade e pontual idade dos servidores do Gabinete: 

• Disciplinar o expediente e o funcionamento das unidades que integram o Gabinete; 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA - ES 

• Elaborar a proposta orçamentária anua l du (iabinete e promo,·er a execução do orçamento: 

• Representar o Prefeito Municipal quando dó1g nado: 

• Exercer a ação gerencial e disciplinnr 

administrativos; 

determinar a execução dos servtços e mei( s 

• Ordenar despesas relativas a dotac,:õcs pre,•i:'ta - no orçamento do gabinete: 

• Assistir o Prefeito municipal em seu rcl,1 ionamcnto com o público ou outras autoridades; 

• Elabora r a agenda de compromissos do f>reki to Municipal: 

• Dar pub lic idade a Portarias e Decretos Jv1unic ipuis: 

• Integrar suas ações, sempre que neces. ílrio c possível, com as ações desenvolvidas pur 

outros órgãos da Adm in istração Municipul. 

• Elaborar c apresentar ao Prefeito relatóno nnua l de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamentária parc.:ial .:: remetê-la ao órgão competente para fins de 

estudo e inclusão no projeto de lei de orç,tmcn to do Município: 

• Assinar oficios e documentos pertinentes .1 sua ilrea de atividade: 

• Dirigir veículos transportando pe:-soas. ll1i..1tcriai s e outros. confo rme solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe:-ao.; -.·ktuadas com o veiculo: 

• Preencher relatórios de utilização do wku lo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e dema is ocorr0m:ias durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quando ~onvocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de at ua~ i10. uti lizando-se de equipamentos e programas 

de infom1ática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe ,çjarn determinadas pelo Secretário e que seja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam ~omcdidas: 

REQUI ITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme Organograma. 

Experiência: Não exige experiência prolissional an t~rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Rua D~es. Epaminondas Amarãt, 58. Centro ll!na - ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-000, 
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PREFEITU RA M UNICIPAL DE IUNA - ES 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante í nd i ~..w..:àn do Prefeito MunicipaL 

.Julgamento e inicia tiva: Tare ta s variadas c com plexas que ex igem planejamento. organização e 

wordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo d~,·e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante d0 cargo lida com patrimônio em forma de 

equi pamento e material. podendo prm ocar perd-ts parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

1 CARGO: ASSE soR ADMINI STRATIVO o_o_s_·E_c_RE_T_A_ru_ o _________ J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar as atividades admi nistrativas do Gabinete do Prefeito, pres tando assistência d ireta uo 

superi or imediato. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl iÇÜES: 

• Coordenar c executar as atividades setoriais relati vas à adminis tração de material, Je 

patrimônio c de serviços gerais do Ciabindc <.lo Prefeito: 

• Coordenar e executar. em articulação com a Divisão de Gestão de Pessoas da Secretaria 

Municipal de Administração. as ati,·idaJe.., •;cwriais relativas à administração de pessoal; 

• Coordenar c executar. em articul <)Çiío c0111 o setor de L icitações e Contrates da Secretar ia 

Municipa l de Administração. as atividade~ setoriais relat ivas as compras da Prefeitu ra 

Municipa l de lúna, dando a devida ciencia ao Prefeito Munjcipal: 

• Coordenar e executar os serviços de rcprc,gra!ia : 

• Desempenhar as demais ti.mçõcs de apl)io adminis trati vo requeridas para o bom 

funcionamento das atividades e servit;o~ do (,abinete do Prefeito; 

• Prestar assistênc ia direta e imediata ao ( 'hâe de Gabinete e demais Secretários no 

desempenho de suas atribuições: 

• Gerenc iar e organizar a agenda de comprnmi:--sos do Chele de Gabinete: 

• Proceder à prestação dos serviços e meio necessário ao funcionamento regular da Secretaria: 

• Utilizar equipamentos e materia is objctÍ\ ando coibir o desperdício e o uso inadequado (l U 

impróprio: 
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• Assistir ao Chefe de Gabinete em seu relacionamento com o público ou outras autoridades: 

• Representar o Chefe de Gabinete quandn designado; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros, conforme solicitação, zeland\) 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de uti lização elo wkulo com dados relativos à quilometragem. horár io 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

• Participar ele programa de treinamento, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, ut il izando-se de equipamentos e programas 

de infom1át ica específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe seJam cletenninadas pelo Secretário e que se1 a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experi ência profissional anl<.!rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERt\J{ 

Recrutamento: Externo ou interno, med iante ind icação do Prefeito Municipal. 

Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento, organização I! 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resulwdo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc, ·e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabi lidade pelo patrimônio: O ocupantt! do cargo lida com patrimônio em forma de 

equ ipamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decolTentes de 

descuido 

I CARGO: SUPERVISOR DE RECEPÇÃO, PRÓTOCOLO E ARQUIVO J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Supervisionar e coordenar as atividades rclacion:.tdas à recepção e ao atendimento ao público da 
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Prefeitura Municipal de Túna. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB UIÇÕES: 

• Coordenar as atividades relacionadas ao atendi mento ao público: 

• Coordenar a distribuição das correspondências dos diversos setores da Prefeitura Municipa l. 

• Coordenar o recebimento, regi::.trn e d ~:> t ribuiçào, após triagem efetuada pelo órgao 

competente, a correspondência destinad.t ans orgàos da Prefeitura: 

• Coordenar o recebimento, processarm:n to. registro e distribuição de petições. requerimentO!-~ , 

pedidos de informações e outros docurncnlt)S que devam ser objeto de análise. infonnaçfH> 

ou decisão por parte de órgãos da Prdeitura: 

• Controlar o curso de processos c papL i:-. distribuídos aos órgãos da Prefeitura. prestand1l 

informações aos interessados sobn: t) seu and:.Hnento: 

• Organizar c manter o arquivo geral da Pre fei tura: 

• Propor a eliminação de processos c documentos sem valor legal, histórico ou artístico; 

• Lavrar certidões referentes a processos c documentos sob sua guarda: 

• Providenciar o arquivamento dos docum mo:- submetidos à sua guarda. 

• Supen·isionar o sistema de protocolü e\ tcrno de documemos. c encaminhá-los aos seus 

destinatários: 

• Utilizar equipamentos e materia is nbjctivando coibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio; 

• Dirigir veículos transportando pessoa-; materiais e outros. conforme sol icitação. zelando 

pela segurança. desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das despe..,as efetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo cmn dados relativos à quilometragem. horár11) 

de saida e chegada e demais ocorrência~ durante.:: a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quonclo convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação. uti lizando-se de equipamentos e program.1s 

de informática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Chefe de Gabinete e qui! 

seja compatível com o cargo; 

• Executar outras ativ idades que lhe sejam comedidas. 

Rua Des. Epaminondãs Amaral, 58. Centro, lúna- ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-000, 
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REQUISITOS PARA PROVl MENTO 

Instrução: Conforme organograma. 

Experiência: ão exige experiência profissi~mal ant~?ri or. 

OUTROS FATORES A SE CO NSIDE RAR 

Recrutamento: Extemo ou interno, mediante indicação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c LOmplexas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa. para obtenção d~ resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deH, d~mnnstrar capacidade de lidar com o público e111 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupJillc elo cargo lida com patrimônio em fonna d~! 

equipamento e materiaL podendo pr<l\ ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

I CARGO: COORDENADOR DE CUMPRll\lE~TO DE AGENDA OFICIAL J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar os serviços essenciais ao funcionamento do cumprimento da agenda do Gabinete do 

Prefeito. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl 1l ( Ü F.:S: 

• Acompanhar e assessorar o Prefeito nos compromissos internos e externos. buscando o tiL'I 

cumprimento de da agenda do Prefeito: 

• Registrar documentos inerentes a paksua:.. reuniões, conferências e outras proferidas de 

que part icipe o Chefe do Executi vo: 

• Prestar assistência direta e imediata ao Chefe de Gabinete e ao Prefeito Municipal 111 > 

desempenho de suas atribuições; 

• Proceder à prestação dos serviços e meio necessário ao funcionamento regular do Gabinete: 

• Utilizar equipamentos e materiais o~jeti\ ·ando coibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio; 

• Assistir ao Prefeito Municipal em seu relacionamento com o público ou outras autoridades: 

• Dirigir veículos transportando p~ssoas. materiais e outros. conforme solicitação. zelando 
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pela segurança; 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe~as efetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização elo veículo com dados relativos à quilometragem, horár io 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar taretàs pertinentes à área de atuaçüo, utilizando-se de equipamentos e program<ls 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~jam detem1ínadas pelo Chefe de Gabinete e qu~ 

seja compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma. 

Experiência: Não exige experiência profissional ankrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefe ito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resu ltado. Vários originais se apresentam, tanto no 

detalhe quanto no conteúdo geral. 

Relacionamento: O ocupante do cargo clc,·e demtmstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

ResponsabiJidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma d0 

equipamento e material , podendo prmocar perdas parcialmente recuperáveis decorren tes d~ 

descuidos. 

~~C_A_R __ G_O_: _D_li_~_·T_O __ R_D_E_G __ AB __ IN_E_T_E_~ __________________________________ ~ 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Diretor de Gabinete é o cargo encarregado da realização do planejamento, execuçã.o, avaliação ç 

aprimoramento de programas, ações e políticas de Governo. com subordinação direta ao Gabinete 

elo Prefeito. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRrBlliÇÕES: 

• Prestar assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal e Chefe de Gabinete no 

desempenho de suas atribuições: 

• Preparar o expediente para despacho do Pre rcito ; 

• Responsabilizar-se pelo arqui vamenlt) de atos administrativos e legislativos e de 

documentos que interessem ao cun1pri memo das atribuições do Prefeito; 

• Promover a representação política e social Jo Prefeito; 

• O encaminhamento de projetos. processo::. c outros documentos para apreciação do Prefeito: 

• Prover os serviços de apoio administrmivç1 e logístico necessários ao funcionamento do 

Gabinete do Prefeito; 

• Proceder à prestação dos serv1ços c meios necessários ao funcionamento regular do 

Gabinete da Prefeitura Municipa l: 

• Controlar uso de equipamentos e materiais objetivando coibir o desperdício e o uso 

inadequado ou impróprio; 

• Assistir o Prefeito Municipal em seu rel acionamento com o público ou outras autoridades; 

• A orientação e coordenação de todos üs atos oficiais que, por força legal. tenha que se r 

publicado; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. mat~riais e outros, conforme solicitação, zelando 

pela segurança, desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas e:fctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de uti lização do vdculo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

• Pat1icipar de programa de tre1namcnl0. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Chefe de Gabinete e que 

seja compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas. 

• Registrar e guardar o expediente o lic ial do Prefeito. fom1ado por Leis. Decretos. Portarias, 

editais e ofícios. 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

l nstrução: Conforme organograma. 

Experiência: Não exige experiên cia protissional ankri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Taretàs variadas ~ complexas que ex igem planejamento, organjzação I! 

coordenação cu idadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do ca rgo dcYe dcmlmstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma Lk 

equipamento e material , podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

uescuidos. 

I SUBPREFEITURA DA REGIÃO DE PEQ:UIÁ 
111 

[ CARGO: SUBPREFEITO DE PEQUI.Á 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

A Subprefeitura de Pequiá é órgão encarregado da prestação dos serviços essenc iais <to 

funcionamento do Gabinete do Prefeito Municipa l e demais secretarias junto ao distrito de Pequiá e 

região. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar as atividades de construções, conservação e reabertura ele estradas, pontes e bueiros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl iiÇÜES: 

• Prover assistência direta e imediata ao Prde-iw na sua representação funcional e social ~ 

• Prestar auxílio ao Prefeito e demais órgãos nos assuntos relacionados à formu lação, 

coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de governo relacionadas à Slta 

secretaria; 

• Gerenciar ati vidades dos serviços de obras ..- a manutenção de serviços públicos no distri to 
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de Pequiá c região; 

• Responder pela conservação c manut~.. nç.lo de obras públicas mumctpats no distrito d~ 

Pequiá e região; 

• Executar a construção, melhoria e co1 h~ r\ .tçào das v tas urbanas e estradas vicinais 110 

distrito de Pequiá e região; 

• Administrar. controlar e dar manutenção nas máquinas e equipamentos utilizados em sua 

secretaria; 

• Exercer outras atividades correlat:l..;, sempre que so licitadas por supenor hierárquico, 

inclusive assinar. separadamente dou e1n conjunto, com o Prefeito Municipal e. ainda. com 

o servidor público indicado a cada situatrâu: 

• Integrar suas ações. sempre que n~ce .... s.ir,f' e possível. com a · ações desenvoh·idas p11 r 

outros órgãos da Administração 1unicipal: 

• Elaborar e apresentar ao Prefeito r~latúrio anua l de atividades; 

• Elaborm· sua proposta orçamentüria pan.:ial c remetê- la ao órgão competente para fins d~ 

estudo e inclusão no projeto de lei de m.,:anlcn to do Município: 

• Assinar ofícios e documentos penincn te · .i. su1 :1rea de atividade: 

• Dirigir veículos transportando PL'SSO<L. materiais e outros. conforme solicitação. zeland > 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa<; efetuadas com o veículo; 

• Preencher re latórios de utilização do wkulo com dados relativos à qui lometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrência~ duran te a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. qu:ltH.Io convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e program.1s 

de infonnútica específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe '-CJHm deteJminadas pelo Secretário e que s~1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jam ~..:omcd idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confonne organograma da -· ecrctana. 

E-xperiência: Não exige experiência proli ,sional anL.?rior. 
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OUTROS FATORES A SE CONSlOEI~AR 

Recrutamento: Externo ou intemo. mediant~ i nd i ca~ão do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variada!-. c complexas que exigem planejamento. organização ç 

coordenação cuidadosa. para obtenção de rcsuhado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\·e dcn1on~trar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo pro\ ocar perdas parcialmente recuperáveis decon·cntes de 

descuidos. 

1 CARGO: COORDENADOR DE OBRA_s_o_o_l~_·T_E_· _ R_I_o_R _ ______ _J 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARG O: 

Coordenar as atividades de construções. con:->e!Yaçàn e reabertura de estradas. pontes e bueiros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRJBL IÇÜES: 

• Coordenar a execução dos serviços de construção e conservação de pontes nas estrad.1s 

vicinais 

• Coordenar a execução dos srn IÇ~ls ck ahcrtura. reabe11ura. conservação das estrada:; 

municipais: 

• Coordenar a execução dos serviços de construção, conservação de pontes. bueiros e mala 

burros: 

• Promover o melhoramento e consen ação da-, estradas do Município e fiscalizar o seu uso e 

respectivas fa ixas de domínio; 

• Coordenar os serviços de conservação I.' manutenção das estações Municipais de distribuição 

de água. que esti ver sob o seu encargo: 

• Participar da formulação da política c a c:-.cc:ução das ações de saneamento básico. em 

colaboração com a Companhia de .Água e E!-.gOto. e da política de meio ambiente; 

• Velar pela qualidade da água destinada para o consumo humano nos distritos \! 

Comunidades Rurais que estiver~m sob o seu encargo: 

• Coordenar a execução dos serviços de 1erraplenagem necessários à construção, manutençiio 

e conservação da malha rodoviária municipal. 
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• Avaliar ri scos geológicos e estrut urai~ em arcas e equipamentos: 

• Gerenc iar o Sistema de T ransporte e r rún.:;i Lo do Município: 

• Cumprir e fazer cumprir a legislação~ as 1wnnas de trânsito no âmbito de suas atribu ições: 

• Planejar, projetar. regulamentar e opcmr o trdnsito de veículos. de pedestres e de animais e 

promover o desenvo lvimento da circulal(âo e da segurança de cicli stas: 

• lmplantar, manter e operar o S istema de Sinalização. os equipamentos e dispositi os de 

controle viário: 

• Estabelecer, em conjun to com os org.àos dJ policia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito: 

• Planejar e implantar med idas para a rL·d ul(àO da circulação de veículos e reorientação do 

tráfego. com o objetivo de dimin ui r a emis~5u global de poluentes: 

• Utilizar equipamentos e materiai s o~jeti,·anJo coibir o desperdício c o uso inadequado ou 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando designado: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. mato.?riais e outros, conforme solicitação. zeland,) 

pela segurança, desde que babil itadn: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas clctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem. horárt1> 

de saída e chegada e demais ocorrcncias durante a realização do trabalho: 

• Pa11ic ipar de programa de treiname nto, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de Gtuaçiio. utilizando-se de equipamentos e program.1s 

de informática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe- sepun determinadas pelo Secretário e que s~ 1 a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da . 'ccretaria. 

Experiência: Não ex ige experiência prolissional antêrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAI~ 

Recrutamento: Externo ou interno, med iante ind icação do Preteito Munic ipal. 
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.J ulgamento c iniciativa: Tarefas variadas e t~omplex as que exigem planejamento. organização ~ 

c.:oordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupcmte do cargo lida com patrimônio em forma d~ 

equipamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

L-1 C_A_R_ G_ O_: _su_P_E_R_VI_· _s_O_R_O_E_ R_EC_E_P_Ç_A_- o_ ,_J_>R_<_>T_O_C_O_L_O_E_A_R_Q_U_I_V_O ______ ] 

DESCRIÇÃO SUM.ÁRIA DO CARGO: 

Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas à recepção e ao a tendimento ao público da 

Prefeitura Munic ipal de lúna. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUlÇÜES: 

• Coordenar as atividades relacionadas ao atendimento ao público; 

• Coordenar a distribuição das cotTcspondências uos diversos setores da Prefeitura Municipa l: 

• Coordenar o recebimento, registro e distri buição, após triagem efetuada pelo órgiio 

competente, a correspondência destinada aos órgãos da Prefeitura: 

• Coordenar o recebimento, processamento. regi stro e di stribuição de petições, requerimentos, 

pedidos de infom1ações e outros doc umentos que devam ser objeto de análise. informação 

ou decisão por parte de órgãos da Prefeitura: 

• Controlar o curso de processos e papêis distribuídos aos órgãos da Prefeitura. prestando 

informações aos interessados sobre o seu andamento ~ 

• Organizar e manter o arquivo gera! da Prefeitur:1; 

• Propor a eliminação de processos e documentos sem valor legal. histórico ou artístico; 

• Lavrar certidões referentes a processos c documentos sob sua guarda; 

• Providenciar o arquivamento dos documentos submetidos à sua guarda. 

• Supervisionar o sistema de protocolo e'<terno de documentos, e encaminhá-los aos seus 

destinatários; 

• Utilizar equipamentos e materia is objetivando coibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio; 
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• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros. conforme solicitação, zelando 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas ektuadas com o veicu lo; 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem, horário 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuaçno, utilizando-se de equipamentos e programus 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe -;ejum determinadas pelo Chefe de Gabinete e que 

seja compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas. 

REQUI SIT OS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma. 

Experiência: Não exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAI~ 

Recr·utamento: Externo ou intemo. mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento, organização e 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo ck ve dc:monstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo pro\ocar perdas parcialmente recuperáveis decon·entes de 

descuidos. 

PROCURADORIA GERAL li I j] J 
[_c_A_R_G_o __ :P_R_O __ c _u_RA __ D_O_R_G __ E_RA __ L ____________________________________ ~ 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Procurador Geral do Município tem como finalidade assessorar e orientar o Chefe do Executivo e 
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os órgãos da Prefeitura Municipal em questõL's de indagação jurídica. bem como representa r 

j udicial e extrajudicialmente todo e qualquer órgão do Município. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Atuar em favor do Municipio em qualquer j uízo, instância ou tribunal. promovendo todos ns 

atos próprios e necessários à representação j udicial. por intermédio do respectivo titular ou 

ele seus delegados; 

• Coordenar o corpo jurídico elo Município. propondo ações e sugerindo medidas preventivJs 

e corretivas em conjunto com o Ministéri(> Público e outros órgãos oficiais; 

• Auxiliar na elaboração de minuta de contratos, contestações. acordos, ajustes, projetos 0 

outros: 

• Prestar assessoramento direto ao Prctci L<) em assuntos jurídicos; Redigir minutas de petiçõ..:::; 

iniciais, contestações e outros expedientes de ordem jurídica: 

• Representa r o Município nas causas em que o mesmo fo r parte, autor ou réu, assistente <•LI 

proponente, oponente ou terceiro intervcnieme, usando de todos os recmsos processua is, 

sem que possa transigir, desistir ou renun~iur: 

• Promover a cobrança amigável ou judicial da divida ativa tributária e ela proveniente de 

quaisquer outros créditos do Município mediante autorização do Prefeito: 

• Promover a cobrança j udicial dos créd ito~ do Município; 

• Apresentar à Contabilidade Municipal até 30 de julho de cada exercício. a re lação nominal ~ 

em ordem de apresentação dos precatórios para serem incluídos na proposta orçamentária 

anual do Município; 

• Assessorar o Prefeito nos atos excctlti\·os relat ivos à desapropriação, ali enação e aqwsiç<lo 

de imóveis pela Prefeitura: 

• Manter controle do andamento dos processos j udiciais em que o Município sej a parte; 

• Providenciar a devolução de autos ao juízo competente. quando for o caso: 

• Encarregar-se do regi stro e arqu ivamento dos a1os normativos do Governo Municipal; 

• Reali zar outras atribuições compatí veis L:Om sua espec ial ização protissional; 

• Prover assistência direta e imediata ao Prefe ito na sua representação funcional e social; 

• Prestar auxíl io ao Prefe ito e demais órgãos nos assuntos relacionados à formulação. 

coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de govemo re lacionadas à sua 

secretaria; 

- - - ·- ~ -- - -
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• Integrar suas ações. sempre que necessário e possível. com as ações desenvolvidas po r 

outros órgãos da Administração Municipal: 

• Elabo rar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades: 

• E laborar sua proposta orçamentária parcia l t' remetê-la ao órgão competente para fins de 

estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município : 

• Assinar ofícios e documentos peni ncn tes á sua úrea de at ividade; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros, conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a pres tação de contas das despesas -.:fctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do vekulo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrências duran te a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e program<.lS 

de infom1ática específicos; 

• Desempenhar outras ativ idades que lhe <;~jarn determinadas pelo Secretário e q ue s~ja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas ; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Formação superjor em Di reito e insc rição definitiva de advogado na Ordem dns 

Advogados do Brasil. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretas variadas e complexas que exigem planejamento, organização e 

coordenação cuidadosa, para o btenção de res ultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demnnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma de 

equipamento e material, podendo proYocar perdas parcialmente recuperáveis deconentes de 

descuidos. 
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I c ARGO: ASSESSOR DE PROCURADOR 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Destina-se o cargo à assessoria aos Procuradore:-- do Município no exercício de suas atribuições 

legais. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl' IÇÕES: 

• Realizar pesquisas e estudos em doutrina. leg is lação e jurisprudência relativos ao âmbito de 

atuação do Procurador Municipal Assl.!ssorado: 

• Promover pesquisas factuais e estudos sobre questões jurídicas, relacionadas à organizaç<"io 

administrativa; 

• Aux iliar na elaboração de minuta de contrato::>. contestações. acordos, ajustes. projetos e 

outros: 

• Redigir minutas de petições inic iais. con tcstcH;õt::s e outros expedientes de ordem jurídica; 

• Estudar questões de interesse da Administração, oferecendo suporte à elaboração de 

pareceres. 

• Oferecer suporte técnico-jurídico ao assessoramento da equipe administrativa no estudo para 

recrutamento. seleção, treinamento. promoção e demais aspectos da administração de 

pessoal. defin indo métodos, formulários L' i n~truções a serem utilizados; 

• Auxil iar na elaboração de pareceres . informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações c ::\ugcri ndo medidas para implantação. desenvolvimento c 

aperfeiçoamento de atividades inerentes ao cargo do Procurador Geral e Procurador 

Municipal: 

• Realizar outras atribuições compaLÍVI.! ÍS com sua especialização profissional: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros. confonne solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do vckul0 com dados relativos à quilometragem, horário 

de saída e chegada e demais ocorrências du rante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utili zando-se de equipamentos e programas 

de infom1ática específicos; 
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• Desempenhar outras atividades que lhe seJam dete1minadas pelo Secretário e que se_1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Formação superior em Direito e inscrição definitiva de advogado na Ordem do::; 

Advogados do Bras i L 

Experiência: Não exige experiência prolissional ante rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, med iante ind ica<:ão do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento, organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo pat.-imônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equ ipamento e materi al, podendo prcn ocar pt:rclus pcu-cialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

SECREl'ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTq
1
rocwL ]] 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA E 

SOCIAL 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

DESENVOLVIMENT<J 

• Prover assistência direta e imediata ao Prde ito na sua representação funcional e social; 

• Elaborar o projeto de Plano de Ação Municipal das políticas de assistência social, Je 

trabalho, de vigilância alimentar e ant ic!rogas, com a participação de órgãos governamentais 

e não governamentais. submetendo-os c) apnwação dos seus respectivos Conselhos: 

• Coordenar a elaboração da Política Munic iral de Assistência Social , em consonância com ;1s 

diretrizes do SUAS (S istema Único de Assistência Social) e da PNAS (Política Nacional de 

Assistência Social), supervisionando su:1 execução por parte do Superintendente de 
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Assistência Social e Direitos Humanos: 

• Coordenar a elaboração da Política Munic ipa l da Mulher, com vistas à sua promoção social , 

à eliminação de barreiras no mercado de trabalho e todas as formas de discriminação e de 

violênc ia contra a sua dignidade de pessoa . supervisionando sua execução por parte d\> 

Superintendente de Assistência Sociél l e Direi tos Humanos; 

• Coordenar a elaboração da Pol ítica Municipal sobre Drogas, em consonância com .1s 

diretri zes do SISNAD (Sistema Nacional de Pol íticas sobre Drogas); 

• Arti cular com os Conselhos vinculados ci Secretaria e com os demais Conselhos Municipai:-.. 

consolidando a gestão parlicipativa na de fi nição e controle socia l das políticas públicas; 

• Celebrar convênios e contratos de pan . .:eria e cooperação técnica e fmanceira com órgã(\:) 

públicos, entidades privadas e organizações nflo governamentais, visando à execução, em 

rede, dos serviços sócios assistenc ia is; 

• Aval iar as ações das entidades soc iai. elo Município, aprovando projetos e liberando 

recursos financeiros e humanos necessários <1 realização de suas atividades; 

• Gerir os recursos do Fundo Municipa l de Ass istência Social , bem como os demais recursos 

orçamentários destinados à Assistência Social, assegurando a sua eficaz e eficien le 

utilização; 

• Organizar a rede de atendimento social 1w Município: 

• Prestar auxílio ao Prefe ito e demais órgãos nos assuntos relacionados à formulação, 

coordenação e acompanhamento do cumrrimento das metas de governo relacionadas à sua 

secretari a: 

• Integrar suas ações. sempre que necessário e possíveL com as ações desenvolvidas p() r 

outros órgãos da Administração Municipal: 

• Elaborar e apresentar ao Prefeito re latóno anual de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamentária parc ia l e remetê-la ao órgão competente para fins d~ 

estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município: 

• Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade; 

• Dirigir ve ículos transportando pessoas. ma teriais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa:-; cfcwadas com o veículo; 

• Preencher rel atórios de utilização el o ve ículo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais oconências durante a realização do trabalho: 
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• Participar de programa de treinament l). quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área ele atuação, uti I izando-se ele equipamentos e progran1.1s 

ele informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe se.1arn determinadas pelo Secretário e que seJa 

compatível com o cargo: 

• Executar outras ativ idades que lhe sejam comedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experi ência profissional ante rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERA R 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind ica~ão do Prefe ito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas e complexas que exigem planejamento, organização 0 

coordenação cuidadosa, para obtenção Jc resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e co legas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante d0 cargo lida com patrimônio em forma d~ 

~qui pamento e material , podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes ck 

descuidos. 

I CARGO: SUBSECRETÁRIO DE ASSISTÊ~CIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Subsecretário tem como ações principais elaborar e coordenar projetos de assistência social, 

programas sociais e promoção social e planej ar. di ri gir e executar as atividades administrativas 0 

Jlnanceiras no âmbito da Secretaria. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÜES: 

• Assessorar e coordenar projetos dL' assi stGncia sociaL programas soc iais e promoção soci:d, 

conforme a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, a Po lítica Nacional de Assistência 

Social - PNAS e as Normas Operacionais Bás icas~ 

• Assessoria a implementação de ações sócio-assistenciais de v igi lância sociaL proteçüo 
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social c defesa social e instituciona l: 

• Desenvolver ação social junto a indivíuuos e grupos visando capacitar a compreender S\la 

condição de vida e estimulá- los a part icipar na solução de seus problemas; 

• Desenvolver a politica de proteç<lo social bás ica para indivíduos e familias em situação de 

vulnerabilidade social. através de estruturação ela rede e das unidades públicas de assistênc ia 

social. nominadas de CRAS c CRI:/\~. luca lizadas em áreas com maiores índices de 

vulnerabilidade social, destinada a prcs1a~~'io Je serviços sócio- ass istenciais às famílias; 

• Desenvolver a política de prokçâo soc iJ I especial. para indivíduos e famílias que :-- ~ 

encontram em situação de risco pessoal c social, por ocoLTência de abandono, maus trat(\s 

físicos ou psíquicos, abuso sexual. uso dl:.' substâncias psicoativas, cumprimento de medid<-tS 

sócio- educativas, situação de rua. s ituação de trabalho infantiL entre outras situações dç 

violação dos direitos, subdivididos conf~m11e abaixo: 

• a) média complexidade: ~nn.tvl:S de unidades públicas de atendimen to 

especializado da assistência social. nominada de Centro Especializado t.le 

Assistência Social - CREA S c demais programas de serviços especializado:>, 

destinados a famílias cujos direitOs fundamentais já se encontram vio lados, mns 

que mantêm vínculos de penenc imento. objetivando promover acesso a serviços 

de apoio e sobrevivência. prowr atenção sócio- assistencial e inclui r em serviç{)S 

de atendimento e solidariedade em centros- dia. atendimento domiciliar. serviçns 

de combate à exploração sexual c comercial de crianças e adolescentes. serviçns 

ele atendimento humanizado. ímegra l e qualificado às mulheres em situação d~ 

violência; 

• b) alta complexidade : atra\'és de unidade de referência regional e demais 

programas e serviços especializados. em estreita ligação com o s istema de 

garantia de direitos, destinados a famílias e indivíduos em risco pessoal e social, 

cujos vínculos já estejam wmpidos e necessitem ele acolhimento fo ra de seu 

núcleo familiar e comunitário. objetivando prestar atenção sócio- assistencial e 

proteção integral, em casas- lar. abrigos, albergues, unidades de longas 

permanências e outros: 

• Planejm e executar ações de proteção b<lsica no território referenciado: 

• Realizar diagnóstico de áreas de vul nerabilidade e risco social, a pa11ir de estudos c 

pesquisas realizadas; 
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• Estabelecer pacto de resultados. em ~spc~ ia l t:om a rede prestadora de serviços. com ba ..;~ 

em ind icadores sociais comuns pr~,·iamcme t·stabelecidos. para serviços de proteção soci .t l 

básica e especia l: 

• Garantir a pri oridade de acesso nos s~n i~os d~ proteção social básica ou especial. de acordo 

com suas necess idades, às famílias : 

• Coordenar o monitoramento e a\'aliação das ações da assistência social por nível de proteçiio 

básica e especial. em articulação com o::. sistemas estadual e federal: 

• Assegurar a reciprocidade das ações entre as redes de proteção básica e especial: 

• Inserir. ai imentar e manter atua l it.ados. no Cadastro Único, os dados das famí lias de 

vul nerabilidade social e risco. conlorme cri té ri os do Programa Bolsa Família ou outro q11e 

vier a substituí- lo: 

• Coordenar e executar ações complemcntcm.:s para as fa mílias benefic iári as dos programas de 

transferência d ireta de renda. prnmO\ enJo inclusive o acompanhamento da gestão d~ 

condicionalidades e de beneficios: 

• Prestar assessoria às entidades niio- gm ernamentais no que se refere a sua organização e <hl 

desenvolvimento de seus objetivos: 

• Planejar. organizar e supervisionar açõe~ de apoio a s ituações de risco circunstanciais. em 

decorrência de calamidades públicas c emergências em articulação com o órgão incumbid~> 

da defesa civil no Município: 

• Propor e supervisionar a implem(;n taçào c execução das po líticas municipais que visem 

proporcionar me lhorias e dar noHis opon unidndes de trabalho e emprego. inclusive quanto :i 

questão da mulher e das pessoas com d~Jici2ncia. no sentido de melhorar a qualidade da 

mão de obra e propiciar condições de mel hor~ opon un idades no mercado de trabalho; 

• Gerir os recursos destinados à assistên~ ia -;ocial e à criança e ao ado lescente, zelando pela 

apli cação dos seus recursos na ele ti\·açào das respectivas políticas públ icas do Munic ípio: 

• Assegurar a manutenção e funcionamentn do~ Conselhos Municipai de Assistência Social. 

de Defesa dos Direitos da Criança 1.! d1 l \ dPicscente e Tutelares, e outros que vierem a ' e 

fo rmar, relacionados com a questão socia l: 

• Dirigir veículos transportando pcss\)as. mat~riais c outros. conforme sol icitação, zelando 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspesac; e fetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de uti lização do veículo ~om dados relativos à quilometragem. horário 
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de saída e chegada e demais ocorrênci a~ du ran te a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinam~nto , quandn convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área (.k ntuaçâo. utilizando-se de equipamentos e program~1s 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe se.1 nm determinadas pelo Secretário e que seja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam <.:lJmed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência profission::ll ant ~rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização ..:: 

coordenação cu idadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deYe demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Res ponsabilidade pelo patrimônio: O ocupam,: do cargo lida com patrimônio em forma d~! 

equipamento e material, podendo pro \ oca r perdas parcialmente recuperáveis decorrentes tk 

descuidos. 

CARGO: DIRETOR DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS ATÉ 17 ANOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Dirigir os trabalhos desenvolvidos pelo Setor na c:-:ecução dos projetos Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos até 17 anos. 

DESCRiç.ÃO DETALHADA DAS ATRIBliiÇÕU:S: 

• Coordenar às equipes de trabalho do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu!Ps 

até 17 anos: 
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• Produção e divulgação dos trabalhos okrtados e real izados no serviço: 

• Prover os grupos de trabalho de materia l d idáti co, expediente, etc. 

• Realiz<u· planejamentos de trabalho c conf'crência de execução dos mesmos. 

• Dirigir veícu los transpo11ando pessoas. materi ais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das Jespe~as dctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do vtí(;ulo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrências duranw a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Executar tarefas per1inentes à área de atuaçi1o. utilizando-se de equipamentos e program:1s 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras ati vidades que lhe ;-,<.:Jam determinadas pelo Secretário e que se1a 

compatíve l com o cargo; 

• Executar outras atividades que .lhe sejam t:omcdidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência prolissional amerior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDF:RAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante indicação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c c.:om plexas que exigem planejamento. organização 1.! 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Res ponsabilidade pelo patrimônio: O ocupame do cargo lida com patri mônio em forma de 

~quipamento e material , podendo provocar perdas parcialn1ente recuperáveis decorrentes d<.:: 

descuidos. 

I CARGO: ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE · ~tERESSE DE HJPOSSUFICIENTES J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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Coordenar as a ti v idades de assessona e lW ien ta~ào prestada aos Munícipes podendo atuar em 

conjunto com a Defensoria Pública Estadual c da l .nii.ío. 

DESCRJÇÃO DETALHADA DAS A TRI Bl 1 l('Ü~S: 

• Executar as atividades de assessoria e orientação necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos da Secretaria Municipal de :\ssisténcia e Desenvoh imento Social acerca ,Je 

assuntos pertinentes a lupossuficientes; 

• Prestar assessoria e orientação a munt~.:ipcs em situação de vulnerab ilidade social nu 

econômica; 

• Prestar apoio administrativo e d isponi bi li zar documentos e infom1ações solic.itados pelas 

demais unidades; 

• Dar execução às decisões de caráter adm inistrativo: 

• Dirigir e orientar os órgãos que lhe f() rem suhordinados; 

• Assinar, juntamente com o Secretário. outros documentos relativos à sua área de 

competência e que envolvam responsabi I idades para a Secretaria, ressalvados aqueles qu~ 

acarretem ônus financeiros: 

• Propor planos e programas relativos às maté1 ias de sua competência. espec ialmenre quanto a 

controle, manutenção. segurança e conservaçfío dos bens móveis da Secretaria; 

• Utilizar equipamentos e materiais objetivando coibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. mate riais e outros, conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa·· e lelUadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de util ização do veículo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrênci a~ durante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamt;nto, quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuaçào, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe se_1 am determinadas pelo Secretário e que seja 

compatível com o cargo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
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Instrução: Conforme organograma da Sccrelaria. 

Experiência: Não exige experiência profissional ante rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERJ\ R 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e in iciativa: Tarefas variadas e cüm plexas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa. para obtenção de rcsultad<). 

Relacionamento: O ocupante do cargo cJeye den1lmstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fom1a de 

equi pamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

I CARGO: DIRETOR DE PROJETOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar e buscar informações sobre o~ programa:- sociais colocados à disposição dos Municípios 

nos órgãos oticiais, providenciando a e laboração de plano de trabalho e ingresso do Município com 

objetivo de ce lebrar convênios 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRlBl 'IÇÜES : 

• Coordenar, organizar e arquivru· todas as informações necessárias para elaboração de plann 

de t rabalho, convênios, acordos e parcerias na área de assistência social e habitação, 111) 

âmbito municipal: 

• Promover ação técnica para atendimento da demanda habitacional. visando à melhoria da 

condição de vida das pessoas; 

• Elaborar plano de metas concretas. efetivas, que comparti lhem competências políticas. 

técnicas e financeiras para a execução de programas de manutenção e desenvolvimento da 

ação social e habitação; 

• Realizar diagnóstico minucioso da realidade das famílias em situação de risco social, com a 

finalidade de desenvolver ações em busca de convênios e instrumento de repasses de 

recursos ao M unicípio; 
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• Coordenar. orientar e fiscalizar a elaboradio e execução de convênios. processos internos d~ 

prestação de contas de convênios: 

• Exercer outras atividades cotTel<.lta . 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confonne organograma da Secretaria. 

Experiência : Não exige experiência prolissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERA R 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind ica~ão do Prefeito Municipal. 

.Julgam ento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que ex igem planejamento. organização ê 

coordenação cuidadosa, para obtenção de rcsultaJo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante uo cargo lida com patrimônio em forma de 

ç:quipamento e material , podendo provocar perdas parcialmente recuperáve is decon·entes de 

descuidos. 

CARGO: DIRETOR DO SERVIÇO DE COI\VIVENCIA E FORTALECIMENTO Df. 

VINCULOS DA TERCEIRA IDADE 

I)ESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Dirigir os trabalhos desenvolvidos pelo Setor na çxecução dos projetos da terceira idade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Coordenar às equipes de trabalho do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculns 

da Terceira Idade: 

• Produção e divulgação dos trabalhos ofe rtado· c realizados no serviço; 

• Prover os grupos de trabalho de material d idático, expediente, etc . 

• Realizar planejamentos de trabalho e conkrência de execução dos mesmos. 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros, confonne sol icitação. zelando 

pela segurança, desde que habil itado: 
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• Efetuar a prestação de contas das d~spe"a~ ~o'ktuada com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do v~il:ulo com dados relativos à quilometragem. horánl) 

de saída e chegada e demais ocorrcncia:-. du rume a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamenw. qt.<Htdo convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atua~ào. utilizando-se de equipamentos e program.1s 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras a ti vidades que lhe ..;cjam determinadas pelo Secretário e que sey.1 

compatível com o cargo; 

• Execu tar outras atividades que lhe scjnm ~omcdidas: 

REQU ISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ccrctaria. 

Experiência: ào exige experiência profissional ante ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. med iante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c- iniciativa: Tarefàs variadas c comple'<as que exigem planejamento, organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve dcmon~trar capacidade de lidar com o público em 

geral e co legas de trabalho . 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equ ipamento e material, podendo pro\ ocar perdas parcia lmente recuperáveis deconentes de 

descuidos. 

[ CARGO: DIRETOR DO CRAS _ ____ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Dirigir os trabal hos do Centro de Referênc ia em \ s"'i~tcncia ocial. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕE. : 

• Coordenar, controlar e supervisionar as at i\ idades desenvo lvidas pelo Centro de Referência 

em Assistência Social; 
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• Fazer cumpri r as metas previamente e~t<l h~.! lc.: idas para o Centro de Referência em 

Assistência Social: 

• Organizar atividades para o descm oh im~.·mo do Centro de Referência e1n Assistência 

Social: 

• Coordenar os servidores encarregados Ja~ ati vidades relacionadas e necessárias; 

• Executar outras atividades que lhe -;ej:m1 ~omedidas. 

• Dirigir veículos transportando pessoas. mat ~riais e outros. conforme solicitação. zeland\) 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa-; dl:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do vdndo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrênc ias duranlc a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. lJUando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de uruaçfto . utilizando-se de equipamentos e program.1s 

de informática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~1am determinadas pelo Secretário c que sejJ 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da 'ccrctan a. 

Experiência: Não exige experiência pro fissional ant~ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas e complexas que exigem planejamento. organização e 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultad('. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonslrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas ele trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma d<! 

equipamento e material, podendo prm ocar p~rdas parcialmente recuperáveis decorrentes do.! 

descuidos. 
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I CARGO: SUPERVISOR DE RECEPÇ.:\0, ~~~OTOCOLO E ARQUIVO J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Supervisionar e coordenar as atividades rdacionadas à recepção e ao atendimento ao público da 

Secretaria. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl 'I('ÔES: 

• Coordenar as atividades relacionadas ao nlcndimento ao público; 

• Coordenar a distribuição das correspond~ncias dos diversos setores da ecretaria Municipa l: 

• Coordenar o recebimento, registro L .l~:.tribu içào. após tri agem eteruada pelo órg~ll) 

competente. a correspondência destinad~t aos ó rgãos da Secretari a Mu nicipal: 

• Coordenar o recebimento. processamento. ··esistro e d istri buição de petições. requerimento'. 

pedidos de informações e outros doc umentos que devam ser objeto de análise. informaçih> 

ou decisão por parte de órgãos da ."ccretaria \11unicipal: 

• Contro lar o curso de processos 1..! papá' d istribuídos aos órgãos da Prefeitura. prestando 

informações aos interessados sohrc o seu :mJ~Hnen to: 

• Organizar e manter o arqui vo geral da. ·\!tTt:laria Municipal: 

• Propor a eliminação de processos e documentos sem valor legal. hi s tórico ou artíst ico; 

• Lavrar certidões rcferenres a processos e documentos sob sua guarda: 

• Providenciar o arquivamento dos do<:umemos submetidos à sua guarda. 

• upen·isionar o sistema de protocolo c\lemo de documentos. e encaminhá-los aos seu-; 

destinatários: 

• Utilizar equipamentos e materi<l is ob_jeth·amlo co ibir o desperdício e o uso inadequado ( l ll 

impróprio: 

• Dirigir veículos transportando pt:ssoas m::11~riais e outros. conforme so licitação. zelanth> 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas detuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do veíLulo com dados relati os à quilometragem. horáno 

de saída e chegada e demais ocorrência~ durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamemo. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de ~1 tuaçào, utilizando-se de equipamentos e progranus 

de informática específicos; 
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• Desempenhar outras atividades qu~ lhe :-.e_iam determinadas pelo Chefe de Gabinete e qu~ 

seja compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma. 

Experiência: Não exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDE RAR 

Recrutamento: Externo ou imemo. mediante intl i ca~ào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variada~ L: comple ·as que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de r~su hado . 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc\'e demnnstrar capacidade de lidar com o público ('rn 

geral c colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equi pamento e material, podendo pro' ocar perdas parc ial mente recuperáveis decorrentes dl! 

descuidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORBF 11 

I DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO LI 

I CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL l)E EO UêAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

OESCRlÇÃO DETALHADA DAS ATRIB l 11ÇÜES: 

• Coordenar e executar a política de educação do Vlunicípio: 

• Monitorar e ava li ar o desenvolvimento da pol íti ca de Educação: 

• Promover e apo iar investimentos para qualifica r a capacidade de gestão. inclu indo 
ati vidades de fo rmação e qualifi cação dos prnlissionais da Educação: 

• Elaborar polít icas educacionais e o Plano \ Jun icipal de Educação: 

• Efetivar a gestão e o co-financiamento das ações da educação; 

• Coordenar e executar políticas voltadas às esco las da rede munic ipal de ensino, promovendo 
a inclusão soc ial e a cidadan ia: 
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• Estimular a participação da comunidad~.· ..:~colar na elaboração e controle das polític.ts 
públicas educacionais: 

• Articular as políticas públicas que possuem interface com a política educacionaL 

• Executar e supervisionar a ação do (i,), crno \tlunicipal relativa à educação: 

• Integrar e articular com outros níwis d~ foverno ações da política e de legislaçi'i,> 
educacional: 

• Organizar e acompanhar o Sistema MuniLipal de Ensino: 

• Dinamizar ações que contribuam para o pleno funcionamento técnjco, administrativo 0 

pedagógico do Sistema de Ensino Mu nicipal: 

• Integrar as iniciativas de caráter organií'ncional e administrativo na área de educação com ns 
demais órgãos da administração pública: 

• Promover. acompanhar e avaliar a~ ac.;iks pedagógicas desenvolvidas pelo Sistem.t 
Municipal de Ensi no ; 

• Promover a altàbetização e educação J..: a.Jultos. no nível de ensino fundamental: 

• Orientar e acompanhar o processo de ck i <;õ~~ das Direções das Escolas Municipais: 

• Prover. distribuir. supervisionar. ava lia r e J pcrfciçoar o quadro de pessoal das Escol.ts 
Municipais; 

• Organizar. acompanhar e avaliar a cducaçiin rro fissional do sistema municipal de ensino; 

• Efetivar ações para a melhoria da qualidade de ensino. através da atualização e qualificaçi'io 
de pro1essores e dos recursos didático -pedagógicos; 

• Implementar e garantir a manutenção dn programa de a limen tação escolar: 

• Implementar e garantir o transporte escoku para os alunos com necessidades educati v<~s 
especiais c da zona rw·al ; 

• Coordenar e acompanhar, junto à Secretaria Munic ipal de Infraestrutura as obras de sua área 

de atuação: 

• Promover a execução do plano cultural c de c.:;porte do Município: 

• Execu~·cio de acordos e com·~nio., firmwfu, com os Gm·ernos Federal. Estadual e outro' . 

voltados para as atividades cultumi' t! <'.'fi'Jrti l· 1s do Município: 

• Promoção e o estímulo as atividade., nporth·os. culturais e artísticas como teatro. sho11 ~· 

musicuis. bandas. corais e outros. em e'pcdul. as alividades.folc/óricas do 1\1/unicípio; 

• Promoçcio de intercâmbio esporti\'0. culf11rul e artístico. com outros centros, objetimmlo 

ape1:(eiçoamento dos padrões dos programas culturais/esportivos e elevaçcio do nírcl 

técnico: 

• Orientação. a divulgação e o incem iw1 de campanhas de esclarecimentos necessários uo 
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desenrolvimemo da prática das Wi1·idudn c,tfrurais. esporrivas e recreatims adequadas r,,. 
váriasfaixas etárias: 

• Programação de programas visando à JlOJmlarizaçc7o. das atividades físicas. desportivu.,. 

recreatiras e de lazer. organizucllf\ u/ml'(}.\ de competições. cenames. jogos abertos I! 

owras modalidades consideradm mwli/1!,/lu;de\· culturais do .Hunicípio: 

• /vfobili::açcio das comunidades e/11 tomo du-: atiriclades culturais. arrísticas e de.\]Jortivo'i 

informais: 

• Incentivo às comemorações cíl'iws. 

• Prover assistência d ire ta e imediata ao Prd~ito na sua representação func ional e soc ial: 

• Prestar auxílio ao Prefeito c demais ú rgãos nos assuntos re lacionados à formulaçà \1, 

coordenação e acompanhamento c..Jo cumprimento das metas de govemo relacionadas à st .t 

secretaria: 

• Integrar suas ações. sempre qut.: nccc-.sá1io e possível. com as ações desenvolvidas p(•r 

outros órgãos da Adm inistração Munic i p~tl: 

• Elaborar e apresentar ao Prefeito re lató rio anuul de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamentária parcia l c remetê-la ao órgão competente para fins de 

estudo e incl usão no projeto de lei de on;amen to do Município : 

• Assinar oficios e documentos pert inentes à :~ua úrea de atividade: 

• Dirig ir veícu los transportando r e:-.snas. materiais e outros, conforme sol icitação. zelandn 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe~a-; dl:tuadas com o veículo: 

• Preencher re latórios de utilização do wkul~, com dados relativos à quilometragem. horánn 

de saída e chegada e demais ocorrcncia~ durante a realização do traba lho: 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tare làs pertinentes à árcn de a tua..y;lo. util izando-se de equipamentos e progranw.:; 

de infonnálica específicos; 

• Desempenhar outras atividades que Ih '>C.J<Im determi nadas pelo Secretário e que seta 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam t:l'med idas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 
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Experiência: Não exige experiência prof\ssion::tl anteri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSID ERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante ind ica<;ào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento. organ ização 1.! 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resullé.H.h 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc\'e demnnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Res ponsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma d0 

~quiparnento e material , podendo pnl\ ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes ck 

descuidos. 

I CARGO: SUBSECRETÁRIO DE EDl JCA(À O ] 
'---· --- - -------

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar as ativ idades administrativas relac ionados à educação. prestando ass istência direta ao 

superior imediato. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Coordenar e executar as ati vidades setoriai s relativas à administração de material, dl:! 

patrimô nio e de serviços gerais da educaç<1o: 

• Coordenar e executar, em articulação com a Divisão de Gestão de Pessoas da Secretaria 

Municipal de Administração, as atividades setoriais relativas à administração de pessoal; 

• Coordenar e executar os serviços de rcpro~ralia : 

• Apoiar a Divisão de A limentação Esco lar na compra e distribuição dos alimentos da 

merenda escolar, em articulação com o s~tor de Licitações e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração; 

• Promover a execução dos serviços de garagem. manutenção, limpeza e abastecimento da 

frota de veículos do transporte escolar. em articulação com a Divisão de Transporte Escola r: 

• Supervisionar a saída e o retomo dos veículos do transporte esco lar; 

• Coordenar e executar, em articu lação com a Secretaria Municipal da Fazenda, as atividad~_' s 

setoriais relativas à gestão orçamentária e fi nanceira, especialmente na aplicação das receit1s 

tributárias vinculadas .. receitas do FUNDEB. uo FNDE, de transferências constitucionais, 

Rua Des. Epaminondas Amaral, 58. Centro, lúna - ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-0ÕO~--



--------------------------------------------------~ 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

receitas do salário educação, e outras pr~' istas em lei: 

• Pres tar assistência técnica ao Consdho ~l unici pal de Acompanhamento do Fundo d~ 

Manutenção c Desenvolvimento da I:ducação 13ásica e de Valo rização elos Profissionais da 

Educação - FUNDEB: 

• Desempenhar as demais funções ele npo io administrativo requeridas para o bom 

funcionamento das atividades e sen 1~0.., de ~du~.:ação. 

• Prestar assistência direta e imediata ao Secretário no desempenho de suas atribuições: 

• Gerenciar e organizar a agenda de c.:nmpromi' "os do Secretário: 

• Proceder à prestação dos serviços c m~i n ncccs_ário ao funcionamento regular da ecretari~t: 

• Utili zar equipamento e materiais objeti,·anuo co ibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio: 

• Assistir ao Secretário em seu re lacionan1entn com o público ou outras autoridades: 

• Representar o Secretário quando designado: 

• Dirig ir veículos transpot1ando pessoas. materiais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas ef~tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do wículo com dado relativos à quilometragem. horári~> 

de sa ída e chegada e demais ocorrência-; durante a rea lização do trabalho: 

• Participar ele programa de treinamento. quando ~onvocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação. utilizando-se de equipamentos e program:l:i 

de info m1ática específicos: 

• Desempenhar outras ativ idades que lhe ,c,am determinadas pelo Secretário e que se.1a 

compatível com o cargo: 

• Executar ou tras atividades que lhe sej<tm comedidas: 

nE QUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da ~ecrctaria. 

Experiência: Não exige experiência profissional ante ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, med iante indicação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que ex igem planejamento, organização ~ 
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coordenação cuidadosa. para obtenção de rcsuhaJo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e dt!mon~trar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupank do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento c material , podendo prm ocar padas parcialmente recuperáveis deconentes de 

descuido. 

l CARGO: COORDENADOR DE ESCOLAS E CRE_C_H_E ___________ ] 

I>ESCRJÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Prestar assessoria ao Secretário Municipal de Educação junto às Escolas e Creches Municipais. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl I(ÜE. : 

• Coordenar. dirigir. desenvolver e promo\ l.! r mividadcs relativas às creches municipais; 

• Colaborar com a direção do estabeleciml.!nto para atingir os objetivos educacionais 

colimados pela Creche; 

• Oferecer educação infantil em creches preparando o aluno para o ensmo fundamen wl, 

proporcionando igualdade de condições para o acesso c permanência na escola pública; 

• Promover e organizar as atividades pedagógicas em creches e/ou ·estabelecimento similare .... : 

• Incentivar o aluno no aprendizado: 

• Incentivar o aluno para o desem·olviment\)-fbico. mental. emotivo e social: 

• Desenvo lver no aluno o interesse pelo ensino. pela arte c pelo despono: 

• Estimular o desenvolvimento das inclina<rôcs e aptidões. promovendo sua evoluçft<> 

harmônica: 

• Incentivar a prática dos hábitos de higiene. ohcdiência. tolerância e outros atributos morais\! 

sociais: 

• Integrar o aluno no ambiente escolar. fà mi lim -. no convívio social: 

• Promover o desenvolvimento da criati \ id~1de do aluno: 

• Ampliar a oferta de vagas no sistema educacional para atendimento aos po11adores tk 

necessidades educativas especiais. 

• Prestar assistência direta e imediata ao ~ecrdúrio Municipal de Educação no desempenho 

das ati vidades realizadas no âmbito das Escolas e Creches Municipais em que atuarem; 
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• Proceder à prestação dos serviços c meios necessários ao funcionamento regular de Escolas 

e Creches Municipais: 

• Utilizar equ ipamentos e materiais, c\·itando desperdício e uso inadequado ou impróprio: 

• Executar outras atividades relacionadas â li.mçào; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros, conforme solicitação, zelando 

pela segurança, desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe:-.as e fetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veicu lo com dados relativos à quilometragem, horári1 > 

de saída e chegada e demais ocorrências duran te a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e program~1s 

de infonnática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe sepm determinadas pelo Secretário e que se.1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jmn ~omedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não ex ige experiência protissional ant~ rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante ind ica<;ão do Prefeito Municipal. 

Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento, organização ç 

coordenação cu idadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dçve demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em torma de 

equipamento e material, podendo prO\ OCar perdas parcialmente recuperáveis decotTentes de 

descuido 

l CARGO: SUPERVISOR DE RECEPÇÃO, PR~TOCOLO E ARQUIVO J 
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DESCRIÇÃO SUMÁRlA DO CARGO: 

Supervisionar as atividades relacionadas ú r~~cepção. almoxarifado e arquivo da Secretaria 

:v1 unicipal de Educação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl'I('ÜES : 

• Receber. registrar e armazenar os mat~ri:.t t s adquiridos: 

• Controlar e registrar a saída de materia l rcqt1is itado; 

• Planejar a aqu isição de materi ais com ba c nos padrões ele consumo registrados tendo em 

vista a obtenção de economias de escala: 

• Acompanhar e avali ar os padrõe~ de con umo da Secretaria de Educação. propondo a 

coiTeção de disfunções constatadas: 

• Estudar e propor medidas com \'Í stas ú simpliliração e padronização dos materiais 

utilizados: 

• Montar. com base nos documentos pertinentes. os controles fís ico c financeiro dos materi ai.., 

adq uiridos. fornec idos e em estoque. rara c1\.:ito de inventário e balancete mensal: 

• Propor a venda de estoques de m aterial Jk'rmt~ncnte e de equipamentos considerados 

inservívcis ou desnecessários: 

• Registrar. distribuir e arquivar. após t r iag~m efetuada pelo órgão competente. a 

documentação da Secretaria de Educaçito 

• Receber. processar. registrar e di stribui1 pe1 i~·ões, requerimentos, pedidos de informações L 

outros documentos que devam ser objeto de nnálise, informação ou decisão por parte da 

Secretaria de Educação; 

• Controlar o curso de processos c papéis. pt\!Stando informações ao interessados sobre o ~l 11 

andamento; 

• Organizar e manter o arquivo geral da Secreta ria de Educação: 

• Propor a e liminação de processos e <..locumc ntos sem valor legal. histórico ou artístico; 

• Lavrar certidões referentes a processos c documentos sob sua guarda: 

• Providenciar o arquivamento dos clocum mos. materiais e demais produtos. 

• Coordenar as atividades relacionadas ao atendimento ao público: 

• Receber e distribuir as correspondência~: 

• Fiscalizar a assinatura dos servidores no · li ~.-ro de ponto .. : 

• Receber e realizar o protocolo e'\tt..:rno de documentos. c encaminhá-los aos seu-; 
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destinatários; 

• Utili zar equipamentos e materia is objeti,·anJo co ibir o desperdício e o uso inadequado ou 

imprópri o: 

• Di ri gir veículos transportando pessoas. mn t~ri a is e outros. confonne so licitação. zelandn 

pe la segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe:-;as efetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do ,·dculo com dados relativos à quilometragem. horáno 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho: 

• Pat1icipar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de .uuaçào. utilizando-se de equipamentos e program.ts 

de informática específicos: 

• Desempenhar olllras atividades que lhe :-;ej Jm determinadas pelo Chefe de Gabinete e qu~ 

seja compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam ..:omedidas. 

REQU ISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma ela ccrdaria . 

Experiência: . ão exige experiência pro fissional ante ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERA R 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamenro. organização 1.! 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dl..!\'e d.:mnn~trar capacidade de lidar com o público em 

geral c colegas de traba lho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fonna d~ 

equipamento e materia l, podendo prm ocar perda parcialmente recuperáveis decorrentes dl.! 

descuido. 

~ CARGO: SUPERVISOR 0 0 SETOR DE TRANSPORTES J 
DESCRIÇÃO SUMÁJUA DO CARGO: 

Coordenar a tiscal ização e o funcionamento do l'ransporte Escolar Munici pai. 

Rua Des. Epaminondas Amaral, 58, Centro. lúna- ES, Cx . Postal 07, CEP:29390-000, 



PREFEITU RA MUN ICIPAL DE IUNA- ES 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRHlUI ÇÜ ES: 

• Fiscalizar o cumprimento das normas c:-:igidas pela SEDU, no que se refere à Transpon0 

Escolar; 

• Promover e fiscalizar o cumprimento dos planos de transporte escolar, informando os 

resultados aos órgãos competentes (Secrewri a de Estado da Educação- SEDU e Ministéri() 

da Educação - MEC); 

• Promover a manutenção dos veículos que real izam o transporte escolar; 

• Gerenciar os serviços realizados pelos mo toristas do Transporte Escolar, considerando 

horários. quilometragem e consumo uiáriu de cada veículo e linha~ 

• Promover ajustes de percursos das linhas de Transporte Escolar quando necessário: 

• Programar, controlar e fiscalizar as nt i, ·idadcs de transp01ie escolar, delinindo itinerários e 

horários adequados aos turnos de func ionamento das escolas municipais e à demanda d:1 

população esco lar; 

• Providenciar o cadastro dos alunos que uti lizam o transp01te escolar: 

• Supervisionar os veículos e as rotas de percurso do transp01ie escolar; 

• Promover a capacitação e orientação dos prntlssionais envolvidos no transpotte escolar. 

• Executar outras atividades relacionadas à l·unçãn; 

• Dirigir veículos transpottando pesso:1s. materiais e outros, conforme solicitação, zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do vdculo com dados relativos à quilometragem, horário 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamen to. quando convocado; 

• Executar tarefas pe1tinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e program:1s 

de infom1ática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe seJam detemlinadas pelo Secretário e que se1a 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades q ue lhe sejam comed idas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretari<t. 
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Experiência: Não exige experiência profissional ante ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAn 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que ex igem planejamento, organização c 

coordenação cu idadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e dc.::monstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Res ponsabilidade pelo pah·imônio: O ocupanlç do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

[ CARGO: COORDENADOR DO SETOR OF. PRESTAÇÃO DE CONTAS EM CONVENIOSJ 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBliJ('ÔES: 

• Acompanhar a elaboração do plano de trabalho de convênios e avaliação de sua execução: 

• Manter controle de convênios e do cumprimento das cláusulas referentes a transferências d~ 

receitas ao Município; 

• Receber e opinar sobre prestação de contas de entidades de assistência social que tenham 

recebido subvenção da Prefeitura: 

• Informar sobre a disponibilidade de parcelas dos repasses oriundos de convênios. acordos I! 

contratos, destinados a ações dos diversos úrgãos e entidades do Município: 

• Promover. elaborar e executar ações c pn)gramas sob a forma de convênios contratadn., 

junto à união, estado e entidades nac ionais. privadas ou não, estimulando uma política de 

cooperação e intercâmbio institucional que respeite as diretrizes gerais; 

• l11centivar os projetos comunitário~ de iniciativa pública. popular e privada através tk 

convênios de cooperação técnico-financeira que subvencionem ou auxiliem as entidad ~.· -; 

mantenedoras na gestão e condução de suas ações no âmbito da assistênc ia e promoçcl!) 

social; 

• Interagir com os órgãos executores das ações da Prefeitura f-inanciadas com recursos 

provenientes de transferências. orientando sobre prazos para o gasto e a prestação de conta:-.: 

• Orientm o processo de prestação de contas. de modo a garantir sua consistência e 
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atendimento aos requisitos pen inentl:~ . considerando as fontes dos recursos e su:l 

destinação: 

• E laborar e encaminhar aos respectivos orgüt)s as prestações de conta dos recursos rcccbidP-5 

da Un'ião. do Estado e outros: 

• Analisar a prestação de contas tle rccur~o-; repassados através de instrumentos jurídicos I! 

adiantamentos; 

• Examinar. quanto aos aspectos legal e fo rma l, a documentação comprobatória das gestõ~.·s 

orçamentária. financeira e patrimonial. para Iins de exatidão das prestações de contas d0 

convênios. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ecrc:taria. 

Experiência: Não exige experiência prolis:-.ional an terior. 

OUTROS FATOf{ ES A SE CONSIDERAR 

Recr·utamento: Externo ou interno, mediante intlicação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultatlo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo c.k \'e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupalltc do cargo lida com patrimõnio em forma de 

equipamento e material. podendo pro,·ocnr perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

I CARGO: COORDENADOR ADMINISTRA~'IVO DO POLO UAB 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar as atividades administrativas e gerencias do pólo UAB. inclusive as de laboratóri•1, 

secretaria. laboratório de informática e biblioteca. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Prestar assistência direta e imediata ao J>o lo l fA B: 
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• Proceder à prestação dos serv1çns ~ m~·tn ne~essário ao funcionamento regular do Po 1) 

UAB: 

• Uti lizar equipamentos e materia is obiet i,·anJo coibir o desperdício e o uso inadequado \ >li 

impróprio: 

• Assistir ao Diretor do Polo lJAB em seu relacionamento com o público ou outr-ts 

autoridades: 

• Dirigir veículos transp011ando pessoas. materiais c outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetua r a prestação de contas das dcspe~as l'fctuadas com o veículo: 

• Preencher re latórios de utili zação do vdntlo com dados relativos à qui lometragem. horáno 

de saída e chegada e demais ocorrênci a~ duruntc a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área dt: atua<yào. utilizando-se de equipamentos e program.1-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que I h~: 'cjam determinadas e que seja compath·el com 1) 

cargo: 

• Executar outras at ividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

lnst.-ução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDF:RAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante indicn<yão do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefàs variadas e ~:omplexas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultauo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dcYe d~.:munstrar capacidade de lidar com o público ~m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupalltc do cargo lida com patrimônio em forma dl;! 

equipamento c material, podendo provocar pt:rdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 
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J CARGO: coo RDENADOR DE DISTRilÚ i~Ao o_E_ M_E_RE_ N_o_A _ _______ J 
DESCRIÇÃO S UMÁRIA DO CARGO: 

Receber, distribuir c zelar pelo uso adeq uaJo do~ rroduros de merenda escolar. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB l f('ÕES: 

• Prover as escolas das condições nec~.::>saria~ ao tornecimento da merenda escolar aos aluno-; 

da rede mun icipal. considerando os turnos de funcionamento e as características da cliente la 

atendida: 

• Elaborar a pauta de alimentos para compr~1 e cardápios. tendo em vista os aspectos d~ 

nutrição: 

• Promover a compra e distribuição dos g~neros alimentícios da merenda escolar, ~ 111 

articulação com o Departamento de /\pP i<> 1\dministrativo; 

• Supervisionar o armazenamento dos alimentos nos depósitos e/ou escolas: 

• Promover o controle de qualidade dos ;dime ntos da merenda escolar. em parceria com ~~ 

Secretaria Municipal de Saúde. através da \'igilància Sanitária: 

• Prestar assistência técnica ao Conselho de 1\limenração Escolar: 

• Promover a capacitação e orientação dos profissionais das escolas enca!Tegados do preparo 1.! 

distribuição da merenda escolar considerando os aspectos de higiene c educação alimentar. 

• Receber produtos referentes à merenda escolar dos fornecedores, conferindo as 

especiJicações determinadas e prazos de , ·alidade, e distri buí-los à todas escolas e crechL' ..; 

municipais; 

• Controlar estoque em planilhas específica..,: 

• Participar efetivamente das reuniões do Conselho de Alirnentação Escolar: 

• Fiscalizar aspectos relacionados à higit.:ne. conservação e modo de armazenagem dt'S 

produtos: 

• Executar outras atividades relacionadas ú lünção: 

• Dirigir veículos transportando pessoa~. materiais e outros. conforme solicitação. zelanlhl 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despe~as ~fewaclas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização elo wkulo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabal ho; 
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• Participar de programa de treinamento. qunndo convocado; 

• Executar tareras pertinentes à área d~ utu<h,:ào, utilizando-se de equipamentos e program:~s 

de informát ica específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe "C.JHm determinadas pelo Secretário e que se1:.1 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante indiu.tção do Prefeito Municipal. 

Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização e 

coordenação cuidadosa. para obtenção d~ resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc\'e d('tnonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo pr<n oca r perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

~~C_A_R_G_o __ : _D_II_tE_T_O_R __ P_E_D_A_G_ó_G_I_c_o ____________________________________ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Tem finalidade planejar, coordenar, controlnr c .1\·a liar a execução das atividades de organizaç:lo 

escolar no Município; bem como buscar inf'ormaçõcs sobre os programas e projetos educacionai-; 

colocados a disposição da rede municipal de ensino pelo Ministério da Educação e demais órgãt lS 

oficiais, providenciando a elaboração de plano de trahalho e ingresso do Município com objetivo de 

celebração de convênios. 

DESCRIÇÃO DET ALHADA DAS ATRI Bl l lÇÜ ES: 
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a) QUANTO AO ENSINO: 

• Planejm·, coordenar, controlar e ~l\ al i ~1r a ~.:;-.; ecução das atividades de educação infanul, 

ensino fundamental, ensino de 1m ens c adultos e de educação especial, a cargo do 

Município: 

• Organizar o atendimento à demanda escolar e manter em funcionamento <'S 

estabelecimentos de ensino e os demais rc<.:ur os educacionais do Município: 

• Promover a formação continuada dos prolissionais de educação do Município; 

• Manter atualizado o registro e a estatística dos dados educacionais: 

• Supervisionar e coordenar as ati vidades pedagógicas e administrativas desenvolvidas nos 

estabelecimentos de ensi no do Municí pio: 

• Auxi liar nos trabalhos de recenseamento escolar e cadastramento dos candidatos à matrícula 

na educação básica, consolidando os dados e propondo medidas para atendimento :1 

demanda; 

• Incentivar, apoiar e orientar as escob s na elaboração e execução de sua proposta 

pedagógica. confonne a legislação vigeme c em sintonia com o projeto político/pedagógicn 

da Secretaria Municipal de Educação: 

• Orientar as instituições do Sistema Municipal de Ensino quanto à execução de normas ~ 

orientações que visem ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem: 

• Incentivar e apoiar as escolas mun icipa is no desenvolvimento de projetos culturais e 

esportivos; 

• Prestar assistência técnica ao Conse lho Municipal de Educação. 

b) QUANTO A EDUCAÇÃO 

• Coordenar a elaboração do currículo c o ca lendário escolar de acordo com a legis1açilo 

específica e submetê-los à apreciação do Sccrctúrio Municipal de Educação; 

• Zelar pela segurança e pela manu tenção das instalações físicas das escolas municipais; 

• Zelar pela manutenção e guarda dos materiais permanentes e equipamentos utili zados em 

suas atividades; 

• Administrar os materiais de consumo uti lizddos em suas atividades; 

• Promover programas e projetos culturais 1.; esportivos nas escolas; 

• Incentivar e apoiar o funcionamento do:-. Conselhos Comunitários Escolares; 

• Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica, em sintonia com o projetn 
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político/pedagógico da Secretaria \t1unit:ipal de Educação c desincumbir-se das demais 

atribuições previstas na legislação do ensino vigente: 

• Planejar. coordenar. controlar c aYaliar ;1 c\.ct t.ção das atividades de apoio ao educando dt> 

Munic ípio através dos seguintes program:ts: 

a) merenda escolar: 

b) transporte escolar; 

c) projetos para a cidadania, em especial u~ \\)ltados para o ensino gratuito. 

c) QUANTO A ORIENTAÇÃO E SliPERVlSÀO ESCOLAR 

• Planejar. coordenar. controlar e m aliar" ~ .~t:ução das ati vidades de organização escola r JW 

Município: 

• Coordenar a inspeção e supervisão escola·· nos estabelecimentos de ensino: 

• Analisar c aprovar processo de auwri1.açào. a título precário. para dirigir instituiçõv) 

educac ionais do Sistema Municipal de Ensino c para lecionar e secretariar estabelecimentos 

escolares da rede municipal de ensino: 

• Orientar. analisar e emitir parecer sobr~ quadros curriculares. regimentos e calendários 

escolares das escolas da rede municipal ~ calendário e regimemos da rede privada de 

educação inümtil: 

• Coordenar os trabalhos de rcccnsL·anll:ti:O escolar e cadasLramcnto dos candidatos ,1 

matrícula. consolidando os dados e propontlo medidas para atendime nto à demanda: 

• Planejar e acompanhar a instalaçüo. organii'açào c funcionamento de unidades escolares: 

• Elaborar normas e instruções relati\ as u organiLação e funcionamento dos estabeleciment, \'i 

de ensino da rede municipal; 

• Responsabilizar-se pela montagem ... k processo para a criação e autorização d~ 

funcionamento das unidades escolares da rede municipal e prestar orientação à rede privada 

quando se tratar de educação básica: 

• Responsabilizar-se pela organização dn quadrv de pessoal das esco las munici pais e pelo 

quadro de freqüência, gerador de pagam mo de pessoal do Município. em articulação com a 

Departamento de Apoio Administrati \'O: 

• Prestar assistência técnica ao Const:lho Municipal de Educação. 

d) QUANTO AOS PROGARMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS 
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• Coordenar, organizar e arquivar todas as inli.>rmações necessárias para elaboração de plano 

de trabalho, convênios, acordos e parcerias na área de educação no âmbito municipal: 

• Promover ação técnica para atendimento ela demanda educacional. visando a melhoria do:) 

indicadores educacionais; 

• Elaborar plano de metas concretas. efetivas. que compartilhem competências política:-., 

técnicas e financeiras para a execução de programas ele manutenção e desenvolv imento da 

educação básica; 

• Realizar diagnóstico minucioso da rcalidadt educacional local , com a finalidade de 

desenvolver ações em busca de conn:nios ~ instrumemo de repasses de recursos Ho 

Município: 

• Pesquisar, acompanl1ar e orientar os di\ crsos setOres da Secretaria M unicipal de Educaçàn, 

quanto a novas resoluções expécl idas pelo Fundo Nacional de Desenvolv imento da 

Educação - FNDE: 

• Supervisionar, acompanhar e captar recursos ~.? projetos do MEC, FNDE. MC, MCT, dent r~ 

outros, na área de educação; 

• Acompanhar os índices educacionais elo I DEI~ . Educacenso e Prova Brasil... 

• Prestar informações técnicas gerais rcterentcs à área de educação. FUNDEB, M EC. FNDE 8 

outros: 

• Assessorar. orientar e fiscalizar sobre a elaboração e execução de convênios. processos 

internos de prestação de contas de conv0nios. 

• Dirigir veícu los transportando pessoas. mate riais e outros, confonne solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despe~as t:·lctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do veícu lo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinarncnlo, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e progran1as 

de informática específicos~ 

• Desempenhar outras atividades que lhe sej am determinadas pelo Secretário e que se_1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jam comedidas; 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência profissional an terior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Extemo ou interno, mediante indicação do Prefeilo Municipal. 

Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas c eom plexas que exigem planejamento. organização 1.! 

coordenação cuidadosa, para obtenção de n.:sult ad< •. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e de111nnstrar capacidade de I i dar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupant.: do cargo lida com patrimônio em forma dl! 

equipamento e materiaL podendo prm ·ocar r crdas parcialmente recuperáveis decoJTentes tk 

descuidos. 

[ CARGO: COORDENADOR DO SETOH DI~~~-· P_A_R_O_S_E_M_ G_E_RA_L _______ _, 

DESCRJÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar e promover, em a1ticulação com Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a conservaç:lt> 

e manutenção da rede de estabelecimentos de ensino da Prefeitura: 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÜES: 

• Fiscalizar as condições físicas estruturais e de conservação dos imóveis municipal '>, 

promovendo a manutenção preventi,·a: 

• Promover a restauração e conservação dos prédios municipais 

• Fiscali zar a execução de obras e sen ·iços em instituições municipais: 

• Atuar de maneira efic iente, de modo a se C\ imr o desperdício de mate1iais e equipamentns 

utilizados em obras em que deve atuar. 

• Coordenar. controlar e supervisionar as at i\' idades desenvo lvidas; 

• Utilizar equipamentos e materiais. evi tando desperdício e uso inadequado ou impróprio: 

• Executar outras atividades relacionadas ú run~ão; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. mate riais e outros~ conforme solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habi litado: 
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• Efetuar a prestação de contas das despesas t:ll:ruadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relati vos à quilometragem, horário 

de saída e chegada e demais ocorrências du rante a realização elo trabalho~ 

• Participar ele programa ele treinamento, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuaçuo . utilizando-se de equipamentos e program~ts 

de infonnática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~Jam determinadas pelo Secretário e que se.ia 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam Ct)medidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da SecretaJin . 

Experiência: Não exige experiência protissiona l ankrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação elo Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção de rcsu ltudo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de, ·e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupan te do cargo lida com patrimônio em forma dG 

equipamento e material, podendo provocar pe rdas parcialmente recuperáveis decotTentes d~ 

descuidos. 

I DEPARTAMENTO.DECULTURA 

I 
CARGO: SUBSECRETÁRIO DE CULTlJRA J 
L-. ------- ---- -

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar as atividades administrativas relacionados à cultura, prestando assistência direta ao 

superior imediato. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB LI('ÜES: 

• Coordenar c executar as atividnck s sGtoriais relativas à administração de material, d~ 

patrimônio e de serviços gerais do dl' panamênto de cultura: 

• Coordenar e executar. em articulaçJo com <1 Divisão de Gestão de Pessoas da Secretéln.t 

Munic ipal de Administração, as at i\ idade.; setoriais relativas à administração de pessoal: 

• Responsá\'c l pela condução da política num ic ip~ l de cultura: 

• Promover o planejamento e fomento da~ .lti\·idades culturais: 

• Valorizar as manifestações artístic;as L' cultumis: 

• Preservar c valorizar o patri mônio cu ltural materia l e imaterial do mun icípio; 

• Promove intercâmbio culturaJ nos úmhito.; reg ic\llaL nacional e intemacional; 

• Coordenar c executar os serviços t.k reprogr:.:~li a : 

• Desempenhar as demais funções dl' ap<)io administrativo requeridas para o bom 

funcionamento das atividades e scn iço-., de c;ullura. 

• Prestar assistência direta e imediata ao Se-:rctário no desempenho de suas at ribuições: 

• Gerenciar c organizar a agenda J c compw rnissos do Secretário: 

• Proceder à prestação dos serviços c meio necessário ao funcionamento regular da Secretaria: 

• Utilizar equipamentos e materiais ohjcti\·anun coibir o desperdício e o uso inadequado <'Ll 

impróprio: 

• Assistir ao ecretário em seu relacionamcmo com o público ou outras autoridades: 

• Representar o Secretário quando cles ignaJ n: 

• Dirigir veículos transportando pt:ssna~. materiais e outros. conforme sol i citação, zelando 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe-..a .•. :fctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do wículo ~om dados relativos à quilometragem. horári11 

de saída e chegada e demais ocorrcncia!- du rante a realização do trabalho: 

• Participar ele programa de trei namemo. qua 11do convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área dt: atuaçi:io. utilizando~se de equipamentos e program;1 -; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que Ih 'I;!Jam determinadas pelo Secretário e que se1.1 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam w medidas; 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da s~crctarin . 

Experiência: Não exige experiência profissional ankrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icw;ào do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas ~· \.'Oin pkxas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de r..:sultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deYe dcmnnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e materiaL podendo provocm perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuido. 

I CARGO: DIRETOR DE CULTURA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Ao Diretor de Cultura compete reali zar ati vidades voltadas para o desenvolvimento cu ltura l e 

artístico em âmbito municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUlÇÜES: 

• Elaborar e propor a política mun icipal ele prc-.;crvação do patrimônio histórico; 

• Elaborar e executar planos. programa!-- ~.: projetos objetivando estimular e desenvolver <l'> 

atividades de cultura no Município: 

• Ge1ir e coordenar eventos culturu is. tom hnmcnto de patrimônio histórico. administrar a casa 

da cultura e a escola de música. 

• Planejar e executar atividades que 'isem l> J..:scnvolvimento. preservação e revitalizaçào dl> 

patrimônio histórico, ~ntístico e cultural do Município; 

• Dirigir e controlar a Casa de Cultura de ú mm1 a tornar viva a lembrança cultural e históri ca 

do Município; 

• Planejar. coordenar e controlar a e-..:ccuç<'ío de programas. projetos. ações e atividadl'S 

relacionadas com a cultura no Munic1pio: 
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• Planejar. executar e coordenar a:- lcs ttv. Jad~s e eventos promo,·idos e apoiados peL1 

Prefeitura: 

• Promover o desenvolvimento cullural. atraH~S do apoio e incentivo à produção cultur~t l, 

científica c artística no Município: 

• Promover eventos de natureza cuhural. urthtica e científica: 

• Propor e fazer cumprir o calendarin de eventos culturais do Município mediantl! 

regulamento próprio: 

• Valorizar c difundir as manifestaçôes eulturais da comunidade: 

• Promover a preservação dos ben~ an.pt i tdun i i..' O~ e documentais do Município: 

• Supervisionar a administração da Ca:-..1 ~~ Cu ltura e da Escola de Música; 

• Elaborar e propor a política municipal J...: ;->rc .... ...:rvação do patrimônio histórico: 

• Propor e implementar programa.., o.: 1110 . ctos de preservação c proteção dos bens dn 

património histórico do Municípi1>: 

• Inventariar e promover o tombamento d1lS ht.:t lS do patrimônio históri co do Município; 

• Zelar pelo patrimônio histórico e prnnh' ' -:r a recuperação de objetos. edificações c obras d\! 

valor histórico: 

• Promover o suprimento. a manutcn ·üo 1.. : t.:cuperaçào do seu acervo: 

• Articular-se com órgãos e entidade:- 'i. ando obter doações de peças que possuam val1lr 

histórico: 

• Manter serviço permanente de ineentivo ú ,·is ita ao patrimônio histórico do Município; 

• Dirigir veículos transportando pe-.s{l<lS nKtlcriais e outros. conforme solicitação. zelandu 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas da U('-.pe"a" .·h.:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do vdculo com dados relativos à quilometragem. horártt l 

de saída e chegada e demais ocorrência~ duran te a reali zação do trabalho: 

• Participar de programa de treinamcntu, qw:tndo convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área dt' .ttuaçi'io. utilizando-se de equipamentos e progranw-; 

de infonnática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que Hw .,~.Jam detem1inadas pelo Secretário e que s .hl 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sej<lnl comedidas: 
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REQUISITOS PARA PROVJMENTO 

Instrução: Conforme organograma ela Sccrclat ia . 

li:xperiência : Não exige experiência proli'-'-lonal an terior. 

OUTROS FATORES A SE CONS IDE RAR 

Recrutamento: Externo ou interno. medwnlL' i11dicJt.:ào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c in icia tiva: Tarefas variad<l!-. c Lomple:-:as que exigem planejamento. organização ~ 

~oorclenação cuidadosa. para obtenção 1.k n.:sultth.IP. 

Relacionamento: O ocupante do cargo d l'\'C' d~-.·mnn strar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O n(upJlllt: do cargo I ida com patrimônio em forma d~ 

equipamento e material. podendo pnn t)~.-,t r perd.ts parcialmente recuperáveis decoJTentes d...: 

descuidos. 

[ DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

LCARGO: SUBSEC RET Áruo DE ESP(~R n~ _· ______________ J 

DESCRJ ÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar as atividades administrativas n:l a ~:i <,nados ao esporte. prestando assistência direta uo 

superior imediato. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bl i('Ü ES: 

• Coordenar c executar as ativid<1des setoriais relativas à administração de material, de 

patrimõnio e de serviços gerais do dcpnrtamentn de esporte: 

• Coordenar e executar. em artictll<~~ü~> \.:Pnl <1 Divisão de Geslâo de Pessoas da Secretaria 

Munic ipal de Administração, as nti\ idadc ~o, setoriais relativas à administração de pessoal: 

• Responsável pela condução da pollli<.:a munic ipal de esporte: 

• Formular. executar e avaliar a pol1tila ~ lunic ipal fixada para a promoção do esporte. lazer ~ 

da ati,·idade tisica. em consonância com Lls di retrizes gerais do Go,·erno Municipal e da 

legislação vigente: 

• Fonnular, coordenar, executar ç ~wa l i ar ('S planos. programas e projetos atinente~ a 
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promoção do esporte, lazer e da éltl\ idade física, como um instrumento de inclusão c 

desenvolvimento social no âmbito o Município: 

• Promover o acesso a pratica do espone. o lazer e a atividade físico da população do 

Munic ípio de forma equânime e pa rtic ipatinL visando à integração e inclusão social: 

• Definir normas e critérios para o funcionamento e uti lização dos espaços públicos e dos 

cenários espo11ivos para a prática do csporlc competitivo, o lazer e as at ividades físicas por 

parte da população e entidades alins no Município: 

• Promover programas e ações de assist0nciu técnica e apoio às representações despo11ivas 

municipais. às organizações esporti\ as L' de la1.er e a órgãos representativos da comunidade: 

• Promover a articulação com órgilos lderai~. ~staduais e municipais. de modo a assegurar a 

coordenação e a execução de prngramas e ações de promoção do esporte, do lazer e da 

atividade física; 

• Definir, promover e divulgar o cakndário anual esportivo e de lazer do Município. de forn w 

articulada e participativa com as organizaçôes correlatas, em consonância com as diretriZI.'S 

gerais do Govemo Municipal e da kgisla<,:ão vigente; 

• Promover a inclusão do Município na programação regional, estadual, nacional e 

intemaciona l de eventos e campeonatos esport ivos~ 

• Admi nistrar o fu ncionamento, manutenção c qualidade da infraestrutura física e unidades 

que compõem a rede pública municipal de cspone. lazer e de atividade física: 

• lmplantar. alimentar e manter atualizado um sistema de informação sobre a prática do 

esporte, o lazer e a atividade física. ~..:m articulação com órgãos estaduais. federa is c 

municipais afi ns; 

• Exercer atividades de supo1te e coordenação dos ó rgãos colegiados afins às áreas do espo11c, 

lazer e atividade fís ica; 

• Coordenar e executar os serviços ck rcprograli a: 

• Desempenhar as demais funçõc:; de apo io admi nistrativo requeridas para o bom 

funcionamento das atividades e sciTiços de esporte 

• Prestar assistência direta e imediata ao Secretário no desempenho de suas atlibuições: 

• Gerenciar e organizar a agenda de compromissos do Secretá1io: 

• Proceder à prestação dos serviços c 1nein necessário ao funcionamento regular da Secretari a: 

• Utilizar equipamentos e materiais objetivando co ibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio; 
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• Assistir ao Secretário em seu rel a~ion;mwn•o com o público ou outras autoridades: 

• Representar o Secretário quando de-..ignado: 

• Dirigir veículos transportando p6:-o .. \ ~. m:1tcria is e outros. conforme solicitação. zelandn 

pela segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de comas das ú~spe-..a:-. d~tuadas com o , ·eículo: 

• Preencher relatórios de utilização do VLÍLul,) com dados relmi,·os à quilometragem. horárt11 

de saída c chegada e demais ocorr0m:i~h tlunmtc a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamcmo, quando convocado; 

• Executar tare!as pertinentes à án.:a dê atuação. utilizando-se de equipamentos e programíls 

de informát ica específicos: 

• Desempenhar outras atividades qu~: lht "I.!Jam detem1inadas pelo Secretário e que s~j .. t 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe "'-'Ftnl wmedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme onzanograma da Seu·ctaria . ...- ~ 

Experiência: ão exige experiência prolis~tonal anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, medinn!C ind icação do Prefeito Municipa l. 

.J ulgamento c inicia tiva: Tarefàs variadas c LOm plexas que exigem planejamento. organização 1.! 

coordenação cuidadosa, para obtenção dL· r~sultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e denwnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colega~ de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocuptlllk do cargo lida com paLrimônio em forma d~.! 

equipamento c materi al, podendo pro' l)car perdas parcialmente recuperáveis decorrentes tk: 

desc uido. 

[ CARGO: DIRETOR DE ESPORTE _____ .] 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Dirigir as atividades esportivas da Secretaria i\ I unic ipal, prestando assis tência direta ao superi llr 
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imediato. 

DESCRIÇÃO D ETALHADA DAS ATRI BlílÇÜ ES: 

• E laborar e propor as políticas municipais de espo11e: 

• E laborar e cumprir o calendário de atividades esportivas e recreativas no âmbito municipal : 

• Zelar pela manutenção e guarda d(ls materia is esportivos; 

• Desenvolver planos. programas e projetos com vistas ao estímulo e ao apo io à prática l! 

difusão da educação física e do d~~pono ; 

• Incentivar o esporte amador e a. mJnilesta<,:ôes esportivas no âmbito do Município: 

• Incentivar o desp01io de a lto rendimento ou de competição: 

• Administrar as áreas e equipamentos csporti vos da Prefeitura: 

• Promover o lazer como ati vidade de iillcntçào social. estendendo-os a todas as fa ixas etári a~: 

• Prestar apoio técnico às atividades esportivas promovidas nas demais unidades 

administrativas; 

• Supervisionar a administração d(>s estúdios. campos de futebol e outras áreas de pratica d~ 

esportes: 

• Dirigir veiculas transportando pessoas. materia is e outros, conforme solic itação. zelandn 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das de,pesas efetuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização d() v..:kult) com dados re lativos à quilometragem. horári() 

de saída e chegada e demais ocorrência:> durante a realização do trabalho: 

• Patticipar ele progran1a ele treinamemo. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de utuaçào, uti lizando-se de equipamentos e program;~s 

ele informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Secretário e que se.1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe SCJ<ll11 comed idas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da Secretaria . 

Experiência: Não exige experiência protissional anterior. 
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OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. med i,mtê ind i ... a~ào do Pre1eito Municipal. 

.Julgamento e inicia tiva: Taretàs variadtl:-- c LOmplc\as que exigem planejamento. organização I! 

coordenação cuidadosa. para obtenção de ro.:,ultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e d~mnnstrar capacidade de I i dar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: ( > n~:upantt! uo cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material. podendo prm O\:ar perdas parcialmente recuperáveis decorren tes <.k 

desc uidos. 

[ CARGO: COORDENADOR DE ESPOR_.,_.E_._ _______________ _j] 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl lÇÜES: 

• Coordenar as políticas municipai' ck csponc: 

• Coordenar o ca lendátio ele ati vidades csporti\aS c recreativas no âmbito municipal: 

• Coordenar os acordos e convênios !innudns com os Governos Federal. Estaduol e outn". 

voltados para as atividades e.sponirm do Aftmidpio: 

• Coordenar o intercámbio esportim com outros centros. o~jelii'Cmdo ape1:(eiçownento dm· 

padrões elos programas e5portit•o., e do nin•ltécnico: 

• Coordenador os programas visando ú J'opularizaçc7o. das atividades .fisicas. desportil'a'. 

recreatiras e de lazer. organi::wlw otnn·J\ de cornpetiçôes. certomes. jogos abertos e 

outras modalidades considerado\ llltmi,'e.,f<tçiie' culturais do _\funicípio 

• Dirigir veícu los transportando pc-.sllas. rnat~ri a is e outros. conforme so licitação. zelando 

pela segurança, desde q ue habi I i tado: 

• Efetuar a prestação de contas das ckspe..,as detuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilizaçãt) do \\..Íntlo com dados relatiYos à quilometragem. horárH) 

de saída e chegada e demais ocorrcncia-; durante a realização do trabal ho: 

• Participar de programa de treinanH: tHn, quando convocado: 

• Executar tare tàs pertinentes à árc.1 de ~1 t uac.:ào, utilizando-se de equipamentos e programas 

de infonnática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe seJam determinadas pelo Secretário e que se.r a 

compatível com o cargo; 
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• Executar outras atividades que lhe sej,un comedidas: 

REQUISITO PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ~ ecretaria. 

Exper·iência: Fãu exige experiência protisswn,tl anteri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, med iante i nd i ca~ào do Prc lc ito Municipal. 

.J ulgamento <' in iciativa: Taretàs variadas c complexas que ex igem planejamento. organização I.! 

coordenação cuidadosa. para obtenção d~.: resuh<.lLh 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e denwnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral c colegas de trabalho. 

Re ponsabilitlade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material. podendo prm oc1r perdas parcialmente recuperá,·eis decorrentes dc 

descuidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GE~TAO, PLANEJAMENTO E FJN11fÇAS I - ID 

f CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL-DEGESTÀO, PLANE,JAMENTO E FINANÇAS ] 

DESCRIÇÃO DETALHA DA DAS ATRIB Li fÇÕES: 

• Gestão das atividades de admin istração em gera l (pessoal, lici tação, compras. contraio:-., 

almoxarifado. patri mônio. frota. proceS!->OS em geral): 

• Administrar as finanças municipais e pol11 icas fiscais e tributárias. visando o equilíbrio e ,1 

sustentabilidade intertemporal das c untas puh l icas: 

• Assistir os órgãos municipais na L'.'\ ccuçiio de suas atribuições relativas aos serv1çn~ 

burocráticos: 

• Integrar suas ações, sempre que necco.;súno c possível. com as ações desem olvidas pnr 

outros órgãos da Administração Municipal. 

• Elaborar e apresentar ao Prefei to relatório anual de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamentúrin parcia l e remetê- la ao órgão competente para fms de 

estudo e inclusão no p rojeto de lei de orçamento do M unicíp io: 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE IUNA - ES 

• Assinar ofícios e documentos pertinen tes à sua úrea de atividade; 

• Dirigir veículos transportando pessoa.'>. materiais e outros, confonne solicitação, zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do wk:ulo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrencias duran te a realização do trabalho: 

• Participar ele programa de treinamento. quando convocado; 

• Executar tarefas peninentes à área de a tuação. utili zando-se de equipamentos e progranl<.l ') 

de informática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe seJam determinadas pelo Secretário e que se.t a 

compatível com o cargo: 

I CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRTRl iÇÕES: 

• Prover assistência direta e imediata ao Pre kito na sua representação runcional e social; 

• Prestar auxilio ao Prefeito e demais úrgãos nos assuntos relac ionados à formulaçàu. 

coordenação e acompanhamento do c umprimento das metas de governo relacionadas à sua 

secretaria: 

• l ntegrar suas ações, sempre que net:ess<.h io e possível, com as ações desenvolvidas JW r 

outros órgãos da Administração Municipal: 

• Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades; 

• Elaborar sua proposta orçamentaria parcia l e remetê-la ao órgão competente para fins <.k 

estudo e inclusão no projeto de lei de or<;:amc nto do Município: 

• Assinar oficios e documentos perti nen tes à sua úrea de atividade; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros. conforme solicitação, zelando 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas c lcruadas com o veiculo; 

• Preencher relatórios de utilização d l) veículo com dados relativos à quilometragem. horári1) 

de saída e chegada e demais ocorrênci a~ du rante a realização do trabaU1o: 

• Partici par de programa de treinamemo. quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuaçuo. utilizando-se de equipamentos e program<IS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I UNA - ES 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe seJam determinadas pelo Secretário e que s~1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1e organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência pro l'issiunal anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo. mediank indicn<;ão do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tareiàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização ..: 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargl) dc\'e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma d0 

equipamento e material , podendo pn)\·ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

[ CARGO: PREGOEIRO 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl iÇÔES: 

• O credenciamento dos interessados; 

• O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

• A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classi ti cação d tiS 

proponentes: 

• A condução dos procedimentos rclmivos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

• A adjudicação da proposta de menor preço: 

• A elaboração de ata; 

• A condução dos trabalhos da equipe de apoio: 

• O recebimento, o exame e a decisão SL)brc rec ursos; 
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PREFEITURA M UNICIPAl DE IUNA - ES 

• O encaminhamento do processo dc\·idamcntc instruído. após a adjudicação, à autoridad~ 

superi or, visando a homologação e a contraw<;ão; 

• Coordenar o processo licitatório: 

• Receber, examinar e decidir as impugnações e consulras ao edital. apoiado pelo setPr 

responsável pela sua elaboração: 

• Conduzir a sessão pública na intcrn1.21: 

• Verificar a conformidade da proposta co m os requisitos estabelecidos no instrumentu 

convocatório; 

• Dirigir a etapa de lances; 

• Verificar e julgar as condições d~ hahi litação: 

• Receber, examinar e decidir os recursos. encaminhando à autoridade competente quand1) 

manti ver sua decisão; 

• rndicar o vencedor do certame: 

• Adjudicar o objeto, quando não hou\\~r recurso; 

• Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: 

• Encaminhar o processo de vidamente instmído à autoridade supen or e propor .1 

h o mo I ogação." 

• Promover o alcance de resultados posi ti vos na contratação de bens e serviços comuns; 

• Atenção aos princípios básicos que orien tam toda a atividade estatal. dentre estes aquele') 

inscritos no art. 37 da Const ituição Federal: legaliclacle. impessoaliclacle, moralidad~.·, 

publicidade e eficiência; 

• 
• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

lnstmção: Conforme organograma da s~crctaria . 

Experiência: Não exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSID F:RAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, med iante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas e complexas que exigem planejamento, organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA - ES 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e dl.'monstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocurxltll\! do cargo lida com patrimônio em forma dl.! 

equipamento c material. podendo pnn ocar perda parcialmente recuperáveis decotTentes dl.! 

descuidos. 

I CARGO: DI RETO R DO SETOR C0:\1Í>RAS- _____ ] 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Gestor do Setor de Compras é o cargo encarregado da prestação dos serviços essenciais <~•I 

fu ncionamento do setOr de Compras, com suhordinaçfio direta à Secretaria Municipal de Gestão. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bl i('ÜE : 

• Coordenar. controlar. dirigir e ~upcn i~ionar as ati vidades desenvol\'idas pelo setor dl.! 

compras: 

• Analisar processos de compras ad,·inJos de todas as secretarias. solicitando dos secretários 

as retificação e I ou complememaçôcs 11•1:; procedimentos, caso seja necessário; 

• Presrar assistencia direta e imediata ao Secn:tário Municipal de Gestão no desempenho de 

suas atribuições: 

• Promover a integração entre os setores de C 'onu·atos. Compras e Licitação. zelando por '>l'll 

constante aprimoramento; 

• Proceder à prestação dos serviço<; e me ios necessá rios ao runcionamento regular do setor ti-: 

Compras: 

• Gerenciar as atas de registro de preço~. hem como o controle dos órgãos participantes; 

• Controlar o uso de equipamentos c matcriai. objetivando coibir o desperdicio e o U:-11 

inadequado ou impróprio; 

• Quando necessário, emitir sucinta anúlise dos processos de compras para subsidiar a-> 

infom1ações para o Secretário de Gc-.tà\1 e'<'U o Prefeito Municipal: 

• Desempenhar outras atividades que I h~ "cjam determinadas pelo Secretário Municipal d~ 

Gestão e que sejam compatíveis com o cargo: 

• Executar outras atividades afins: 

• Realizar outras atribu ições compatíveis com sua especialização profissional: 
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~-=---l---P-R-EF_E_IT_U~RA _MUN ICIPAL DE I UNA - ES l 
• Organizar. coordenar e definir o tlu\.o dos produtos de contratação pública a fim de evitar 11 

desabastecimcnto de estoque e a d~:--con t i nuidade do serviço público: 

• Zelar pelo func ionamento dos sistemas de controle patrimonial. estoque e contratações: 

• Elaborar o requerimento interno do Sl'tllr de compras e submetê- lo à aprovação do Prefei to 

Munic ipal: 

• Pruticipar de decisões administrati' a~ acerca de contratações di retas ou precedidas dl.! 

licitação: 

• Delegar a execução direta de ath iundc" u st:rvidores lotados no setor de compras. mantidu, 

em todo caso. sua responsabilidadt.: pela tmd~1 delegada: 

• Dirigir veículos transportando pessoas materi ais e outros. conforme so licitação. zelruH.ln 

pela segurança. desde que habi li tado: 

• Efetuar a prestação de co ntas das uópe~as 12'fctuadas com o veículo: 

• Preencher re latórios de utilização do vdculo com dados relativos à quilometragem. horán n 

de saída e chegada e demais ocorrênci a~ d urante a realização do trabalho: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ~·ecrct :l n<l. 

Experiência: ão ex ige experiência proti~sinnal amcrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAI~ 

Recrutamento: Externo ou interno, mediant~ ind ica<;ão do Prefe ito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento. organização 1.! 

coordenação cuidadosa. para o btenção d~ n:suhado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e d~:monstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patr imônio: O ocupante elo cargo lida com patrimô nio em fo rma dl..! 

equipamento e materiaL podendo prO\ oca r perdas parcialmente recuperáveis deco rrentes d~ 

descuidos. 

I CARGO: COORDENADOR DE ALMOXAIHF.Ã. DO E PATRIMONIO 
J 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE I UNA- ES 
-- __________________ ___.! 

Coordenar as atividades do almoxariü1do. mant~·1do um restrito controle dos bens mumctpat.._, 

~ssenciais ao funcionamento do Setor. bt.!m t:()nw "t~<t direção e organização. Responsável ainda por 

todo gerenciamento dos membros da equipe de almnxarifado. Coordenar as ari\"idades do Setor d~ 

patrimônio municipal. mantendo um restrito controk dos bens municipais. bem como sua direção ~ 

organização. Responsável ainda por tod<, gcrt:tH:iamento dos membros da equipe de patrimônio. 

I)ESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIIH IÇÜES: 

• Coordenar o recebimento dos bens adqui ridos pelo Município; 

• Coordenar a distribuição dos materiais de acordo com os pedidos e necessidades de C<h~t 

Secretaria/Setor; 

• Controle dos prazos de entrega J as mercadorias. providenciando as cobranças ao-; 

fornecedores. quando for o caso: 

• Coordenar. controlar, dirigir e supcn isionar as atividades desenvolvidas pelos membros da 

equipe de almoxarifado: 

• Proceder à prestação dos serviços c meios n~.:cessários ao funcionamento regular do setor d~ 

AI moxari fado; 

• Manter um restrito controle dos ben:-; sob ..;ua responsabi I idade; 

• Emitir relatórios mensais dos tr::~halhos rea lizados c bens existentes. encaminhando-os ~~~ ) 

Secretúrio de Gestão; 

• Promover sindicâncias e inquérito:-. com \ islas a apurar o desaparecimento ou destruição d..: 

bens do Município: 

• Coordenar as atividades de patrimoni/.ac,::Jo Jos bens públicos existente e os bens adquüidn-; 

pelo Município: 

• Coordenar. controlar. dirigir e supen isionar as atividades dcsenvol\·idas pelos membros da 

equip~ de patrimônio; 

• Emitir relatórios quando solicitado. em espl:'ctal ao Tribunal de Comas do ES. 

• Proceder à prestação dos serviços c meto" necessários ao funcionamento regular do setor d..: 

Patrimônio: 

• Manter um restrito controle dos hl'n:-> -;oh ..;ua responsabi lidade: 

• Emitir relató rios mensais dos t rabal ho~ rcu liL<tdos e bens existentes, encaminhando-os ~ll ) 

Secretúrio de Gestão; 

• Zelar pela realização dos relatórios ncc~:ssários . bem como sua devida comunicação junto ~ ll ) 
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PREFEITU RA MUN ICIPAL DE IUNA - ES 

Setor de Contabilidade: 

• Execu tar outras a ti vidades relacionadas ú função: 

• Dirigir veícu los transportando pessoa~. materiais e ou tros . confonne sol ic itação. zeland\} 

pela segurança, desde que habili tadn: 

• Efetuar a prestação de contas das de-..pe .... as cl't:tuadas co m o , ·eículo : 

• Preencher re la tórios de utilização do vdnllo com dados rela ti vos à quilometragem. ho ráno 

de saída e chegada e demais ocorr0ncias du rante a realização do trabalho: 

• Pa tt ic ipar de program a de treinamento. quundo convocado: 

• Executar ta re fas pettinentes à área d~ atuação. utili zando-se de equipamentos e programa-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras ati idades que lllc s~Jam determinadas pelo ecretário e q ue t't.t 

compatíve l com o cargo: 

• Executar outras a tividades que lhl: sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme o rganograma da _ ccn:ta ria. 

Experiência: ão exige experiência pro fission.tl anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSID ERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. med iante i11d icação do Prefeito Munic ipa l. 

.J ulgamento c iniciativa: Tarefas variada:-> l: LO mplex as q ue exigem planejamento. organização ~.: 

coordenação cuidadosa. para o btenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e d~nwnstrar capac idade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho . 

Responsabilidade pelo patt·imônio: O t)(~ upa n t e do cargo lida com patrimônio em fo rma dl.! 

eq uipamento e materia l, podendo pro' ocur perdas parcia lmente recuperáveis decorrentes dl.! 

descuidos. 

I CARGO: SUBSECRETARIO DE PLAl\EJAJ\ I E~TO J 
------

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

O Subsecretário de P lanejamento c o ~argu cn<.:arregado do acompanhamento e controle da 

execução das políticas e d iretrizes dt' g~~tõ~~s aprovadas, a lém da p romoção do conLínun 

aprimoramento da admi nistração Mun icipal. ~.:o rn subord inação di re ta à Secretaria Municipal dl.! 

Gestão. Planejamento e Finanças. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB l i(ÜES: 

• Coordenar a elaboração de projetos. plano de trabalho. cronogramas físicos e financei n,"\ 

necessários à captação de recursos .i unto aos órgãos oJiciais dos demais entes federado-; 

fazendo constar suas programações nos orçamentos m unic ipais: 

• Conscientizar e mobilizar a comunidade quan to ao significado e importância do Orçamento 

Democrático: 

• Realizar reuniões e assembleins <.:om a patticipação ampla e irrestrita de entidade.;; 

representativas c membros da comunidade \ isando a discussão das necessidades básicas a 

serem providas pelo Poder Públ ico Mu111Ci pal nas di fe rentes regiões, distritos, e bai JTOS do 

Município: 

• Estabelecer, j untamente com as comunid.H.Ics interessadas. as necessidades prioritária-; a 

serem atendidas. tendo em vista o:-. n ... ·~ u r ,)~públicos disponívei s: 

• Contro lar e executar a Lei Orçamcnwria ,\nual (LOA): 

• Coordenar o processo ele elaboração do' instrumentos orçamentários (LOO e PPA): 

• Coordenar os programas governam~n tai..;: 

• Promover a implementação dos prngranw:- e <tções de modernização administrati,·a: 

• Promover o desenvolvimento de programas e projetos que visem a qualificação \! 

capacitação da fo rça de trabalho do \ lunidpio: 

• P romover e estimular a implantaçJo d~ alt\ idades geradoras de novas áreas e frentes d\! 

trabalho no Município; 

• Pro mover o apo io técnico e geren~ial pi.lr<t implantação e fo rta lec imento ele microempresas: 

• Acompanhar e controlar as etapao.; de tmmitaçào e implementação de convênios, contratos ou 

ajustes firmados pela Prefeitura. nas a<_:1ie-.; n:lacionadas à área do trabalho: 

• Contro lar o uso de equipamentos c materia is objetivando coibir o desperdicio e o tl'-1) 

inadequado ou impróprio; 

• Efetuar o levantamento sistemático das necessidades e carênc ias qualitati vas e quantitatiV<h 

de mão de obra no Município; 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

• Desempenhar outras atividades que Ih.: ..;cjam derem1inadas pelo Secretário Municipal de 

Gestão c q ue sejam compatíveis com n l"~t rgo: 

• Executar outras atividades afins: 

• Dirigir veículos rranspo11ando pessoa::-. materi ais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a pres tação de contas das dc.;;pe,as dctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utili zação do wiLulo com dados relati vos à quilometragem. horári,l 

de saída e chegada e demais ocorr0ncia-... duran te a realização do trabalho: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme o rganograma da ·ccretari<t. 

Experiência: Não ex ige experiência prorission..1l anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAI~ 

Recrutamento: Externo ou interno, mediant<.:: ind icação elo Prefeito Municipal. 

J ulgamento c iniciativa: Tarefas variadas ~.: LOmplexas que exigem planejamento. organização (: 

coordenação cuidadosa. para obtenção <.lc resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo clcw demonstrar capacidade de lidar com o público ~111 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patl"imônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

<.::quipamento e material. podendo prm oca r pe rda parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descu idos. 

[ CARGO: COORDENADOR ADMI ISTRA_l _l\_'o _____ ___ _____ - J 
DESCRIÇÃO SU:vtÁRJA DO CARGO: 

Dirigir as atividades administrativas da Secretaria Municipal. prestando assistência direta .to 

superior imediato. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bll f('ÜES: 

• Prestar assistência direta e imediata ao \ecrctári o no desempenho de suas atribuições: 

• Gerenciar e organ izar a agenda de compromissos do Secretário: 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA- ES 

• Proceder à prestação dos serviços e meio 111.:t:cssário ao funcionamento regular da ecreta:ria: 

• Utiliza r equipamentos e materia i~ nhje ti,·anuo coibir o desperdício c o uso inadequado o u 

impróprio: 

• Assistir ao Secretário em seu rel acionamento com o público ou outras autoridades: 

• Representar o Secrctá1io quando <.ksignado: 

• Dirigir veículos transpot1ando pc~soas. llli.tlc riais e o utros. conforme solicitação. zelandn 

pela segurança. desde que habili tnJo: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa-; c l'c tuadas com o veículo: 

• P reencher relatórios ele utili zação do VL'Ícu lo com dados relativos à quilometragem. horári11 

de saída e chegada e demais ocorrência~ du rante a realização do trabalho: 

• Participar ele programa de treinam<.:nto. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à án:a <.k atua~iio. utilizando-se ele equ ipamentos c progranl:l') 

de informát ica específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~jam determinadas pelo Secretári o c que se,1a 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que I h~ sej.tm <..:lltned idas: 

REQUISITO PARA PROVIMENTO 

Instrução: Contom1e organograma da ~ecn.'taria . 

F: xperiência: Não exige experiência prolissional ante rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind ica<,:ào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento ~ iniciativa: Tarefas variadas e complexas que ex igem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa. para obtenção <k resultado. 

Relacionam ento: O ocupan1e do cargo dc\'e d~1ll lH 1 Strar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabal ho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em lo rma dl.! 

~quipamenlo e materia l, podendo pnn ocar perdas parcialmente recuperáveis decotTentes d ~ 

descuidos. 

1 CARGO: ASSESOR DE c oMUNICAçÃ_o_ J 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE IUNA - ES 

DESCRLÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar os serviços de comunicação. dl\ ulg,tç<'io c marketing da Prefeitura Municipal de lúna. 

DESCRI ÇÃO DETALHA DA DAS ATRIB UIÇÕES: 

• Prestar assistência direta e imed im.t ao UabJtk~lc do Prefeito e Secretários no desempenho d-.: 

suas atribuições; 

• Coordenar em conjunto com a ,t!'>..,csson~t t.le comunicação os scrvtços de comunicat,:~ln 

interna e externa da Prefeitura Munici p.tl de lúna; 

• Coordenar. acompanhar e supcn t..,ionar a ' atividades relacionadas à Assessoria d-.: 

Comunicação: 

• Auxiliar e promover eventos de interesse do Município. preservando a qualidade e conteudu 

das infonnações a serem divulgada:;: 

• Coordenar a política de comunicação do lio\ c mo Municipal e a publicidade institucional do 

Governo Municipal; 

• Promover a representação do Município jumo aos órgãos de imprensa; 

• Coordenar as relações do Gon~rno Vlunicipal com os demais setores e veículos de 

comunicação e assessorar quan to ao procl.!sso de funcionamento dos veículos d~ 

comunicação: 

• Coordenar a divulgação dos assuntos de interesse administrativo. econômico e social dll 

Município: 

• Assessorar o Chefe do ExecutivC' f\ luniLipalna. audiências e entre,·istas concedidas à 

imprensa escrita. falada e televisi' a: 

• Assessorar o Gabinete do Prefeito nas respostns aos e-mails e demais mensagens eletrônicas 

recebidas: 

• Manter contato com órgãos de imprcn<>a: 

• Preparar reuniões convocadas pelo Prdl.:ito : 

• Gerenciar as atividades de comunicação social da Prefeitura; 

• Pesquisar matérias veiculadas pela m1dia. de interesse do Município: 

• Manter o Prefeito e os demais org.àoo:; da Prefei tura informados sobre publicações de seus 

interesses: 

• In formar os servidores públicos municipais sobre assuntos administrativos e de interes~~ 
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PREFEITURA M lJN ICIPAL DE IUNA- ES 

geral; 

• Proceder à prestação dos serviços c me io Jlc..:<.:essário ao funcionamento regular do Gabinete: 

• Utilizar equipamentos e materia is objet ivando coibir o desperdício e o uso inadequado nu 

impróprio: 

• Assistir ao Prefeito Municipal em seu rdacionamenro com o público ou outras autoridades: 

• Di rigir veículos transportando pessoas. matenms e outros, conforme solicitação, zelamlu 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das uespesas clctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do wículo com dados relativos à quilometragem. horárit) 

de saída e chegada e demais ocorrcncia<; duran te a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treina mento, qwmdl) convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de ntuaçuo. utilizando-se de equipamentos e programw; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe S~JHm detenninadas pelo Secretário e que se ja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas . 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Ensino Superior Completo. 

Experiência: Não ex ige experiência profissional anteri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSrDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Taretas variadas e con1plexas que ex igem planejamento. organização e 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc\"e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo pro\·ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes dt.: 

descuidos. 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE IUNA- ES 

I CARGO: ASSESSOR TÉC~ICO ESPECI.Ã.LtZ:\?0 
-------------------------------- J 

DESCRJÇÃO DETALHADA DAS ATRIHl I('ÜE.: 

• Prestar assessoramento ao Chefe do b.ccutivo e ecretários Municipais em suas relaçôc-; 
administrativas com os munícipe::-. c com 1)~ órgãos c entidades públicas e privadas: 

• Prestar assessoramento ao Prefei to c demais úrgãos nos assuntos relacionados à fommlaçà1'. 
coordenação e acomp<mhamento Jo cumprimento das metas de governo 

• Colaborar na tramitação de projetos. processos e outros documentos para apreciação do 
Prefe ito: 

• Colaborar na articulação do Gabinete dt' Prc!cito com outras Secretarias Municipais: 

• Assessorar os Secretários Municipais nos processos de compra de bens e contratação dl.! 
serviços. contratos administratiYos. patr imt,nin c almoxarifado: 

• Assessorar os processos de operação comábil. financeira. orçamentana_ operacional, 
patrimonial e das políticas fiscais ~ trihutúri a . vi sando o equilíbrio e a sustentabilidadl.! 
intertemporal das contas públicas: 

• Assessorar e executar a elaboração de projetos. plano de trabalho. cronogramas físico -; 1.! 

financeiros necessários à captação de r cur::.os junto aos órgãos oticiais dos demais ente<; 
federados: 

• Assessorar. gerenciar e acompan har a l.: lahoração do plano de trabalho de conventos e 
aval iação de sua execução. mamcndo os seus contro les e o cumprimento das cláusula-; 
referentes a transferências de receit a~ ao Município: 

• Elaborar a informação sobre a disponi bilidade de parcelas dos repasses oriundos d~ 
convênios. a<.:ordos e contratos. d~stinados a ações dos diversos ó rgãos e entidades d11 
Munic ípio: 

• Gerenciar. promover, elaborar c e:xt:cu t<lr ações e programas sob a forma de convenl l''i 
contratados junto à união. estado ~.: cnl!dadc:; nacionais, privadas ou não. estimulando uma 
política de cooperação e intercâmbio in~ t i t uciona l que respeite as diretrizes gerais: 

• Promover a interação com os órgãos t.:>..~cutorcs das ações da Prefeitura financiadas com 
recursos provenientes de transferências 1nicn lando sobre prazos para o gasto e a presta<;<'"> 
de contas. de modo a garantir su[l consistência e atendimento aos requisitos pe11inentc-.. , 
considerando as fontes dos recursos~ sua d~stinação: 

• Gerenciar e analisar a prestação de cont a~ dt.: recursos repassados através de instnunentp-.; 
jurídicos e adiantamentos: 
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PREFEITU RA M UNICIPAL DE IUNA - ES 

• Gerenciar. propor e assessorar dcliniçõ~:; J.1 administração da Prefei tura quanto à política dl.! 
informát ica e soluções tecno lógic<L<; a scr~m implementadas. considerando aspectos técnico .... . 
econômicos e orçamentários envoh ido~. d~ modo a favorecer a agilidade no atendimento nn 
muníci pc. a eficiência nos serviços. garantiu da transparência e a participação na gestihl 
pública: 

• Gerenciar e promover o controk d~ ac~ssn 1.' o uso adequado de recursos de informática 1.! 

bancos de dados da Prefeitura, c!Cti,·undn ~~~sq uisas c selecionar sol uções tecnológicas quú 
possam ser utilizadas pela Preleitura: 

• Atuar na prevenção e detecção fraud~-.; c erTos ou situações de desperdícios. pratJc<t<; 
admin istrativas abusivas. antieconómicas ou corruptas e outros atos de caráter ilíci to: 

• Recomendar aos órgãos da At!tninistraç;ltl a adoção de mecanismos que dificultem 1.! 

impeçam a violação do patrimôni<.) públic~1..: outras irregularidades comprovadas: 

• Coordenar a gestão do conteúdo da púgina "Transparência Pública". relati vo à di vulgação dl.! 

dados e informações de natun:/a on;Jm~ntúria e finance ira dos órgãos e entidades da 

Admi nistração direta c indireta do :Vlunictpio. 

• Destina-se a estudar, aval iar. rm:dir. supcn·isionar e elaborar projetos de engenharia. bem 
como coordenar e fiscalizar sua C\ccuçào. 

• Controlar o uso de equipamentos .... matcridi ~ objetivando coibir o desperdício e o usn 

inadequado ou impróprio; 

• Efetuar o levantamento sistemático das nc<.:~~s idades e carências qualitativas e quantitativa-; 

de mão de obra no Município: 

• Desempenhar outras atividades que I h ~.: '~j am determinadas pelo . ecretário Municipal d~.: 

Gestão. Planejamento e Finanças c que -;ejam compatíveis com o cargo: 

• Executar outras atividades afins. 

• Dirigir veículos transponando pessoas. m<.1h.: ri ais e outros. confo rn1c solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 

• Efewar a prestação de contas das lkspe .... as ~.:fi.:LUadas com o veículo: 

• Preencher re latórios de utilização do wículo ~om dados relati vos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorn~nt.:ia'"' durante a realização do trabalho: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da . · ccrctaria. 

Experiência: ão exige experiência prolis:,ional ante ri or. 

Rua Des. Epaminondas Amaral 58 Centro lúna - ES, Cx. Postal 07. CEP 29390-000, 
-- · ~ - -" - ··'"'" ',...r,.~ .. ,..,"'\., l""~o.•n •. ,.,-,"'a' "')0A inr"'1 ? "l 



PREFEITU RA MUNICIPAl DE IUNA- ES 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediantl.' ind icaçãn do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variada:- e cornple. a que exigem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção tk resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e dçmonstrar capac idade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em rorrna d~ 

equipamento e materiaL podendo pnn ocar perdas parcialmente recupcrá,·eis decorrentes d...: 

descuidos. 

~~ C_A_R __ G_O_:_SU __ B_SE_C_R_E_ T_ A_._R_IO __ D_E_F_I_~_A_~_ç_.\_s _____________________________ ] 

DESCRJ ÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Gerenc iar as finanças municipais c política~ fiscais e tributárias. visando o equilíbrio ~ a 

sustentabilidade intertemporal das contas públicas: 

• Gerenciar a fiscal ização. cobrança e arn.:cadaçào de tributos e contribuições municipais: 

• Gerenciar a arrecadação. administração e aplicação dos recursos públicos: 

• Comribuir para a formulação e a' aliaçào de políticas públ icas , ·oltadas ao desenvolvimemn 

econômico do Município: 

• Formu lar política fi scal e tributári a: 

• Administrar as dívidas públicas interna!'- e externas do Município: 

• Celebrar contratos. convênios c congêncíi.!S com a fina lidade de cfeti,·ar os objetivos d.t 

Pasta: 

• Gerenciar a escrituração cont:lbil d~ todns os atos e fatos da Administração Públ ica 

Municipal. bem como a elaboraçJ() dos demonstrativos exigidos pela legislação: 

• Planejar. executar e avaliar programa. de capac itação e desem·olvimento de pessoa-., 

programas de educação fiscal. estudos i! gestão do conhecimento na área de administra<;ào 

tributária e de finanças públicas: 

• Realizar as funções de assessoramento. planejamento. coordenação. supervisão. orientayào 

técnica, controle. execução c a'- aliaçào. em nível central. dos Sistemas de Planejamento I.! 

Orçamento: 

• Coordenar o processo de planejamento \H·çamcntário e financeiro do Município; 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA - ES 

• Realizar a gestão orçamentária do Município. observando a Lei de Responsabilidade Fiscal 

- LRF. a Lei de Diretrizes Orçamentúria - LDO e a Lei Orçamentária Anual- LOA: 

• Avaliar os orçamentos e acompanhar a ~=--eruçào orçamentária dos órgãos da Administração 

Pública Municipal; 

• Realizar a gestão da proposta do Plano Plurianual e acompanhar a sua execução: 

• Realizar a gestão da proposta da I ~i J e Di r~trizcs Orçamentárias: 18. Elaborar a proposta lLt 

Lei Orçamentária Anual: 19. Ex~nllar outra;:; at1 vidades correlatas. 

• Conscientizar e mobilizar a comunidade quan to ao significado e importância do Orçamen l1) 

Democrático: 

• Realizar reuniões e assemblcias rom a participação ampla e irrestrita de entidade-; 

representativas e membros da comunidade \ isando a discussão das necessidades básicas a 

serem providas pelo Poder Pllbl ic<' Municipal nas di fe rentes regiões. distritos, e bainos do 

Município: 

• Estabelecer. j untamente com a. <.:Pm unidades interessadas. as necessidades prioritária'> a 

serem atendidas. tendo em vista os recursos públ icos disponíveis: 

• Rea lizar a gestão da execução da I ,c i Orçamentúria Anual (LOA): 

• Coordenar o processo de elaboração do-., instrumentos orçamentários (LDO e PPA): 

• Coordenar os programas governamentai-;: 

• Promover a implementação dos programas e açiies de modernização administrati,·a: 

• Promover o desenvolvimento tk programas e projetos que visem a qual i fi cação ~ 

capacitação da força de trabalho do Jvlunidpio: 

• Promover e estimular a implantaçiio d~.: ati\ idades geradoras de novas áreas e frentes d...: 

trabalho no Município; 

• Promover o apoio técnico e gerencial p;\ra implantação e fonalecimento de microempresas: 

• Acompanhar e controlar as etapas d~ tramiwçào c implementação de convênios, contratos (' LI 

ajustes firmados pela Prefeitura. nas ações rdacionadas à área do trabalho: 

• Controlar o uso de equipamentos e materia i ~ objetivando coibi r o desperdício e o u:-.o 

inadequado ou impróprio; 

• Efetuar o levantamento sistemátit:o das nect-ssidades e carências qualitativas e quantitativa-; 

de mão de obra no Município: 

• Desempenhar outras atividades tJL!l: I h~ sejam detem1inadas pelo Secretário Municipal ti~ 

Gestão e que sejam compatíveis c..:om o cargo: 
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PREFEITU RA M UNICIPAL DE IUNA - ES 

• Executar outras ati vidades atins: 

• Dirigir veículos transportando pessoa!> materiais e outros. conforme solicitação. zelandll 

pela segurança, desde que habilitatlo: 

• Efetuar a prestação de contas das despe'-a'i clctuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do vdculo com dados relativos à quilometragem, horánn 

de saída e chegada c demais ocorr~nci as du ranll: a realização do trabalho; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Ins trução: Confom1e organograma da Sccrc.~taria. 

Experiência : Não exige experi ência prolission,1l ant~rior. 

OUTROS FATORES A SE CON IDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

Julgamento c iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento. organizaçãn ~ 

coordenação cu idadosa, para obtenção Llc resultado. 

Relacionamento: O ocupanLe do cargo dc\'C dçmonstrar capacidade de lidar com o público l' lll 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimô nio em fo rma de 

equipamento e material. podendo prm ocar perdas parcialmente recuperáveis decoJTentes dl.! 

descuidos. 

recuperáveis decorrentes de descuidos. 

I CARGO: ASSESSOR DE EXECUÇÃO OI~Ç ~-:VI_E_N_T_A_RI_A ___________ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Assessorar a execução orçamentária da Secretaria l'm conformidade com a leg is lação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB L'l('Üf.:S: 

• Propor e submeter ao Secretário d~ I at.t;nda. aperfeiçoamentos no Plano de Contas d.t 

Prefeitura. considerando a estrutura org.mi/aciona l e a prog ramática; 

• Assessorar a execução das operaçõç;s de Contabilidade analítica dos atos e fatos de gesLiio 

orçamentária. financeira e patrimonial. de acordo com o Plano de Contas da Prefeitura; 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE IUNA- ES 

• Fornecer dados orçamentários aos stt: rctários c servidores por estes designados; 

• Acompanhar e analisar os re ultados da gestão o rçamentária. tinance ira e patrimonial . 

através de balanços. relatóri os e outros demonstrati vos contábeis: 

• Ze lar pelo cumprimento das normas legais na ad ministração fazendária; 

• Assessora a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

• Coordenar. acompanhar e cont rolar a e-.;ccução o rçamentária em permanente anicula~üo 

com a Contro ladoria Geral do Mun it:1 pin: 

• Orientar e assessorar os órgãos Ja Prefeit ura na elaboração das propostas orçamentári;ls 

setoriais: 

• Executar outras atividades relac ionadas a runcào: 

• Dirigir veículos transportando pc!'l:--oa~. materi ais e outros. conforme solicitação. zelandn 

pela segurança. desde que hab ili tado: 

• Efetum a prestação de contas das despe!'las dl:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de util1zaçãn dtl veículo com dados relativos à quilometragem. horár111 

de saída e chegada e demais ocorr0nt:i a~ durante a realização do trabalho: 

• Partici par de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à árcn de atuaçuo. utilizando-se de equipamentos e programas 

de infom1ática específicos~ 

• Desempenhar outras atividades que lhe :;ejam determinadas pelo Secretário e que se.ta 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam cctmedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da . 'ccretar ia . 

Experiência: Não exige experiência pro lissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDF.RAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediant~ ind icação elo Prefeito Munic ipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização ...: 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultaJo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc,·e dç-mnnstrar capac idade de I i dar com o público em 

geral c colegas de trabalho. 
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PREFEITURA M UN ICIPAL DE IUNA - ES 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ncupanl~! do cargo I ida com patrimônio em forma d~ 

equipamento e materiaL podendo pro\ ocar p~rda parcialmente recuperá,·eis decorTentes do.: 

descuidos. 

r CARGO: DIRETOR DO NAC E INCRA ______ ] 

DESCRI ÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Diretor do NAC e TNCRA é o encarregado da prestação dos serviços essenciajs Ho 

i'uncionamento elo Setor em confo1micladc com a kgis laçâo. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB L I(ÜES: 

• Coordenar. controlar e supervisionar as ·n i' idades desenvolvidas junto ao r AC e fNCRA 

• Coordenar os servidores encarregados u.h ali" idades relacionadas à realização dos trabalho-... 

• Coordenar a entrega de talões e reali:~::tr atendimento dos munícipes. no que for necessário: 

• Executar outras atividades relacionadas :, !"unção: 

• Dirigir veículos transportando pessoa~. m-tll!riais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habilüauo: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas dl:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do vdculo com dados relati vos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrência~ duran te a realização do trabalho: 

• Partic ipar de progran1a de treinamclllo, quando convocado: 

• Executar tarefas pert inentes à área (k atuação. utili zando-se de equipamentos e progranw-.; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe -.,c)am determinadas pelo Secretário e que se1 ,1 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam C(lmcdidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organogran1a da ecretaria. 

Experiência: Não exige experiência prolissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSI DERAI~ 
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Recrutamento: Extemo ou intemo. mediante indic:wào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Taretas variadas e complc:-..as que ex igem planejamento. organização ~; 

coordenação cuidadosa, para obtenção de n.:sulladP. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e d('mnnstrar capacidade ele lidar com o público c.?m 

geral e colegas ele trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ncupank do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material , podendo prO\ ocar perd.t · parcialmente recuperáveis decorrentes ti...: 

descuidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRt\ESTRUTURA E SERVIÇOS URMANO' 

I CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INf; RAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ] 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl' l('Ü ES: 

• Prover assistência d ireta e imediata ao Pn.: l(.•itn na sua representação l'uncional e soc ial; 

• Prestar auxílio ao P refe ito c demais org<los nos assun tos relacionados à fo rmulaçàn. 

coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de governo relacionadas à sua 

secretaria; 

• Gerenciar atividades dos serviços tlc inf'ral!strutura e a manutenção de SCITiços públicos: 

• Responder pela conservação e manutem;ào de obras públicas municipai s: 

• Executar a construção. melhoria e C(lnscn·a~·<lo das vias urbanas do município; 

• Contro lar e administrar os serviço~ Jc naturoa indus trial: 

• Administrar, controlar e dar manutençii.o nas máquinas e equipamentos utilizados em sua 

secretaria e em todas as demais: 

• Imegrar suas ações, sempre que neces úrio e possível. com as ações desenYOl\'idas por 

outros órgãos da Administração Municip<ll 

• Elaborar e apresentar ao Prefei to n: latório anual de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamcntnria parcin l c remetê-la ao órgão competente para fins de 

estudo e inclusão no projeto de lei d o.:: ory~lmcn to do Município: 

• Assinar oficios e documentos pert inen tes à sua ürea de ati vidade: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros. confo rme so licitação. zelamh1 

pela segurança, desde que habili tado: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA- ES 

• Efetuar a pres tação de contas das despesas dctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do vcit:ulo com dados relati vos à quilometragem. horári\) 

de saída e chegada e demais ocorrêm:ia~ durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamc.::nto, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à á rea d~ atuação. utilizando-se de equipamentos e progranws 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe ~~.1nm detenninadas pelo ecretário e que sej.t 

compatível com o cargo; 

• Executar outras a tividades que lhe sejam comedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1c organograma da Sccrctari H. 

Experiência: Não exige experiência prolissional anierio r. 

OUTROS F ATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, me<.liantc ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e denwnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de traba lho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupame do cargo lida com pa trimônio em lo rma de 

equipamento e material. podendo prm oc;u perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

CARGO: SlJBSECRETARIO DE INFRAESTJU1TURA E SERVIÇOS URBANOS ~ ] 

DESCRJÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

I~ o cargo responsável por planejar, regular. coordenar e executar as atividades da Prefe itura em 

relação à construção e conservação de obras públicas. patrimônio imobiliá rio. estradas de rodag~m 

e vias públicas . 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bl lÇÜES: 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA- ES 
_ ____ j 

a ) Quanto às obras viárias: 

• Coordenar o serviço de execuçfil) de abertura. reabertura. pavimentação. conservação ~ 

pavimentação de ruas, vias públ i c.: as e logradouros: 

• Coordenar a execução dos seJYiços de drtn.tg~m no Município: 

• Coordenar a execução dos serviços tk l.:<'nservação das vias e demais logradouros públ icos 

do Município: 

• Coordenar a execução dos sen ic,:os d~ pm uncntação, tcn-aplenagcm e conservação das ' i ~1s 

e logradouros públicos; 

• Coordenar o cumprimento dos program.t ..., estabe lecido pelos órgãos competentes. mantendn 

as vias públicas em condições normais d tnlnsito: 

• Coordenar a execução e conservnçào c recomposição os passeios públicos; 

• Coordenar a execução do serviço de reparo e desobstrução de valas. va letas. bueiros. boc,l -> 

de lobo e galerias plU\ iais. 

b) Quanto às obras e serv iços públicos: 

• Promover a elaboração de estudos e prnj eto~ de obras públicas, bem como suas rcspecriv~1s 

especi licações técnicas; 

• Coordenar a prog ramação da c:'\ec.:uçJ o de serv iços referentes a obras. urbanização c 

construção de prédios públicos; 

• Coordenar a execução de serviços de cnn-;truçào. ampliação. reforma e reparos dos prédio-; 

públicos municipais; 

• Promover a execução de obra nu scn·iços de reparação e consen·açào de equipamentos 

públicos: 

• Fiscali La r e promover o acompanhamen to de obras em execução. contratadas com lerceiros: 

• Promover e supervisionar a execução d~ -;cr\"iços que visem à melhoria e modernização d.t 

rede de iluminação pública; 

• Promover a fi sca li zação e o acom panhnm~nto dos ser·v rços de redes públicas de 

comunicação. serviços, energia e transrni:-;sào de dados que utilizem espaços públicos; 

• Coordenar, controlar, dirigir e sup~lYis ionar as atividades desenvolvidas no Setor de Obra-,_ 

Infraestrutura e Serviços Urbanos: 

• Elaborar o cálculo das necessidades de material. bem como a requis ição dos mesmos para 

execução de obras. 

c.:) Serviços de Manutenção de Cemitérios. Rep~t iclor t.le Sinal de TV: 
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.__~___._ __ P_R_E_FE-IT_u __ R_A MU NIC IPAL DE IUNA- ES j 

• Acompanhamento c manutenção dos repetidores de televisão no Município: 

• Coordenar as atividades de manutl.!nçiio c cnnservação do Cemitério Municipal: 

d) Das atribuições gerais: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. m;Jteriais e outros. conforme solicitação. zelan d11 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas da~ despe-..a-; ~ktuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização elo v~ínllo com dados relativos à quilometragem. horánn 

de saída e chegada e demais Ol:Orr0ncias durante a realização do trabalho: 

• Executar tarefas pertinentes à área J~ ~1 t uação. utilizando-se de equipamentos c programa-; 

de informática especí!icos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe SI.!J<lm determinadas pelo Secretário e que seja 

compath·el com o cargo: 

• Executar outras ati vidades que lhe scjam \.:(1111edidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da .·ccn:tariH. 

Experiência: ào exige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSI DERA R 

Recrutamento: Extemo ou intemo. mediante indkaçào do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização ...: 

coordenação cuidadosa, para obtenção de resu ltado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e d~monstrar capacidade de lidar com o público ~~n 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patri mônio em forma d~; 

equipamento e material. podendo pnn oca r perJas parcialmente recuperá\'eis decorTentes d...: 

descuidos. 

r CARGO: CHEFE DO SETOR DE ILl i\11~ -~ç_._~o_P_U_B_L_IC_A ___ _______ ~ ] 

DESCRIÇÃO S MÁRIA DO CARGO: 

Chefiar os assuntos relacionados à ilumi na<,:iio púb lica municipal. 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE IUNA - ES 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl' lÇÜES: 

• Promover e supervisionar a execução de ~er\'iços que visem à melhoria e modernização da 

rede de iluminação pública: 

• Executar levantamentos de dados cadastrnis dn rede de distribuição da concessionária 

responsáve l pelo fornecimento ck l'nt.:rgia Ih> Vlunicípio; 

• Gerenciar e fiscalizar contratos de construç,"io. manutenção. melhoria e modernização da 

iluminação pública; 

• Gerenciar e fiscalizar contratos de e:\tCn'>à0 dl' redes de distribuição de energia urbana e 

rural: 

• Gerenciar e fiscal izar contratos Jc modilicaçào da rede de distribuição de energia urbana; 

• Fiscalizar e acompanhar os serviço:-; de redes públicas de comunicação. serviços de energi<.J e 

n·ansmissào de dados que utili zem ~?spaço-., púbicos. 

• Gerenciar e fiscalizar contratos de elaboração de projetos visando a efic iência. a melhoria e 

a modernização da iluminação pública: 

• Promover a fiscalização e o acompanham('nto dos serviços de redes públicas de 

comunicação. serviços, energia e transmissc."io de dados que utilizem espaços públicos. 

• Utilizar equipamentos e materiais objeth·ando coibir o desperdício e o uso inadequado \ lU 

impróprio: 

• Desempenhar outras at ividades que lhe sejam determinadas pelo Secretário: 

• Executar outras atividades relacionadas à função: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. m:lt('riais e outros. conforme solicitação. zeland~> 

pela segurança; 

• Efetuar a prestação de contas da · tkspe!->a:-> dctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do wítulo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrência-.. durante a rea lização do traba lho: 

• Participar de programa de treinamcmo. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área Jc atuaçiiu. utilizando-se de equipamentos e program;t-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe '\ejam determinadas pelo ecretário e que ScJ.t 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas; 
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REQUISITOS PARA J>ROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secreta! ia. 

Experiência: Não exige experiência pro lissional a111e ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante indiú tçào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas e L"Omplcxas que exigem planejamento. organizaçã,) ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção de rt 'íultado. Vários originais se apresentam, tanto no 

detalhe quanto no conteúdo geral. 

Relacionamento: O ocupante do cargo deve demonstrar capacidade de li dar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupantl! do cargo lida com patrimõnio em forma de 

equipamento e materiaL podendo pnn ocar pcrJas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

1 CARGO: cooRDENADOR DE AHASTEC i\_H_~~_·,_·o_D_E_Á_G_u_A _ _ ___ ___ _ ~ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRlA DO CARGO: 

Coordenar as atividades desenvolvidas junto n'\ ('~laÇÕI.!S de água de responsabilidade da Prefeitlll"a 

:vtunicipal em especial às existentes nos Distrih)s e demais Comunidades rurais. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB LI IÇÜES: 

• Coordenar os serviços de consen ação e manutenção das estações Municipais de distribui<;fto 

de água: 

• Participar da formulação da política c ,1 execução das ações de saneamento básico. l!m 

colaboração com a Companhia de ;\gua c l:sgoto. c da política de meio ambiente: 

• Velar pela qualidade da água destinada para o consumo humano nos distritos l! 

Comunidades Rurais: 

• Cuidar dos serviços de manutenção hidrúul ica: 

• Dirigir veículos transportando pessoa~. materiais e outros. conforme solicitação. zelando 

pela segurança, desde que habili tado: 
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PREFEITU RA M UN ICIPAL DE I UNA- ES 

• Efetuar a prestação de contas das Jc-.;pesas dctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do '"·:·kulo com dados re lativos à quilometragem. horárill 

de saída e chegada e demais oconência:-. durante a rea li zação do trabalho: 

• Participar de prog rama de treinamento, quando convocado: 

• Executar ta refas pertinentes à árcn de utu<tt:<lo. utiliza ndo-se de equipamentos e programas 

de in fo nnú tica específicos: 

• Desempenhar outras ati vidades que lhe -.,cpm determinadas pe lo ecretá ri o e que seja 

com patível com o cargo: 

• Executar ou tras ativ idades que lhe SL'iam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Scnctaria. 

Experiência: Não exige experiênc ia prolis'iinnal anlcrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDF:RAR 

Recrutamento: Externo ou intem o, mediante ind icalfão do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tare{às variada!-. c complc'>:as q ue exigem planejamento. organizaçãt> c 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e demon~trar capacidade de lidar com o público em 

geral e co legas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O \)t:upante do cargo lida com patrimôn io em forma d(! 

equipamento e material, podendo prm ocar perda parcialmente recuperáve is decorrentes d~ 

descuidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIORII 

I CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE ~ICULTURA E INTERIOR 

DESCRJÇÃO DETALHADA DA ATRIBl iiÇÕES: 

• Prover assistênc ia d ireta e imediata ao Prcl'e ito na sua representação funcional e social ; 

• Prestar auxílio ao Prefeito e demais nrgàos nos assuntos relacionados à formulação. 

coordenação e acompanhamento do cumprimento das metas de governo relacionadas à sua 
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secretaria: 

• Planejar. organizar. dirigir, coordenar. l"'<ecutnr. controlar e avaliar as ações setoriais a cargn 

do Município. relat ivas ao l'omcnto L' ao desenvolvimento da agropecuária, <H' 

aprove itamento dos recursos mHun11s rc·lo, ·áveis e ao transpo rte. annazenament11 . 

comer~ialização e distribuição de a limc iHth: 

• Buscar garantir a melhoria da qualidade ele \'ida dos produtores e consumidores de alimentllS 

no Município: 

• Incentivar a modernização agropr.x: uári;.1. ,bsim como o desenvolvimento do agronegócio no 

Município. visando ao dcsenvoh imen to econômico. social e rural: 

• Promover a difusão de conhecimen to:> tL- n1~os no meio rural: 

• Planejar e coordenar as ações de organi/açiln c incentivos à produção de alimentos; 

• Executar di retamente ou suplcti num:ntc nu e m cooperação com outras instituições pública-> 

ou pri\ adas a política do setor: 

• Apoiar e promover projetos de e:-:tcnsào rur;.ll no âmbito do Município: 

• Manter intercâmbio com ent idade~ nacionai~ c internacionais. a lim de obter cooperaçiio 

técnica e 1inanceira, o bjetivando a moderni/ação e expansão das ati vidades do seto r: 

• Contro lar. coordenar e gerir o si stcmu de abastecimento e segurança alimentar; 

• Coordenar. fomentar e desenvoh er po lí tica<; d~ produção làmiliar de gêneros alimentícios: 

• Criar. manter e conser\'ar un idades. ~quipamentos e instalações para apo1o ~ 

desen volvimento da política ag ropecuári a. agro industri al c de abastecimento; 

• Apoiar. planejar. coordenar e e:-.:ccuwr programas de capacitação de agricultores ~ 

trabalhadores rurais; 

• Planejar, dirigir, exe~utar, cont ro lar c a\ al iar as ações setoriais a cargo do municípin 

relativas ao transporie. trânsito e lrúl~go .. 1<, o;ctor terTestre. especialmente no que se refere " 

infraestrutura viária. estrutura operacional c log ística. mecanismos de regulação c conces~i\n 

de sen ·iços; 

• Formular e coordenar a política municipal de transportes e dos planos rodoviário e d~ 

transporte do município: 

• Conceder. permitir ou explorar d iretamente os serviços públicos de transporte coleti \ \) 

rodoviário municipal de passageiro~~ de: Lran'iporte individual de passageiros por tá:-:i; 

• Conceder, pennitir ou autorizar o uso de ar'-'as municipai s para a exploração de atividades dú 

serviços de interesse público; 
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• Formular planos e programas em sua área de competência; 

• Executar, fiscalizar e gerenciar toda a frota de , ·eículos do município. cuidando com zelo da 

manutenção da frota: 

• Programar. coordenar e controlar L'X~t:u~;'w dos gastos com a frota. como controle de 

quilometragem dos veículos. controk de substituição de peças. e laborando planilhas 

contendo o rel atóri o diário de cada , ·dculo 

• Buscar modelos de financiamento par~t aquis1ção de veículos no' os junto as esferas d~ 

governo; 

• Integrar suas ações. sempre q ue necessúrio e possíveL com as ações desenvolvidas pnr 

outros órgãos da Administração \ lunicipal. 

• Elaborar e apresentar ao Prefei to relatório anual de atividades; 

• Elaborar sua proposta orçamcnt<hia parci<ll c remetê-la ao órgão competente para fms d~ 

estudo e inclusão no projeto de ki de on;.~mcnto do Município; 

• Assinar ofícios e documentos pertinentes ú sua ürea de a ti vidade; 

• Dirigir veículos transportando pessoas. m<.l te riais e outros. confo rme solicitação. zelanuo 

pela segurança. desde que habi litado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe::-.ds clcwadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização uo veículo com dados re lativos à quilometragem. horári{l 

de saída e chegada e demais ocorrência" c uran te a realização do trabalho: 

• Partic ipar de programa de treinamcnt{) . lJ11UJH.Io convocado : 

• Executar tarefas pertinentes à á rea de a tuacrão. utilizando-se de equipamentos e progrann> 

de in fom1ática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~jam determinadas pelo Secretá rio c que se,1.t 

compatível com o cargo: 

• Executar outras a ti vidades que lhe sejam t: C1medidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confonne organograma da ccrctar ia. 

Experiência : Não exige experiência profissional an rcrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDE RAR 

Recrutamento: Externo ou intemo. mediante ind icação do Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA- ES 

.J ulgamento r inicia tiva: Tarefas variadas t: LO il iplc:xas que exigem planejamento, organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção d~: rt:sultath 

Relacionamento: O ocupante do cargo <.le \ e dL'tnnnstrar capacidade de I i dar com o público ~m 

geral e colegas de trabalho . 

Responsabilidade pelo patrimônio: O L)C upantc do cargo lida com patrimônio em rorma de 

equ ipamento e material. podendo prm ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes d ~ 

descuidos. 

1 CARGO: sussECRETARI O DE t NTERIO~ 1-: ·_rR_A_N_s_r_'O_R_T_E_· _ ___ ____ _ J 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Dirigir as atividades de construções. consen ·açiio c reabertura de estradas, pontes e bueiros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl I ÇÜES: 

• Coordenar a execução dos ser\ 1ços dL' construção e conservação de pontes nas cstrad:t-; 

vtctnais 

• Coordenar a execução dos sen 1ços de abertura, reabertura. conservação das estrada-; 

muntctpms; 

• Coordenar a execução dos sen iços de construção. consen,ação de pontes. bueiros e mata 

burros: 

• Promover o melhoramento e consenaç<i(l das estradas do Município e fiscalizar o seu uso c 

respectivas Jaixas de domínio: 

• Coordenar a execução dos serviços de terraplenagem necessários à construção, manuten~<lll 

e conservação da malha rodoviári a municip.tl : 

• Avaliar ri scos geológicos e estruturais em úrcas e equipamentos: 

• Gerenciar o S is tema de Transporte e frún~ito <.lo Município; 

• Cumprir e fazer cumprir a legis lat,:àn e as JWnnas de n·ânsito no âmbito de suas atribuiçõe:-.: 

• Planejar. projetar. regulamentar e operar o trânsito de veículos. de pedestres e de animais I.! 

promover o desenvo lvimento da ci rcu lação e da segurança de ciclis tas: 

• lmplamar. manter e operar o S istema d~ Sinalização. os equipamentos e dispositivos de 

contro le viário: 

• Estabelecer, em conjunto com os órgôos da pol ícia ostensiva de trânsito. as diretri zes para n 

Rua Des. Epaminondas Amaral 58 Centro lúna - ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-000, 
' '"'"'' "",...,- .. "' ...... ""' r- -. •n , ,,, -ta7 'lnA Jnf'\t"\1 ,., 



PREFEITU RA M UN ICIPAL DE I UNA- ES 

po liciamen to ostensivo de trânsito: 

• Planejar e implantar medidas para a redução da circulação de veículos e reorientação do 

tráfego. com o objeti vo de diminui r a em1-.~ih) global de poluentes: 

• Utiliza r equipamentos e materia i::- objeli,·ando coibir o desperdício e o uso inadeq uado nu 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando dl'~i gn adn: 

• Dirig ir veículos transpo11ando p~!:O.Sl'a'. matl!riais e outros. conforme solicitação. zelandn 

pela segurança. desde q ue habi litado: 

• Efetuar a prestação de contas das o~!:-,pc-.a-; d\.!tuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utili zação do wk ulo com dados re lativos à q uilometragem. horárll l 

de saída c chegada e demais ocorrência:-. du rante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinam~nhl , quando eonvocado: 

• Executar tare fas pertinentes à área de atm11,:uo. uti I izando-sc de equi pamentos e programa-; 

de infonnática específicos; 

• Desempenhar outras ati vidades que lhe ~e.1am determinadas pelo Secretário e que s~ia 

compatível com o cargo: 

• Executar outras ativ idades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confo rme organograma da Secretaria. 

Experiência : ão exige expe riência prolissinna l anlcrior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDF.RA.R 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante indicação do Prefeito Municipal. 

.Ju lgamento c iniciativa: Taretàs variadas e L"Om plcxas que ex igem planej amento. organização L! 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultadtl. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de,·e d~monstrar capacidade de lidar com o público ~m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupan te do cargo lida com patri mônio em fonna d..; 

equipamento e material, podendo pro' ocar peruas parcialmente recuperáve is decorrentes d~ 

descu idos. 
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PREFEITU RA MUN ICIPAL DE I UNA - ES 

I CARGO: DIRETOR DE OBRAS \' I.ÁIH ..\S ~- _------ ---- ----

DESCRIÇÃO SUMÁRI A DO CARGO: 

Dirigir as atividades de construções. conscn nç~o e reabertura de estradas. pontes e bueiros. 

DESCRIÇÃO DETALHA DA DAS ATRIBl i('ÜES: 

• Coordenar a execução dos scn iços de ~\lllstrução e conservação de pontes nas estraJas 

vicinais 

• Coordenar a execução dos sen iços de abertura. reabertura. conservação das estradas 

municipais: 

• Coordenar a execução dos ser\·iços de construção, conservação de pontes. bue iros e mata 

burros: 

• Promover o melhoramento e conscn açJo d~h estradas do Município e fiscalizar o seu uso c 

respectivas iàixas de domínio: 

• Coordenar a execução dos serviços de terr.lpknagem necessários à construção, manutent,:;lo 

e conservação da malha rodoviária muntc!p,ll. 

• Avaliar riscos geológicos e estruturnis em úrcas e equipamentos; 

• Gerenciar o Sistema de Transporte e f rúnsito Jo Município: 

• Cumprir e tàzer cumpri r a leg islação e as normas de trânsito no âmbito de suas atribuiçõe~: 

• Planejar, projetar, regulamentar c operar o 1 rânsito de veículos, ele pedestres e de animais c 

promover o desenvolvimento da circulac.;ao c da segurança de ciclistas: 

• Implantar. manter e operar o S tstema d~.· Sinalização, os equipamentos e disposi tivos de 

controle viário: 

• Estabelecer. em conjunto com os órgãos Ja polícia ostensiva de trânsito . as diretrizes para n 

policiamento ostensivo de trânsito: 

• Planejar e implantar med idas rara a rcd tt<;ào da circulação de veículos e reorientação do 

tráfego. com o objetivo de dimin uir a ~tn JS~<In global de poluentes: 

• Utilizar equipamentos e materiais uhjel inmdo coibir o desperdício e o uso inadequado uu 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando designado: 

• Dirigir veículos transportando pessoa::;. materiais e outros. conforme so licitação. zelandll 

pela segurança, desde que habilitado: 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE I UNA - ES 

• Efetuar a prestação de contas dac; d~spe!->as d~tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do v~ículo com dados relativos à quilometragem. horárin 

de saída e chegada e demais ocorr0ncia-.. du rante a realização do trabalho: 

• Partic ipar de programa de treinam~nlo . quando convocado: 

• Executar tarefas perti nentes à área ele.: atuaç~io . uti lizando-se de equ ipamentos e progranus 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe s~.Jam detenninadas pelo Secretário c que se1.1 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades q ue lhe sejam comed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confom1c organograma da . ·ccrctari ét. 

Experiência: Não ex ige experiência pro li ssional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. medi nntc indica<;ão do Prefeito Municipa l. 

.J ulgamento r iniciativa: Tarefas variadas c complexas que ex igem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa. para obtenção tlc rc .... ultatln. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\~ d~!lHl ll~trar capacidade de lidar com o público em 

geral c co legas de traba lho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma de 

equipamento e material. podendo pnn ncar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

J CARGO: DIRETOR DE FROTAS E EQl ~~-PAME ... _N_T_o_s ____________ ]_, 

I>ESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bl IÇÕES: 

• Inspecionar as máq uinas e veículos Je propriedade da Prefeitura, observando as condiçôc-> 

de conservação; 

• Recomendar a realização de revisão me~.:án ica e manutenção nas máquinas e veículos; 

• Fiscalizar e controlar a util ização das máquinas e veículos pelos servidores municipais nns 

d iversos órgãos da ad ministração: 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE IUNA- ES 

• Comunicar ao superior hierárqu i~:o C\ cntual infração laboral cometida por algum servidor na 

condução de máquinas ou veícu lo:-. d{l J\ltm i ~:1 pio: 

• Apresentar relatórios mensais acerca do ~swdo de conservação e utilização das máquinas ~ 

veículos do Município; 

• Chefiar à Seção de Manutenção de M~tqu i nas . Equipamentos e erviço de Transporte da 

Prefeitura Municipal; 

• Exercer atividades administnHi\ as relacinnadas com a manutenção de maqum<h, 

equipamentos e serviços de transporte da Prclei tura: 

• Gerenciar a logística de distribuição dos 'cículos. máquinas c equipamentos a diversos 

órgãos da Prefei tura de acordo com as ncccs. idades de cada um e as possibilidades da frota: 

• Gerenciar a logística de guarda. ahastccJm~.-nto e conservação de \'eículos e maquinas d.t 

municipalidade; 

• Gerenciar o controle elos gastos de peças. pneus. combustíve l e lubrificantes, manutenção .; 

conservação de veículos e máqui nas: 

• Exercer a fiscalização e atestar os scr\'icos ck mecânica e reposição de peças de acordo com 

a licitação: 

• Gerenciar e promover ações para constar a ickntiiicação. através de logomarca oficial d~) 

Munic ípio. em todas as máquinas c' dculos da municipalidade: 

• Gerenciar e denunciar à Controladoria Geral do Município a má utilização de máquinas ~.: 

veículos da municipalidade; 

• Gerenciar. planejar. supervisionar. implantJ r e fiscalizar a execução dos Serviços d~ 

Transporte Público de Passagei ro:-; n.t modalidade de transporte coletivo urbano c distri tal. 

individual e especial; 

• Gerenciar e promover o controk: e a fiscn l ização dos operadores de transporte de 

passageiros. no âmbito do Município: 

• Promover a realização de estudos 'isando ú melhoria. criação. modificação ou extinção de 

linhas de transporte de passageiros. nu úmbil(' do Município; 

• Gerenciar, lixar e fisca lizar itinerúrios e pon tos de parada: 

• Assessorar a Secretaria nas atribu içôes relatiuts a manutenção de \'CÍculos e outros: 

• Promover a inspeção periódica dos veículos. verificando seu estado de conscrvaçà11. 

providenciando os reparos que forem necessúrios: 

• Promover a execução de reparos em \ 'CII.::u los c outros; 
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PREFEITURA MUN ICIPAl DE IUNA- ES 

• Gerenciar os serviços de reparo-; mecéllllu)-;. alinhamento e balanceamento e de funi laria da 

frota municipal: 

• Gerenciar e zelar pela pintura. ac.:l.'ssúrios. scgttros c regularização de documentos da frota 

municipal: 

• Utilizar equipamentos e materims ol~jc t i \ ·anJo coibir o desperdício e o uso inadequado t 'll 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando dc~ignado : 

• Dirigir veículos transponando pessoas. ll1<11criais e outros. conforme solicitação. zeland1' 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dc!'pe:-.a-.; dctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de uti lizaçiin dn v~.: ículo -:om dados relativos à quilometragem. horáriu 

de saída e chegada e demais ocorrência:-; durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamcntl). quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de <ltuaçno, utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades qul' lhe ~cJam determinadas pelo ecrerário e que set.t 

compatível com o cargo: 

• Executar out ras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confonne organograma da . ccretaria. 

Experiência: Não exige experiência protissional an terior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. rned iame indiL.tt;ão do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativ~•: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento. organização ..; 

coordenação cuidadosa, para obtenção dl.! r csultado. 

Relacionam ento: O ocupante do cargo d~.!' e d~nwnsu·ar capacidade de lidar com o público ~m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupantl.! do cargo lida com patrimônio em fonna d...: 

l.!quipamento e material, podendo prm OL'ar pcrJas parcialmente recuperáYeis decorrentes d...: 

descuidos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MElo AMBJ ENTE, LIMPEZA PúBLICA El~uRJ;Sivto 

I CARGO: SECRETÁRIO DE MEIO AMBif.:~~F.: LIMPEZA PÚBLICA E TURISMO 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl" IÇÜES: 

• Prover assistência direta e imedima ao Prefeito na sua representação funcional e social ; 

• Prestar auxíl io ao Prefeito e demais orgiio nos assuntos relacionados à formulação. 

coordenação e acompanhamento do cumpr imento das metas de governo relacionadas à sua 

secretaria; 

• Elaborar e implantar a política municipal de me io ambiente: 

• Propor e implan tar diretrizes c po líticas mun icipais, normas e padrões relativos ú 

preservação e à conservação de recursos naturais e paisagísticos do Município; 

• Articular-se com órgãos da administração pública estadual e federal. consórcios públicos c 

privados e ONG'S propondo soluções aos problemas relacionados à gestão dos recursos 

híd ricos e resíduos sólidos; 

• Propor ati,,idades produtivas comprom~tidas com o manejo sustentado dos recur-;os 

naturais; 

• Organização do cadastro dos cmprcctH..li rncntos. atividades c sen ·iços polui dores e PU 

degradantes do meio ambiente. efetiva ou potencia lmente: 

• Execução da fisca lização da qualidauc ambiental mediante o controle. o monitoramento e a 

avaliação do uso dos recursos amhicntais. 

• Desenvo lvimento de atividades rclat i' a:-. ó pnHeção dos recursos naturais do municipi ll. 

envolvendo unidades de preservação c conservação dos ecossistemas. reservas legais, 

recuperação do meio ambiente natural e aplicação de técnicas de zoneamento ambiental e 

ecológico: 

• Promoção de atividades relac ionadas à identificação. análise. a,·a liação, manutenção. 

recuperação e preservação de corpos hídricns. tomando as providenc ias quanto aos impacto-; 

sobre estes; 

• Realização dos licenciamentos ambientais em suas diversas modalidades e de su.t:-; 

respecnvas renovações, para a local i;açào. instalação e operação de empreendimenw .... . 

atividades e serviços considerados efeti va ou potencial mente poluidores e/ou degradantes dn 
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meio ambiente, articulado à Secr~tari :t de l~stado do Meio Ambiente. IBAMA e demai-; 

órgãos competentes: 

• Responsá\'e l pela condução da política munic ipal do turismo: 

• Promover o planejamento e fomcnt() das :tu' idades culturais: 

• Executar políticas e diretrizc:, da admin istração municipal na área ligada an 

desenvolvimento do turismo no município: 

• Coordenar e promover projetos c program:h de desenvolvimento. a proteção ao turista c ,, 

oferta de meios para a divulgação elo município: 

• Articular com os órgãos que mantenham parc~ria com a administração municipal na área dP 

turismo. objetivando agilizar as a~õ~.:s a '\L'n;m implementadas: 

• Acompanhar. avaliar e atualizar as Jhmn,ts urb:místicas para o Município. especialmente a-; 

referentes ao desenho urbano. zoneamento. parcelamento territorial do solo. estrutura viária. 

obras. edi!icações e posturas em art icu l a~itll con1 outras secretarias municipais envolvida:-..~ 

em consonância com o disposto nn kgi ~laçüo pertinente; 

• Participar do cadastramento da planta da c: idade. bem como implementar a Gcstii1l 

Ambiental Pública Municipal: 

• Integrar suas ações. sempre que ncce-; .1no e possível. com as ações desenvoh·idas pnr 

outros órgãos da Administração l\1unicipal: 

• Gerenciar os serviços de limpeza no JllllnicJpio: 

• Elaborar e apresentar ao Prefeito rdató rin anunl de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamcnttíria par<:ia l ~ remetê-la ao órgão competente para fins d0 

estudo e inclusão no projeto de lei de or~;amcnto do Município: 

• Assinar oHcios e documentos penin~ntt:~ ú sua órea de atividade: 

• Dirigi r veículos transportando pessoas. materiais e outros. con !onne solicitação. zelando 

pela segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas cl~tuadas com o veículo; 

• Preencher relatórios de utilização do vL'iu.llo com dados relativos à quilometragem. horárin 

de saída e chegada e demais ocorrência-.. durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área dl.! atuaçiiu. utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe ~cptm determinadas pelo Secretário e que sç1a 
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_ _ _ _ _ j 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência prolíssional an ta ior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAH 

Recrutamento: Externo ou intemo. mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento c iniciativa: Tarefas vari aclns e complexas que exigem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa. para o btenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma d~ 

equipamento e material, podendo prO\ ocar perdas parcialmente recuperávei s decorrentes d~ 

descuidos. 

[ CARGO: SUBSECRETÁRIO DE MEIO AMBlENTE E LIMPEZA PÚBLICA 

nESCRJÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl I("ÜES: 

• Gerenciar as ações de fiscalização. controle c o monitoramento das ati vidades produtivas ~ 

dos prestadores de serviços, quando potencial ou efetivamente poluidoras ou degradantes d~ 1 

meio ambiente. exigindo. sempre que necessário. na fom1a da Lei. os Estudos Prévios d~ 

Impacto Ambiental - E PIA· s e rcspccti\ os Re latórios de Impacto Ambiental - RIMA 's ,.; 

Declaração de Impacto Ambiental - DIA : 

• Gerenciar as ações administrativas de fiscal i?ação ambiental , gerenciando o uso do poder d~ 

polícia adminjstrativa para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades G 

direitos, em benefício da preservação. conservação, defesa. melhoria, recuperação e contro iG 

do meio ambiente e dos resíduos sól idos. rodendo. mediante Auto emitido pela li scalizaçàn 

ambiental. suspender, embargar e lazer c~ssar defin itivamente as atividades lesivas ao mei1) 

ambiente; 

• Fiscalizar e controlar fontes pol uidoras ..: de degradação ambiental, observada a leg islaçào 
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competente: 

• FiscaliLar e proteger os recursos ambientais c do patrimônio natural. observada a legisla.,:iill 

competente; 

• Gerenciar o Departamento de Proteção .\mhi~mal: 

• Efetivar ações administrativas que 'isem l:quilíbrio ecológico da região. principalmenre :1s 

que objetivam controlar o desmatamento das margens dos rios e/ou nascentes existentes nn 

Município: 

• Gerenciar e orientar o uso de ddcnsi,·os agrícolas. em articulação com órgãos de saúd~ 

municipal. estadual e federal: 

• Gerenciar. negociar e viabilizar recursos p:.lra os investimentos necessários à execução da 

política de defesa do meio ambiemc-: 

• Gerenciar. identificar os recursos natura i-; Jl) 'vlunicípio. essenciais ao equilíbrio do mê'io 

ambiente. compatibilizando as meJida!-> pres~.:n acionistas com a exploração equilibrada, n.t 

perspectiva do desenvolvimento sustentá,·el: 

• Promover ações que visem o combate il pnlui<,:âo ambientaL à manutenção dos ecossistemas 

naturais. especialmente na proteção do!' mananciais hídricos e respectivas micro bacias: 

• Gerenciar e apoiar a execução de políticas estaduais c federais na gestão dos recurslls 

naturais de interesse do Município: 

• Promover e apoiar a participação d~ representantes do Município na atuação de comitê - ~ 

conselhos nos quais tenham acesso os órgãos arnbientais c de gestão dos recursos hídricos: 

• Fiscalizar a poluição ambiental. no solo. na ógua e no ar .. sonora c visual. promovendo a" 

ações corretivas e preventivas: 

• Gerenciar e identi ficar a necessidade ele arborização e reflorestamento na gestão do território 

urbano c rural do Município, ol~ictinmdo a melhoria da qualidade de vida. considerando n-; 

aspectos de produção. lazer e m~lhori a umh i~nwl: 

• Gerenciar a fiscalização e orientar a extração de minerais. observando e fazendo observar a 

legislação específica Yigente e o uso de dragas ou outros equipamentos nos curso d'água du 

Munic ípio: 

• Efetivar a promoção de convênios c pan:~rias para estudos e monitoramento visando a 

avaliação e acompanhamento das condicék-. dos recursos naturais do Município: 

• Exercer as funções executivas de apoio an Conselho !lunicipal de !feio Ambiente: 

• Coordenar os serviços de poda. plantio c ~.:ortc de árvores. 
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• Elaborar e propor critérios pam a fiscalização e controle de atividades potcncialment~ 

poluidoras: 

• Elaborar c propor critérios pa ra a libC'ravào de licenças relac ionadas a propostas d~.: 

empreendimentos com potencial de impal'lar o meio ambiente; 

• 1ncentivar e o rganizar mecanismos para n recebimento de denúncias sobre atividades tk 

agressão ao meio ambiente; 

• Assessorar o Secretário na elaboração ~ ~:·:-:ccução de ações nas áreas verdes e parq u~-.; 

mumc1pa1s; 

• Cuidar do embelezamento da cida<.k e na manutenção de parques. praças e implantação d~ 

novas áreas verdes: 

• Criar projetos paisagísticos e arquit~tôn i cos para serem implantados nos parques. praças ...: 

áreas , ·erdes da cidade. definindo as csp0cics de vegetação e árvores a serem utilizadas; 

• Coordenar a manutenção mecanizada (l"l)çagcm ). capina de calçada. poda. tratamento contrtt 

pragas e doenças; 

• Gerenciar os serviços de limpeza no munic1pio; 

• Coordenar os aspectos administrati\ os do Departamento de Limpeza Pública. tais conw: 

segurança patrimonial. recursos humano . w mpras. trânsito de veículos. carga e descarga de 

material, entre outras funções: 

• Coordenar os serviços de coleta regular Lk lixo domiciliar. varrição manual de vias ...: 

logradouros públicos. operação de lirnpc/.a especial de calçadões. coleta e transporte dl.! 

resíduos só I idos em grandes e pequenos geradores; 

• Coordenar os serviços de coleta. annu~namento, destinação e tratamento de residtt<'" 

especílicos. como materiais rec i cl~n c1s: 

• Utilizar equipamentos e materiais ohjet i\andt> coibir o desperdício e o uso inadeq uado uu 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando designado: 

• Dirigir veículos transportando pessoa~. mate riais e outros, conforme solicitação. zelandn 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das dc,pesa-; efetuadas com o veículo: 

• Preencher rel atórios de utilização do vciLulu com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrcncias duran te a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
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• Executar tarefas pertinentes à área de atuação. utilizando-se de equipamentos e programa:-; 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe :><-:J am determinadas pelo Secretário e que se.1 n 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s<-:jam comed idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instr-ução: Confom1e organograma da Secretari a. 

Experiência: Não exige experiência pro lissional a111crio r. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Taretàs variadas c LOmplexas que exigem planejamento, organização 8 

coordenação cu idadosa, para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do ca rgo dc\·e demonstrar capacidade de lidar com o público \? 111 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decon·entes de 

descuidos. 

[ CARGO: DJRETOR DE MEIO AMBI F:NTE E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Diretor de Meio Ambiente é o cargo encarregado de elaborar e propor a política municipa l de 

detesa do meio ambiente, buscando a sus1cntabi I idade dos recursos naturais, numa rela<,:ào 

harmônica entre 

o enfoque econômico, o ambiental e o social na gestão do terr1tório munjcipal. 

OESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES: 

• Promover a integração com as Secretarias Municipais relacionadas com as ativ idades de 

caráter estratégico, visando o desem·oh·imcnto sócio-econôm ico e ambiental do Município: 
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• Acompa11har o planejamento e e\et.utar as ações necessári as ao cumprimento d<~-; 

proposições estabelecidas pela 1\dmin i~t ra<;fío. no que diz respeito à elaboração de estudo ~ 

projetos a fe tos à gestão ambiental do territori o urbano e rural do Município: 

• Articular-se com os organismos que atunm IH> meio ambiente e especificamente na área d~ 

recursos hídricos. com a final idade de garantir a execução da política ambiental e de gcstü<l 

de recursos hídricos no Município: 

• Promover campanhas de conscielltitaçüo da população quanto à necessidade de protcç5ll. 

conservação c melhoria da qual ilbdc d \·ida e do meio ambiente. em especiaL na cokta 

seletiva de li xo; 

• Promover parcerias entre setores gm c.:mamentais e não governamentais visando o 

desenYo lvimento de projetos para mcllwnJ da q ualidade de vida da população munic ipal; 

• Estabelecer parceiras c articular açúc.:!\ lJLh: \'i~c.:m a elaboração de propostas de preservação~ 

recuperação dos recursos naturais: 

• Realizar eventos diversos com o ol~jct i\ O de aprofundar a di scussão ambiental no Município 

e Região: 

• Criar medidas que visem equil íbrio C.:C1llógico da região. principalmente as que objetivtltn 

controlar o desmatamento das margens du~ rio~ e/ou nascentes ex istentes no Município: 

• Controlar e executar o controle da qualitl:!dc.: am bientaL por meio da fiscalização ambiental. 

• Coordenar e fomentar o uso racional das fe iras e mercados estabelecendo crité ri os d~ 

v istoria e fi scali zação dos estabelecimen t~>s: 

• Promover a implementação dos prog tanuh e <tções de modernização administra tiva: 

• Controlar o uso de equipamentos ~ materia is objetivando coibir o desperdício e o u:-n 

inadequado ou impróprio : 

• Desempenhar outras atividades qu~ lhe -..cjam determinadas pelo ecretário Municipal d~ 

Gestão e que sejam compatíveis com o cargn: 

• Fiscali zar c controlar fontes poluidorib c de cl~gradação ambienta l. observada a legislaçiio 

competente; 

• Fiscali~.:ar e proteger os recursos ambientais~ do patrimônio naLUral. observada a legisla~ftn 

compl!tente: 

• Promover medidas necessárias ao rdlorc.:stamcmo. em articulação com órgãos pertinentes: 

• ldenti ficar. negociar e viabili zar rccuro;;1b para os investimentos necessários à execução d,t 

política de de fesa do meio ambiente: 
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• Identirtcar os recursos naturais do ['vlun ic!pio. essenciais ao equilíbrio do meio ambienlL'. 

compatibilizando as medidas pres~rvacioni.stus com a exploração equilibrada, na perspect i' a 

do desenvolvimento sustentáve l: 

• Promover ações que visem o cornbmc à polui<,:ào ambiental, à manutenção dos ecossistemas 

natllrais, especialmente na proteção dos mananciais hídricos e respectivas microbacias~ 

• Apoiar a execução de políticas cstnduais c federais na gestão dos recursos natw-ais de 

interesse do Município; 

• Promover e apoiar a participação de representantes do Município na atuação de comi tês c 

conselhos nos quais tenham acesso os órg<11'S ambientais e de gestão elos recursos hídricos: 

• Fiscalizar a poluição ambiental. no soh na úgua e no ar. sonora e visuaL promovendo as 

ações corretivas e preventivas: 

• Elaborar e propor critérios para a li sc<diznçâo e controle de atividades potencialment...: 

poluidoras; 

• Elaborar e propor critérios para a liberação de licenças relacionadas a propostas d...: 

empreendimentos com potencia l de irnpactar o meio ambiente; 

• Incentivar e organizar mecanismos pnra <J recebimento de denúncias sobre ati vidades de 

agressão ao meio ambiente. 

• Executar outras atividades afins: 

• Realizar outras atribuições compalí\ eis com sua especialização profissional: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros, conforme solicitação, zelam k) 

pela segurança, desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das despe,as crcruadas com o veículo; 

• Preencher relatólios ele utilização do v •. :ículo com dados relativos à quilometragem. horá ri11 

de saída e chegada e demais ocorrências Jurantc a realização do trabalho; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não exige experiência profissiona l ante rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERA R 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante inJ icaçào do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Taretàs variadas c complexas que exigem planejamento, organização ...: 
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coordenação cuidadosa, para o btenção d~ resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\'e dc;mons trar capacidade de lidar com o público t?m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupan te do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo provocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

CARGO: COORDENADOR DE TRASPO RTE E DESTINAÇÃO 

SÓLIDOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar os serviços de transporte e destinação dos resíduos sólidos. 

OESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBlf iÇÜES: 

DE RESIDUOS j 

• Coordenar desde a coleta de resíduos súlidos domiciliares, comerciais, até o seu transporte c 

destinação final ; 

• Regular a coleta seletiva de lixo. propondo medidas eficientes e eficazes; 

• Promover a coleta de resíduos sépticos de serviços de saúde, seu transporte e destínaç:\u 

final~ 

• Promover campanhas educativas c de esclarecimento à população, objetivando indu;;i r 

atitudes e comportamentos de manmc nçào e l~1ci l itação da limpeza pública; 

• Di rigir veículos transportando pes~mb. mate riais e outros. conforme solicitação , zel<:mLh) 

pela segurança; 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe:-.as cll:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem. horárin 

de sajda e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado; 

• Executar tare fas pertinentes à área de atuéHrüo, utilizando-se de equipamentos e prognmn> 

de infonnática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que llte '>CJam determinadas pelo Secretário e que se.Fl 

compatível com o cargo; 

• Executar outras atividades que lhe sejam comed idas; 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da SccrL'tari<t. 

Experiência: ào exige experiência profissional ant~ rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante indicaçãü do Prefeito Munic ipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarelas variat..las c romplexas que exigem planejamento. organização 1.! 

coordenação cuidadosa. para obtenção de re')u ltado. Vários originais se apresentam. tanto 1111 

deta lhe q uanto no conteúdo geral. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc..:,·e d~'mu nstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma tk 

equipam ento c materiaL podendo prO\ ocar pe rdas parcialmente recuperáveis decorrentes d~.! 

descuidos. 

[ CARGO: COORDENADOR DE DEFESA C~V_l_L _ _____________ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar as atividades inerentes a atuação da d~..: !l:sa civil no Município. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIB l'I('ÜES: 

• Coordenar o conjunto ele ações pn::\ en ti\ a::;. de socorro. assistenciais e reconstruriva-: 

destinadas a evitar ou minimizar o-... desastres naturais e os inc identes tecno lógicos a Jim de 

prevenir desastres e reestabeleccr a nnrmalidatle social: 

• Articular. coordenar e gerenciar as a~õc -.; Ot.' clclcsa c ivil em nível Municipal: 

• Elaborar e implementar planos J iretorcs de defesa c ivil. p lanos de contingência e c.k 

operações. bem como programas c projdos n:l acionados com o assu nto; 

• Capacitar recursos humanos para as açõ<.:s de de fesa civil: 

• Propor à autoridade competente a homologação de situação de emergência e de es tado d~ 

calamidade pública. de acordo com L:rit~rios estabelecidos pelo CO 1DEC c. em ca->P-> 

excepcionais, defin idos pelo CONDEC. a sua decretação: 
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• Destina-se a estudar. avaliar. medir. supcn is ionar e elaborar projetos de engenharia, b~rn 
como coordenar e tiscalizar sua execução: 

• Orientar as vistorias de áreas de risco. imcrv ir ou recomendar a intervenção pr~ventiva. t> 

isolamento e a eYacuação da população lk :í rca~ e de edificações vulneráYeis: 

• Dar prioridade ao apo io às ações pn.:vcmi vas e às re lacionadas com a minimização tk 

desastres: 

• Dirigi r veículos transportando pessoas. mate ri ais e outros. confom1e so licitação. zeland( l 

pela segurança. desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das d~spe:-as cretuadas com o veículo: 

• Preencher rel atórios de utilização do 'ci<..ulo com dados relativos à quilometragem. horáno 

de saída e chegada e demais ocorrêm:ias duran te a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento . quando ~.:onvocado: 

• Executar tarelàs pertinentes à área di..! atuação. utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática específicos: 

• Desen1penhar outras atividades que lhe :,ejam determinadas pelo Secretário e que se.Ja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras ativ idades que lht: sejam comedidas: 

• Assessorar a elaboração de projetos. plan(l de trabalho. cronogramas físicos e financeiros 

necessários ú captação de recursos junto aos l\rgãos oficiais dos demais entes federados. 

REQUISITO PARA PROVIMENTO 

Instrução: Co nforme organograma da .'ecretana. 

Experiência: Não exige experiência prollssional ameri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediantl.! ind icação do Prefeito Municipal. 

.Ju lgamento e iniciativa: Tarelas vari at.las c L·omplcxas que exigem planejamento. organização ~.: 

coordenação cuidadosa. para o btenção tlc resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo d~,·e dcnwnstrar capacidade de lidar com o público ~m 

geral c colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma d~ 

equipamento e malerial, podendo prO\ oca r perdas parcialmente recuperáve is decorrentes dl.! 

clesc u idos. 
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I CARGO: SUBSECRETÁRIO DE MEIO A~l BIEKTE E LIMJ>EZA PUBLICA 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl 'l( ÜES: 

• Gerenciar e efetivar ações administnni ,·a~ que 'isem divulgar e refo rçar o turismo no âmhi to 

municipal c regional; 

• Promover diagnóstico e avaliação das pu~sib il idades e do potencial turístico e cultural dll 

Município e de seus impactos na dinatm za,·àtl da economia loca l; 

• Gerenciar c efetivar o Plano de Turismu f\ lunicipal: 

• Promover a divulgação das potencia lidades econômicas do Município relacionadas ao setur 

de turi smo: 

• Promover medidas e incenti, os com ' ist.b à atração de investimentos e v iabilização d~ 

empreendimentos relacionados com a l"\ploraçâo do potencial turístico do Municípi tl. 

preservado o meio ambiente: 

• Articular com os demais órgãos. a t:apm:itação e a preparação de mão-de-obra ligada :11, 

setor de prestação de serviços hote le iro~ c guias turísticos. 

• Utilizar equipamentos e materiais tlbjetivando coibir o desperdício e o uso inadequado ou 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando designado: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. 111~1 tcriais e outros. confo rme solicitação. zelandu 

pela segurança, desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dcspe~as t.:lctuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorrêncta:-. dumnte a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tare fas pertinentes à área de atuaçflo. utilizando-se de equ ipamentos e program.ts 

de in fo rmática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe '\CJam detenninadas pelo Secretário e que S~.Ja 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sc_inm -:omedidas: 

REQUISLTOS PARA PROVIMENTO 
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Instrução: Conforme organograma da ~ ccretari<t. 

Exper·iência: lão exige experiência profissional ante1ior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDE RA R 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante indic H,:ão do Prefeito Municipal. 

.Ju lgamento {' iniciativa: Tarefas variadas c ~.:om p lcxas que exigem planejamenw. organizaçàn ...: 

l'Oordenação cuidadosa. para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc,·e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e materiaL podendo prm ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

f CARGO: DJRETOR DE TURISMO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

O Diretor de Turismo Coordena. apoia c aCl\mpanha a formulação dos programas regionais de 

desenvolvimento do turismo e a promoçàn do apoio técnico. institucional e financeiro necessári11 

para a execução desses programas. que tem o toco em beneficiar as populações locais e promover u 

incremento da renda gerada pelo turismo \ 1lunic ipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRI Bl'I(ÜES: 

• Efetuar diagnóstico e avaliação das pns.; ibilidades e do potencial turístico do Município e de 

seus impactos na dinamização da economia local: 

• Coordenar a divulgação das potem:inlid~tdcs \.:Conômicas do Município relacionadas ao setnr 

de turismo: 

• Propor medidas e incentivo5 com ,·i-.ta. a atração de investimentos e viabilização de 

empreendimentos relacionados com a l:'~pl oração do potencial turístico do Municípi t\, 

preservado o meio ambiente: 

• Articular com os demais órgãos. a capacitação c a preparação de mão-de-obra ligada <HI 

setor de prestação de serviços ho tcll:'iros c guias turísticos. 

• Realizar o inventário turístico do Mun icípio: 
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• Auxi liar em projetos de divulgação pum l um~ntar o turismo local: 

• Promover en•ntos, e cursos na sua área d~.: atuação: 

• Executar outras atividades relacionadas \ run~àu : 

• Dirigi r veícu los transportando pe .... soa~. m:ltl't-iais e outros. confonnc solicitação, zelandu 

pela segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despe:-.a-; l'letuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do v~kulo com dados re lativos à quilometragem. horárin 

de saída e chegada e demais ocorrén<:ia~ durante a reali zação do trabalho; 

• Participar de programa de treinament(). quando convocado: 

• Executar tareras pe11inenres à área ul' atua.;lio, utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de informática específicos~ 

• Desempenhar outras atividades que lhe çejam determinadas pelo ecretário e que ~\?1 t 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ·ecrctaria. 

Experiência: Não ex ige experiência profis<;ional anll' rior. 

OUTROS F A TORF:S A SE CONSIDERA R 

Recrutamen to: Externo ou intemo. mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.Julgamento e iniciativa: Taretàs variadas e complexas que exigem planejamento. organizaçàl) ~.: 

~.:oordenação cuidadosa, para obtenção dt.' r~sullaJo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e d~.!Immstrar capacidade de lidar com o público ~?m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabi lidade pelo pat.-imônio: O ocupa nte do cargo lida com patrimônio em fom1a d~ 

equ ipamento e material. podendo pr(n ocur perdas parcia lmente recuperáveis decorrentes d~ 

descuidos. 

r CARGO: COORDENADOR DE L1MPEZAPl"~_u_c_A _ _ _________ _ 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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J 

Coordenar as atividades desenvolvidas pelo '>elor ti~ urbanização e conservação de praças. jardins~ 

logradouros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl ii('ÕES: 

• Gerenciar os serviços de limpeza no município: 

• Coordenar os aspectos administnHi'o" do lkpartamemo de Limpe-la Pública. tais como: 

segurança patrimonial , recursos humanos. compras. trânsito de veícu los. carga e descarga de 

materiaL entre outras funções: 

• Coordenar os serviços de coleta regular J c li\o domiciliar. varriçào manual de vias e 

logradouros públicos. operação de limpczn ..:special de calçadões. coleta e transporte de 

resíduos sólidos em grandes e pcqu~nl)~ g.~:radores: 

• Coordenar os serviços de coleta. ann~w:namcnto, dest inação e tratamento de resíduos 

especíiicos. como materiais recicl<ln:IS: 

• Zelar pela arborização e consen ação (.k 'ias. praças. parques e jardins do Município: 

• Planejar c promover a execução de scrv iÇ\)S tk jard inagem nos logradouros públicos: 

• Coibir o uso inadequado ou preda1ório da-; ún:as verdes e da arborização no Município; 

• Promover a poda de árvores. fi sca li1.ar o se1Yiço das empreiteiras c conferir as respectivas 

faturas: 

• Combater os insetos e pragas noc i' os à vcgc1açào em praças. jardins e logradouros públict)-.;: 

• Cuidar dos serviços de manutenção hidrúulica das áreas verdes; 

• Identificar a necessidade de arbori/tH,:âo t: rcllnrestamento na gestão do território urbant> ~ 

rura l do Município, objetivando a melhoria da qualidade de vida. considerando os aspl:Cto'> 

de produção. lazer e melhoria ambiental: 

• Efetuar lev;mtamento de áreas n~rdcs degradadas ou depredadas. para a adoção de 

providências correti vas. 

• Dirigir veículos transportando pessoa!'>. mat~ria is e outros. conforme solicitação. zel<md<) 

pela segurança. desde que habi litado: 

• Efetuar a prestação de contas das de-;pesas cklUadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do , ·~:kulo com dados relativos à quilometragem. horárÍll 

de saída e chegada e demais ocorrências du ran te a realização do traba lho: 

• Participar de programa de treinamento, quandll convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação. uti lizando-se de equipamentos e programas 
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de infonnática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhr -;e1am determinadas pelo Secretário e que se1.1 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jam ~mned idas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: ConfOI111C organograma da s~crctana . 

Experiência: Não exige experiência profi:-..,ion.tl anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou i.ntemo, median te indicayão do Prefeito Municipal. 

.Julgamento c iniciativa: Tarefas variadas c complexas que exigem planejamento, organização ~ 

coordenação cuidadosa. para obtenção de rc"uhaJo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo tk \ e dl.'mnnstrar capacidade de I i dar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupuntc do cargo lida com patrimônio em forma dl.! 

equipamento e material. podendo pnn ncm pert.la. parcialmente recuperáveis decorrentes ~k 

descu idos. 

CARGO: COORDENADOR DE MANF..JO DOS Í{ESÍDUOS SOLIDOS 

OESCRJ ÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

À Coordenação do Setor de Urbanjzação comp~..:tc planejar. coordenar e acompanhar os traballw" 

inerentes à sua função. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl 11('ÕE. : 

• Gerenciar. coordenar e tlscalizar o at rro sanitário. bem como coordenar os trabalha-> 

desenvolvidos na implementação da co~)p~rmiva de catadores e material recicláve l. 

• Coordenar e fiscalizar a entrada de 'eJcllh)s no . \terro Sanitário do Município: 

• Manter controle sobre a portaria da un idade armazenadora: 

• Fiscaliza r a correta operação do arcrro sanitário. 

• Supen isionar a utilização do galpão de separaçüo de materiais recicláveis. 
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• Dirigir veículos transportando pt:s~oas. mat~riais c outros. confonne solicitação. zeland\l 

pela segurança: 

• Efetuar a prestação de contas elas Jcspe:-a-, ~-.'ktuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização dn vdudo com dados relativos à quilometragem. horári1) 

de saída e chegada e demais ocorrência-. duran te a rea li zação do trabalho: 

• Participar de programa de treinamenlt'. tpwndo convocado; 

• Executar tarefas pe11inentes à área de atuaçílo. utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de in rormática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe -.~.:. J <.tm determinadas pelo Secretário e que sej,1 

compatível com o cargo: 

• Execu tar outras atividades que lhe sejam comedidas; 

REQUI ITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confonne organograma da Secretaria. 

Experiência: t ào ex ige experiência profissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Extemo ou intemo. med iante ind icaçãn do Prefe ito Municipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Tarei"às variadas e complexas que ex igem planejamento. organização ~ 

coordenação c uidadosa, para obtenção de resultado. Vários originais se apresentam. tanto no 

detalhe quanto no conteúdo gera l. 

Relacionamento: O ocupante do cargo dc' e d~·mom.trar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material. podendo pnn-ocar p~rda parcialmente recuperáveis deconentes de 

descuidos. 

SECRETARIA MU~ICJ J>AL DE SAÚDE 
111 

I CARGO: SECRETÁRIO DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO D~:TALHADA DAS ATRI BUI(ÜES: 
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- - - ------- - ----- - ----
• Prover assistência direta e imediata ao Prcl~ ito na sua representação runcional e social; 

• Prestar auxíl io ao Prel'eito c Jemais 111 gàos nos assuntos relacionados à lormul açà~1, 

coordenação e acompanhamentl) d\l n rmprimento das metas de governo relacionadas à '-'ll,t 

secretaria; 

• Integrar suas ações. sempre que nece-;s;\no e possível. com as ações desenvolvidas pt~r 

outros órgãos da Administração \1unicipal : 

• Promover medidas de prevenção c protcç~'tu ú saúde da população elo Município. med iante 11 

controle e o combate ele morbidadcs llsicas. in l'ccto-contagiosas. nutricionais e mentais; 

• Promover a fiscalização e o contmle da-. eondições sani tárias. de higiene, sanean1cntu. 

alimentos c med i camentos~ 

• Promover pesquisas. estudos e avalial(ào du demanda de atendimento médico. paramédicos c 

farn1acêuticos; 

• Promover contratação supletivJ de scn 11,:ns médicos. paramédicos e fannacêuticos. em 

s ituações emergenciai s; 

• Promover campanhas educacion<tis e infonnmivas. visando à preservação das condições d~ 

saúde e a melhoria na qualidade de' ida da população: 

• Implementar projetos e programas estratég icos de saúde pública: 

• Promover medidas de atenção b:lsica ú saude: 

• Proceder. no âmbito do seu Órgão. ú ;!~stào e ao controle financeiro dos recur-;n-.; 

orçamentários previstos na sua L nidndc. bem como à gestão de pessoas e recursos material-; 

existentes. em consonância com a~ ui rctri/c:-- e regulamentos emanados do Chefe do PoJ~r 

Executivo: 

• Elaborar e apresentar ao Prefe ito re lató rio anual de atividades: 

• Elaborar sua proposta orçamentária parcia l e remetê-la ao órgão competente para fins dc 

estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município: 

• Assinar ofícios e documentos pertinen tes à sua úrea de atividade: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. m<.1teri ais e o utros. confo rme so li citação . zelando 

pela segurança. desde que habili tado: 

• Efetuar a prestação de contas das despesa-; d~tuadas com o , ·eículo: 

• Preencher relatórios de util ização do veículo com dados relativos à quilomen·agcm. horário 

de saída e chegada e demais ocorrêm:ias durante a realização do u·abalho: 

• Participar de prog rama de treinamen t~L qui..liHlo convocado: 
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• Executar tarefas pertinentes à área de a tuação . utilizando-se de equipamentos e programa" 

de info rmática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe '\CJam detenninadas pelo Secretário e q ue seta 

compatíYeJ com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Scçn.:tari<~. 

Experiência: Não exige experiência prolissi tmal am~? rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. meu iantc indicação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefas variadas c Lomplrxas que exigem planejamento. organização -: 

coordenação cuidadosa, para obtenção de n.:sultad<). 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e d\.'mo nstrar capac idade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patr imônio: O ocupamc do cargo lida com patrimônio em forma d~.,; 

l.'qu ipamento e material , podendo pro,·ocar perdas parcialmente recuperáveis decon·entes d~ 

descuidos. 

[ CARGO: SUBSECRETARIO DE SA ÚUE ~ =--------------
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBl l('ÜES: 

• Coordenar c executar as a ti vidades setoriais relativas à administração de material. dl.! 

patr imônio e de serviços gerais da , cc rctaria Mu nicipal de Saúde: 

• Coordenar e executar. em articu laç:lo ~Pm a Divisão de Gestão de Pessoas da Secretari,t 

Municipal de Administração. as atividades setoriais relativas à admin istração de pessoal: 

• Promover a execução dos serviços de gar~lgl:m, manutenção. limpeza e abastec imento da 

frota de veícu los da secretaria. em anicul.t~·ào com a D ivisão de Transporte Escolar: 

• Coordenar e executar. em articulação com a ~ ecretaria Municipal da Fazenda, as atividade-; 

setoriais relativas à gestão orçamcntúria c linanceira. de transferências constitucionai:-, 

receitas c outras previstas em lei : 
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• Prestar assistência técnica ao Conselho Vlunicipal de Saúde: 

• Desempenha r as dema is funções de apo io admini strati vo requeridas para o b1>m 

funcionamento das ati vidades e sen iço:- de ~aú<.le; 

• Prestar assistência direta e imediata ao :--.ecr..::t3rio no desempenho de suas atribu ições: 

• Gerenciar e organizar a agenda de compromi-;sos do Secretário: 

• Proceder à prestação dos serviços c meio nec~.:ssário ao funcionamento regular da Secretmi:t: 

• Utilizar equ ipamentos e mate ri nis uhjeti,·ando coibir o desperdício e o uso inadequado pu 

impróprio: 

• Representar o Secretário quando tle:-ign.tth): 

• Dirigir veículos transportando pt:sst,as. mate riais c outros. conforme solic itação. zclandn 

pe la segurança. desde que habili tado: 

• E fetuar a prestação ele co ntas das despe~as ektuadas com o veiculo; 

• Preencher relatórios de utiüzaçào do vc:il.ulo com dados relativos à qu ilometragem. horán u 

de saída e chegada e demais ocorrência .... duran te a realização do traba lho: 

• Participar de programa de treinamenll). qw.1ndo convocado: 

• Execu tar tarefas pett inentes à áren de atuação. uti lizando-se de equipame ntos c program~'"' 

de info rmát ica específicos; 

• Desempenhar outras atividades que: lhe "Ciam determinadas pelo Secretário c que . eJ.t 

compatíve l com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe s~jam ctnncd idas; 

REQUISITOS PARA PROVJ MENTO 

lnstrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não ex ige experi ência prolissional anterio r. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERA R 

Recrutamento: Externo ou interno, med iante ind ica<;àll do Prefeito Municipal. 

.Julgamento c iniciativa: Tarelas variadas ~ complexas que exigem planejamento. organização ~.: 

coordenação cuidadosa, para obtenção de n;..;ultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e d~..·nwn~trar capac idade de lidar com o público ~m 

geral e co legas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupa nte do cargo lida com pat rimônio em fo rma dl.! 
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equipamento e material. podendo prm ntar perJa - parcialmente recuperáYeis decoJTentes d~..: 

descuidos. 

I CARGO: DIRETOR DE SISTEMAS ()f. I~FOR\1-AÇÀO EM SAUDE 
----

DESCRJÇÃO SUMÁRIA DO CAnGO: 

Cargo de natureza administrati va ligado ao nLH . .:ko ad ministrati vo da secretaria de saúde com fo<:1) 

na informação dos sistemas de saúde. O cargu tambem deve interagir com o núcleo de gestão d..: 

ass is tencial. 

A TRJBUIÇÕES: 

• Alimentar e gerenciar os dados do I :-gestor Atenção Básica; 

• Alimentar e gerenciar os dados do 1-.-Sl ~ : 

• Alimentar e manter atualizados cadastro'i du ( · ES WEB: 

• Gerenciar os acessos e dados do RGs~ sten: 

• Realizar e acompanhar o envio de produçiio ambulato rial em sistemas próprios; 

• Gerenciar e al imentar os dados do componl:ntc saúde do Programa Bolsa Família : 

• Alimen tar e gerenciar os dados do pmgr:Imd \cademia de Saúde: 

• Alimentar e gerenciar os dados do programa do Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil: 

• Alimentar e gerenciar os dados do programa Financiamento A PS Devolução: 

• Alimentar e gerenciar os dados do programa Financiamen to AP 

• Alimentar e gerenciar os dados do histór i~o c yuantitativo de equipes c serviços custeados: 

• Alimentar e gerenciar os dados do SCiP. 

• Gerenciar os acessos ao Cad SUS: 

• Alimentar e gerenciar os dados do PMt\Q-:\13 : 

• Alimentar e gerenciar os dado do SISA B: 

• Alimentar e gerenciar os dados do SI~\ .t:... 

• Alimentar e gerenciar os dados do progr:lma Saúde na Esco la e. demais programas da saúd~: 

• Dirigir veículos transp011ando pessoa~ mat~ ri a i s e outros. confonne so licitação. zelandll 

pela segurança, desde que habil itado: 

• Efetuar a prestação de contas das tkspe-,a-.; d~tuadas com o veículo; 
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___________________ j 

• Preencher relatórios de utilização do vckuJ,) com dados relati vos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais oconem:ia~ durante a realização do trabalho; 

• Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

• Executar tarefas pertinentes à área de atwlci'i(). utilizando-se de equ ipamentos e programas 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividade!\ que lhe "I.!J am determinadas pelo Secretário e que e.1a 

compatíve l com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA J>ROVI MENTO 

Instrução: Confom1e organograma da Sccn:tari<L 

Experiência: lão exige experiência prolission~ll ant..:rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSI DERAI~ 

Recrutamento: Externo ou intemo, mediante indiL.tção do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Tardas variadas 1.! complexas que ex igem planejamento. organização ~ 

coordenação cu idadosa, para obtenção de re-;ultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e dcmnnstrar capacidade de lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsa bilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma dl.! 

equipamento e material, podendo pnl\ ocar pcrJas parcialmente recuperávei s decorrente-.; d<.; 

descuidos. 

[ CARGO: 01 RETO R DE CONTRA TO~ E C ~)1\ \'E~_I_O_S_D_A_S_A_U_D_E _ _ _ _ _ _ _ l 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Cargo de natureza administrati\'a ligado ao núcko admin istrativo da secretaria de saúde com fcK·n 

na fiscalização. controle. avaliação e mH.l itoria de c~HHratos e convênios da saúde. 

A TRJBUIÇÕES: 

• Fiscalizar os contratos e convênios da. aú<k: 

Realizar relatório de fiscalização para emissão de ordem de pagamento de contratos, 
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compras e convênios: 

• Notificar empresas e prestadores de scn i ~,:0~ q uanclo necessário: 

Acompanhar os pregões e processos de compra da saúde: 

• Dirigir veículos transportando pl:sso:.h. mat~riais e outros. conforme solicitação. zelm1d11 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas das dt'sp .... a.., dl:tuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de uti lização th' VLícu lo com dados relativos à quilometragem. horárto 

de saída e chegada e demais ocorr0ncia~ durnntc a realização do traba lho: 

• Participar de programa de treinam~n to , qu:mdo convocado: 

• Executar taretas pertinentes à área de atuaçfío . utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de informática específicos: 

• Desempenhar outras atividades que lhe '~1am determinadas pelo ecretário e que . t'Ja 

compatíve l com o cargo: 

• Executar outras ati vidades que lhe sL:iam comedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da . · ccrctaria. 

Experiência: ão exige experiência profis:-.ion,\1 anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icnção do Prefei to Municipa l. 

.J ulgamento e inicia tiva: Tarefas variadas c com plexas que exigem planejamento. organizaçàll 1.! 

coordenação cuidadosa. para obtenção de r~~uhJd(l. 

Relacionamento: O ocupante do cargo d~,.· , ..: demonstrar capacidade de com informaç()c-; 

complexas. 

Responsabilidade pelo patrimônio: () ocupante do cargo lida com patrimônio em lo rmu d-.: 

equipamento e material. podendo pro' ocar perdas parc ialmente recuperáve is decorrentes dl.! 

descuidos. 

[CARGO: DIRETOR DO FUNDO Mt ' NIC~)~~L OE_S_A_U_D_E _________ _ 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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Coordenar e criar condições financeiras e de gêrcncia dos recursos destinados ao desenvolvimen tn 

das ações de atendimento da saúde da populaçàn. c-.:ccutadas pela Secretaria Municipal de Saúde 0 

gerir as formas de transferências de n~cursos pela Secretaria Municipal da Fazenda à conta dt) 

Fundo Municipal de Saúde~ 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBllfÇÜES: 

Gerir os recursos creditados na conta dt> ~undo Municipal de Saúde, em articulação com a 

Secretaria Municipal da fazenda: 

Preparar as demonstrações mensais da rcc~iw e despesa a serem encaminhadas ao Secretá rin 

Municipal de Saúde; 

Manter os controles necessários à e-.:ecw,:ào orçamentária do Fundo re ferente a empenho-,. 

liquidação e pagamentos de despesas c nos recebimentos das receitas do Fundo; 

Manter, em coordenação com o selor de p~urimônio da Prefeitura Municipal , os controks 

necessários sobre os bens patrimoniais COllr a carga do Fundo: 

Encaminhar à contabilidade geral do Município: 

As demonstrações de receitas e despesas, mensalmente; 

Os in"entários de estoques de materiais de consumo diversos, medicamentos e materiai'> 

permanentes, trimestralmente; 

O inventário dos bens móveis e imó,·e is e o ba lanço geral do Fundo. anualmente. 

Firmar. com o responsável pelos controles da execução orçamentária. as demonstraçôcs 

mencionadas anteriormente; 

Preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações de saúde para ser~m 

submetidos ao Secretário Municipal de Saúde: 

Providenciar, jw1to à contabilidade geral do Município, as demonstrações que indiquem a 

situação econômica financeira gera l do Fundo Municipal de Saúde; 

Apresentar ao Secretário Municipal Jc Saúde. a análise e a avaliação da situação econômica 

financeira do Fundo Municipal de Saúde de tectada nas demonstrações mencionadas; 

Encaminhar, mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde. relatórios de 

acompanhamento e avaliação da prodth;ào de serviços prestados pelo setor privado, na 

forma mencionada no inciso Xll: 

Encaminhar. mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde. relatórios de 

acompanhamento e avaliação da prüduçào de serviços prestados pela rede municipal de 

saúde: 
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Manter os controles necessários ~obr~ com ~nios ou contratos de prestação de serviços pcl1) 

setor privado e dos empréstimos feito~ para a saúde: 

Absor\'cr as demandas judiciais da -.;ecrl'laria c reportar à procuradoria municipal qu:mdn 

necessário: 

Dirigir veículos transportando pessoas. materi ais e outros. conforme solicitação. zehmd1) 

pela segurança, desde que habil itado: 

Efetuar a prestação de contas das dcspe .... a-.; cl\;tuadas com o veículo: 

Preencher relatórios de utilizaçàn do wículo com dados relativos à quilometragem. horário 

de saída e chegada e demais ocorr0ncia-. durante a realização do trabalho: 

Participar de programa de treinam~mo, quando convocado: 

Executar taretas pertinentes à área tk atuuçào. utilizando-se de equipamentos e progran1a-; 

de informática especíJicos: 

Desempenhar outras ativ idade. que lhe '-C.Ftm detem1inadas pelo Secretário c que ser.L 

compatível com o cargo: 

Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUISITOS PARA PROV IMENTO 

Instrução: Conforme organograma da ~ ccretaria . 

Experiência: Não exige experiência prolissional anterior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante indicação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Tarefas variadas e complexas que exigem planejamento. organização ~ 

<.:oordenação cuidadosa, para obLenção de n.::sultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e demonstrar capacidade de lidar com o público em 

geral c colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupunte do cargo lida com patrimônio em fonna d~ 

equipamento e material, podendo pr<n oca r perdas parcialmente recuperáveis decorrentes d0 

descuidos. 

1 CARGO: DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITA_· RJ_ A_E_ E_N_D_E_M_I_A_s ______ _ 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
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_____ ] 

Coordenar as ações e atividades a serem des~n' o lvidas pelas coordenadorias de Vigi l ã n~ia 

Sanitária. Vigilância Epidemiológica c V igi lünc ia '\mbiental da SMS. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO : 

Executar as ações bás icas, de média c a lta complexidade. de acordo com as diretri7es c 

determinações do S istema Nacional de Vigilância Sanitária (S VS). atendendo a'\ 

legis lações sanitárias em vigor: 

Exercer o poder de polícia adm inistrati\ a no desen,·olvimcmo das ações de promoção ~.: 

proteção da saúde humana e animal. con1rok de doenças e agravos à saúde. preservação d11 

meio ambiente. inclusive o de trnballm. e dcksa da vida: 

Promover medidas capazes de el iminar. dimin uir ou prevenir riscos à saúde e de intervi r lltl'\ 

problemas san it~1rios decon·entes das al i, ·idadcs humanas, inclus ive do trabalho. produção c 

circulação de bens; 

Desenvolver atividades que propon:10ncm o conhecimento. detecção ou prevenção de 

qualquer mudança nos fatores detcnnl1HII1lcs e condicionantes da saúde individual e 

coletiva, com a finalidade de adotar ou n.:cnmendar medidas de prevenção e co ntrole da-; 

doenças e agravos à saúde. ao me io am hicntL' c ao trabalhador: 

• Planejar. implantar e avaliar ações de Vig il.l ncia em Saúde visando a plena promoção da 

saúde da população de lorma pactttêiLhJ com os demais gestores do SUS c em co nsoml ncia 

com o Plano Municipal de Saúde.: c kgi-.laç;.io vigente: 

• Desenvolver atividades de licenciamento c concessão dos respectivos ah-arás sanitários par,t 

estabelecimentos industriais. comen.:iai:- t: pn.:stadores de serviços de saúde e de in teres!--e da 

saúde: 

Desenvolver atividades de análise de tlLt.xo para estabelecimentos de saúde e de interes~e tb 

saúde. aprovação de projetos hidrossa nitário::- c habite-se sanitário para as editicações; 

Realizar ações de Vig ilância em SaCtdc dl' acordo com a Legislação Federal. Estadua l 1..! 

Municipal vigentes, inclusive u Consolidaç<io das Leis do Trabalho (CLT), relacionadas 

direta ou indiretamente à saúde do tralntlhador, nos ambientes de trabalho público" .: 

privados; 

Executar ações de inspeção cm amhicntc.:... de trabalho. visando ao cumprimento da 

legislação sanitária vigente. incl uindo a anál i ' C dos processos laborais que possam colocar 

em risco a saúde dos trabalhadores c in' estigação dos acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho. estabelecendo o nexo causal e cuntrnlc de riscos: 
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Receber. ana lisar e julgar. em priml..'ira i n~ tóncia. os processos administrativos gerado~ pur 

ações de fiscalização da Vigilância em~< údt: : 

Desenvoh·er atividades de registro e 111lormações de interesse da saúde. na sua área d.: 

competência: 

Gerenciar o provimento, uso. man uten<,ào c conservação de materiais, msumos e bl.!n~ 

móveis necessários ao desenvolvimento da-; a~,:ões de Vigi lância em Saúde: 

Gerenc iar os Recursos Humanos lotado.-. na Vigi lância em aúde: 

Planejar. cxc~.;utar e monitorar as nti \ idJdcs <:onstantes das Planilhas de Ações Básicas, de 

Média e Alta Complexidade da Pt\P -VI~;\ e PAP - VS. o u outro documento que venha a 

complementá- las ou substituí-las: 

Promover a integração das açõl..'~ de \ ' ig ilância em Saúde através de atividadl..'-; 

interdi sciplinares e dcscentraJiz<.ldas. rl..'spótadas suas ações especíticas. de acordo com ,, 

Código de Vigilância em Saúde do~ lun icipi\>. 

Participar da fom1ulação da política muni~1pal de saúde e atuar no controle de sua execuç;'hl. 

inclusive nos seus aspectos econômicos .: tinancciros c nas estratégias para sua aplicaç:.'h• . 

respeitando as decisões emanadas dus insüinc ias legais e a programação local e regiomtl 

estabelecida anualmente: 

Coordenar a execução das ações de Vigdancia m Saúde, em concordância com o mode lo d~ 

gestão do município; 

Propor estratégias e coordenar operações para o controle de s ituações de risco e si tuaçô~-; 

eventuais q ue possam comprometer ns condiçües de saúde da população; 

Orientar sobre coleta de da<..los Ih) <:<tmpo de Vigilância em Saúde, visando () 

desenvolvimento e confiabilidadc dos s istemas de info rmação em saúde: 

Responsabi li zar-se pela manutenção. encnminhamento de informações e ajustes de s istema-; 

vincu lados ao sistema nacional de inlormaçôes do Ministério da Saúde e Sistema racion.ll 

de Vigilância em Saúde; 

Monitorar c analisar a notificação l' im cstigação de doenças de notificação compulsóri .t . 

surtos e agravos inusitados, de acorJo t:\H11 normatização pertinente. especialmente atrav~.C'i 

do S istema Nacional de doenças de o ti ticaçiio - SINA . dentre outros: 

Promover. através das equipes de saúde locais e regionais. a busca ativa de casos de 

notificação compulsória nas unidadt.:s Jc saúde. laborató rios, domicílios, creches c 

instituições de ensino, entre outros perkn<:cl1lcs ao seu território; 

Monitorar c analisar as ações de Vigihincia em Saúde desenvolv idas e as relacionadas com 
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os sistemas de informações vinculado-.. : . is1cma de Informações de Mortalidade - SI~ I t: 

Sistema de Informações sobre T\asdtll)~ Vivos-- SfNASC. dentre outros: 

Desenvolver as ações de vigilüm:ia ;1mhicntal para fatores de risco à saúde human :1 . 

incluindo o monitoramento de água:-. c d~ c..:ontaminantes relevantes em Saúde Pública; 

Monitorar a qualidade da água para consumo humano. incluindo ações de colctH e 

provimento dos exames fís ico-químico e h.tt t~riológico de amostras. em conformidade cnm 

a normatização e legislações vigente<;: 

• Promover. executar e monitorar as a~i)l.!s dc vacinação. incluindo a vacinação de rotin.t ...: 

estratégias especiais como campanhas c \ acinações de bloqueio. notificação e investigaçüo 

de eventos adversos e óbitos temporalmt:ll ll' associados à vac inação: 

Implementar as ações de Vigi lância ~.:m S,túde. de torma complementar à atuação das 

Regionais e Unidades Locajs de Sa(Kk:: 

Acompanhar o processo de planejamento da" ações de Vigilância em Saúde no âmbito do 

município. com ênfase na promoção c prevenção. sob enfoque dos princi pais problemas dt: 

saúde da população, em coerência com o Plano Municipal de Saúde e com a pactuat.;Ju 

i ntergestores: 

Partici par e acompanhar os pro~.:cdimc.:n tos .. k programação e orçamcntação realizados j un t\l 

às Regionais e Unidades Locais de Saútle. 

Promover os procedjmentos de coleta de dados. visando o dcsem·olvimento e consolidaçüo 

do(s) sistema(s) de informação em saud~ n(.) que diz respeito à Vigilância em Saúde: 

Incentivar. acompanhar e executar anú lis..:s e estudos epidemiológicos, san itário~ t: 

ambientais provenientes dos sistemas d~.: inll.)l')nação vinculados à Vigilância em Saúde: 

Promover a atuação conjunta com os órgão:-. de defesa do consumidor. serviços de saúd~ ~ 

entidades pro fissionais atuantes na ürea de Vig ilância em Saúde; 

Apoiar tecnicamente as Unidades Lotai<.: e Distritos Sanitários na solução de problcm;ls 

especí1icos detectados e na implantaçüo dl.' programas. projetos e ações relacionada-.. a 

Vigilância em Saúde: 

Assessorar os demais setores da Scc1-c.:taria l\funicipal de Saúde no desenvolYimento d~.: 

planos e projetos relac ionados com a Vigi!;lncia em Saúde; 

Participar de grupos técnicos ~spccítlws pam elaboração de programas. projetos c ações d~ 

Vigilância em Saúde; 

Fomentar e apoiar sistematicamt:ntl.' o:-. Conselhos Locais de Saúde. visando a 

potencialização do exercício do controk -..ocwl: 
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Participar das reuniões do Consdho i\ lun i~t p:ti Je Saúde; 

• Planejar_ viabilizar e executar a capacitaç~lo t~cnica do profissionais da Vigilância em Saúdo..: 

e da Atenção à Saúde municipal. conl~mnc necessidade. para a melhoria crescente na 

qualidade elos serviços de preven~·üo ~ int-.T\ enção à saúde da população: 

Intem1ediar convênio com instituiçõc Jc caráter científico como rede complementar. 

atendendo aos interesses da Saúck Pública dn ivlunicípio: 

• Fomentar e viabilizar a pesquisa nils di \·cr'ias áreas de interesse da Vigilância em Saúde do 

Município. servindo de referência ao pl:me)amento municipal c estadual. como também para 

divulgação elos trabalhos com interesse :'t -..aud~ pública do país: 

Dirigir Yeículos transportando pc~soa~. mat~riais e outros. confom1e solicitação. zehmdo 

pela segurança. desde que habi I i ta do: 

Efetuar a prestação de contas das despesa-; ~.·ktuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do wiculo com dados relativos à quilometragem, horárill 

de saída e chegada e demais ocorrência~ duran te a realização do trabalho: 

Participar de programa de treinamento. quando convocado: 

Executar tarefas pe11inenres à área Jc atuuçiio. utilizando-se de equipamentos e programa-; 

de informática especíJicos; 

Desempenhar outras atividades que lhe seJam determinadas pelo Secretário e que sep 

compatível com o cargo: 

Executar outras atividades que lhe sejam comedidas: 

REQUl ITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: r ão exige experiência prolission,ll anh?rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSlOF.RAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediame ind i~.ação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e in iciativa: Taretas variatlas c l'Omplcxas que exigem planejamento. organizaçã\> ~.: 

coordenação cuidadosa, para obtenção dl! resultad(' . 

Relacionamento: O ocupante do cargn de\ e d-.~mnnstrar capacidade de Lidar com o público em 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupanlc do cargo lida com patrimônio em fonna d\.: 

equipamento e material , podendo prm ot:ar pcrJas parcialmente recuperáveis decorrentes d...: 
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descuidos. 

I CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO 00 TRANSPORTE SANITÁRIO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Coordenar e direcionar as atividades rclati' a::, ~to transporte de pacientes e usuários do SUS, n:t 

prestação de serviços de saúde da SMS. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Acompanhar e monitorar aos atendimentos ~ws pacientes fora do Município; 

Executar aval iações de qua lidade e :--ar isúH,:âo dos usuários dos atendimentos fora d ( 1 

Município; 

Providenciar passagens, veículos diários. rese rvas em geral, em caso de viagens a serv iço 

dos motoristas e outros técnicos da Secn.:taria i\tJ unicipal de Saúde: 

Coordenar as ações desenvolvidas re lativas ao transporte sanitário municipal : 

Promover os controles relativos a manutel1l;âo corretiva e preventiva de veículos. solicit<md\) 

peças. acompanhando consertos. c zclandtl para o bom estado da fi·ota de veículos do setor: 

Fazer controles de quilometragens. gastos de combustível, planos ele viagens e outros; 

Fazer a programação de saída de vdculns tanto no território do Município quanto fora dest~: 

Elaborar e consol idar relatórios mensa is nu em tempo menor, quanto solici tado. para u 

Secretúrio Municipal de Saúde; 

Responsabilizar-se quanto à guarda elos \ d culos destinados à Secretaria Municipal de 

Saúde. comunicando qualquer rato ocorrido ou danos ao patrimônio público ao seto r 

compe tente a Secretaria Municipal de Saud~: 

Supervisão dos trabalhos dos mowristas e respectiva escala de trabalho; 

Contro le da utilização de combustível: 

Manutenção preventiva e conetiva dos\ eículos: 

Regul ar licenciamento e apólice de seguros dos veículos; 

Limpeza. identificação e conservação dos 'dculos; 

Capacitação para os motoristas de ambulfuKias; 

Contro le de diárias: 

Dirigir veículos transportando pessoas. materiais e outros. confonne solicitação, zehmd~) 

pela segurança, desde que habilitado: 
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Efetuar a prestação de contas da~ d~:)pe:;as dctuadas com o veículo : 

Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem. horá rio 

de saída e chegada e demais ocorr0ncia' durante a realização do trabalho : 

Participar de programa de treinam~nto. quando convocado: 

Executar ta refas pertinentes à área de a tuaçüo. utilizando-se ele equipamentos e programa-; 

de info rmática específicos: 

Desempenhar outras ativ idades que lht 'lt:.Jam determinadas pelo ecretário e que .c_1:1 

compatível com o cargo: 

Executar outras ati vidades que lhe -.;cjam comedidas: 

REQU ISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Confo rme organograma da Secretaria. 

Experiência: Não ex ige experiência profissional antt.· ri or. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. meJiantc ind icat;ão do Prefeito Municipa l. 

Julgamento c iniciativa: Taretàs variaJus c complexas que ex igem planejamento. organização c 

coordenação cuidadosa. para obtenção J c rcsulludo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de' e dcmnn~trar capacidade de I i dar com o públic<) ~m 

gera l e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patt·imônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma dl.! 

equ ipamento e material. podendo prm oca r p~rdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos . 

[ CARGO: DIRETOR DE DEPARTA~IENTO OE SAÚDE DA REGIÃO DE PEQUIÁ _ ] 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Cargo de natureza admin istrati va ligado no núck o adminis trat ivo e assistenc ia l da saúde com b:tsc 

na reg ião de Pequiá. 

A TRIBUJÇÕES DO CARGO: 

• Acolher as demandas dos pacientes Ju rt.:gii.'io c encaminhar à Secretaria de Saúde: 

Realizar autorização de exames laboratnri a is: 
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I 
Acolher as demandas dos profissionais Jc saúde da região, propor soluções e, ou encaminhar 

ú secretaria de saúde: 

Gerenciar a realização de pequenos reparos nas unidades de saúde da região: 

• Reponar-se ao secretário municipal J~ saúde: 

• Dirigir veículos transportando pessoas. m<.1teriais e outros, conforme solicitação, zel:md(l 

pela segurança, desde que habili tauu: 

• Efetuar a prestação de contas das despesas cktuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem, horá ri\) 

de saída e chegada e demais ocorrência~ durante a realização do trabalho: 

• Participar de programa de treinan1ento, qw:mdo convocado; 

• Executar tarefas petiinentes à área de atua~ào, utilizando-se de equipamentos e progmnH\S 

de informática específicos; 

• Desempenhar outras atividades que lhe :-t.:PHn detetminadas pelo Secretário e que se_p.t 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam -:omedidas; 

REQUISITOS PARA PROVI MENTO 

Instrução: Conforme organograma da ccrclaria. 

Experiência: Não exige experiência prolissional ant..: rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno, mediante ind icação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e iniciativa: Tarefàs variadas c complexas que exigem planejamento, organizaçãn G 

coordenação cuidadosa, para obtenção de r~suhado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo d~,·e d~munstrar capacidade de lidar com o público ~m 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupame elo cargo lida com patrimônio em forma de 

equipamento e material, podendo pro,·ocar perdas parcialmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

1 CARGO: DJRETOR Do ALMOXARIFAD<~ o A s.A_u_' _D_E _ _________ _ l 
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DESCRIÇÃO SU MÁR IA DO CARGO: 

Coordenar e direcionar as atividades relat i\ us HO almoxarifado da SMS. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Chefiar a Seção de Almoxarifado dn ~e~n:t.tria \1unicipal: 

Gerenciar o recebimento, registro e ann<.vcnmnento dos materiais adqu iridos. bem com1> .1 

saída de material requ isitado; 

Gerenciar o p lanejamento de aqui sição de materiais com base nos padrões de consumn 

registrados e tendo em vista a obten<,:ào d-.: L'cnnomias de escala: 

Gerenciar e avaliar os padrões de conslii1H1 da Secretaria Municipal. propondo a con·eção d-.: 

disfunções constatadas: 

Realizar estudos e propor medidas wm \ ista:- ú simpliticaçào e padronização dos material" 

utilizados: 

Promover ações administrati vas. com h~tst: nos documentos pertinentes. para exercer 

controles fis ico e fina nceiro dos matt:riais adquiridos. fornecidos c em estoque, para efcitP 

de inventário e balancete mensal : 

Propor a \·enda de estoques de matL·rial permanente c de equipamentos considcrJdtl'\ 

inserdveis ou desnecessários; 

Executar ava liações de qualidade c ... at i -;t~u;ào dos usuários dos atendimentos fora do 

Município; 

Diri gir veículos transportando pessoas. matL· riais e outros, confonne so lic itação, zel<.utdo 

pela segurança. desde que habilitado: 

• Efetuar a prestação de contas da_ despesa-; cktuadas com o veículo: 

• Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos à quilometragem. horánn 

de saída e chegada e demais ocorrência-, durante a realização do trabalho: 

Participar de programa de treinamento. quando convocado; 

Executar tare fas pe rtinentes à área d~.: atuação. util izando-se de equipamentos e programas 

de informática específicos; 

Desempenhar outras atividades que lhe "~Iam determinadas pelo Secretário e que Sl?ld 

compatível com o cargo: 

• Executar outras atividades que lhe sejam comedidas; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
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Instrução: Conforme organograma da . ecretaria. 

Experiência: Não exige experi ência pro li ssional ant~rior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Recrutamento: Externo ou interno. mediante indi~..acão do Prefeito Munic ipal. 

.J ulgamento c iniciativa: Tarelàs variada:-. 1..' corn pll:xas que exigem planejamento , organização ~ 

coordenação cuidadosa, para obtenção th.· resulta,Jo. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\ e d~..·mnnstrar capacidade de lidar com o público ~rn 

geral e colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em fo rma d...: 

equipamento e nlaterial, podendo provocar p~..· rdas parcia lmente recuperáveis decorrentes de 

descuidos. 

CARGO: DIRETOR DO CENTRO DE REGl'LAÇÃO, REDE CUIDAR E TRATAMENTO 

~OR A DO DOMICÍLIO 
-------------------------------------

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

Planejar. coordenar e executar as atividades do Programa de Tratamento Fora do Domicílio- TFD 

e coordenar e am pliar o acesso de paciente~ que n ·~..ess itam de atendimento imediato. racionali7<tr. 

organizar e estabe lecer o fluxo de pacientes para l)S ambulató rios. espec ialidades e p rocedimen tl''> 

eletivos regulados. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

Garantir o atendimento não agendado de pacientes portadores de patologias de méd ia 

complexidade nas áreas de clínica médica. pediatria. ginecologia e odontologia; 

Exercer assessoria técnica para c:-.ccuç:~n Jc programações pactuadas regionais; 

Exercer assessoria técnica no controle dos recursos assistencia is municipais e no seu tlu:\ll 

de atendimento: 

Propor e elaborar o Plano Munic ipal de .'aud~ ~m conjunto com os demais departamentos: 

Contro lar convênios e contratos assistenc iais de acordo com a demanda municipal 

Fazer cumprir a leg islação pertinen te: 

Levantar sistematicamente in fo rmaçôcs para o hanco de dados; 

Responsabilizar-se pelas questClcs r~lati' ~"' ao func ionamento global da Centra l d~ 

Rua Oes. Epaminondas Amaral, 58. Centro I una- ES, Cx. Postal 07, CEP:29390-000, 
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Regulação de Iúna, planejando. coord-.'na11do c apoiando a equipe de trabalho. realiz<mdll 

escalas de serviço e fi scalizando as me~mas: 

Racionalizar. organizar e estabelecer o !ltt:\n dr pacientes para os agendamentos de média ~ 

alta complexidade. fora do munidpio.participar da e laboração de protocolos de acesso; 

Atuar sobre a demanda reprimida: 

Participar e fomentar a capacitac,:üo proiL .;ional da equipe; 

Analisar os relatórios emitidos pela ~qu ip~'. realizando o controle e a\·aliaçào dos serviços. 

Atender ao público e receber os pwccs,o.; registrando em protocolo. agendar as consulta. ~ 

exames especial izados regu lado:-. com base nos protocolos de acesso. vcri ficm , t 

disponibilidade de vagas e recursos nec~. 'arios para o atendimento do usuário: 

Avaliação de qualidade e satislàçuo dos usuúrios no sistema de agendamento: 

Promover a ampliação de acesso dos pacicntc:s que necessitam de agendamentos: 

Avaliar as ati vidades em conjunto com us imegrantes da equipe visando o planejamento~ 

reorientação das ações de regula<,:ào assistencia l: 

Zelar para o adequado funcionamento Ul) :-ist-.:ma. obedecendo às normas técnicas \'igente.;: 

Acompanhar os agendamentos da Rede Cuidar: 

Dar suporte aos agendamentos via \11\'. Ol L: 

Executar outras atividades correl atas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Instrução: Conforme organograma da Secretaria. 

Experiência: ào exige experiência proli~sional an terior. 

OUTROS FATORES A SE CONSIDERAR 

Rec1·utamento: Externo ou intemo, mediante indicação do Prefeito Municipal. 

.J ulgamento e in icia tiva: Tarefas variada~ c LOillplexas que exigem planejamento. organização ~ 

coordenação cuidadosa. para obtenção de resultado. 

Relacionamento: O ocupante do cargo de\\~ d~monstrar capacidade de lidar com o público em 

geral c colegas de trabalho. 

Responsabilidade pelo patrimônio: O ocupante do cargo lida com patrimônio em forma <.k 

equipamento e material, podendo prO\ ocar pcrJas parcialmente recuperáveis decorTentes d~ 

descuidos . 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Júna, Est.ttlo do Espírito Santo, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (02/02/2021). 

Publ icad,1 no ha/1 da Prefe itura 
.1\;fticipal de Jut,ta 

~k( '~;~ 
"~rfc de <:abinctc 

Breno ~~
1

ici us da Silva Oli v~ir:t 

R~~~~I.EIRA 
Prelciltl \~ u n icipal de Júna 
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